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ANO XXXII- N• 157 SEGUNDA-FEIRA, 5 DE DEZEMBRO I) E 1977 BRAS! LIA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Pe­

trônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 145, DE 1977 . 
Autoriza 1> Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de empréstimo exter­

no, no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), para o fim 
que especifica. 

Art. I• É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar, com a garantia do Tesouro Na­
cional, uma operação de emprêstimo externo, em moeda, no valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de 
dólares norte-americanos}, ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a um grupo de bancos li­
derado pelo Europeam Brazilian Bank Ltd.- EUROBRAZ -sob a orientação do Ministério da Fazenda 
e do Banco Central do Brasil, para ser aplicado na construção da Linha Leste-Oeste da Companhia do Me­
tropolitano de São Paulo- METRO. 

Art. 2• A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, para registro de empréstimos da espécie, oriundos do exterior, obedecidas as demais exigências 
dos órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as dis­
posições da Lei Estadual n• 1.367, de 2 de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo do dia subseqüente. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 4 de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella- Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Pe­
trõnio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 146, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Amazonas a realizar operação de empréstimo exter­
no, no valor de USS 15,000,000.00 (quinze milhões de dólares norte-americanos), para o 
fim que especifica. 

Art. 1• E: o Governo do Estado do Amazonas autorizado a realizar, com a garantia do Tesouro Na­
cional, uma operação de empréstimo externo, em moeda, no valor deUS\ 15,000,000.00 (quinze milhões 
de dólares norte-americanos}, ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a um consórcio de 
bancos, tendo como agente o Brazilian American Merchant Bank, sob a orientação do Ministério da Fazen­
da e do Banco Central do Brasil, para ser aplicado na conclusão da pavimentação da rodovia Am-OlO (Ma­
naus- ltacoatiara), naquele Estado. 
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Art. 2' A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, para registro de empréstimos da espécie, oriundos do exterior. obedecidas as demais exigências 
dos órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, as dis­
posições da lei Estadual n• 1.224, de 8 de junho de 1977, modificada pela Lei n' 1.250, de 25'de novembro 
de !977, ambas publicadas no Diário Oficial do ~tado do Amazonas. 

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 4 de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella- Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte ' 

'RESOLUÇÃO N• 147, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), para o 
fini que especifica. 

Art. I' E o Governo do Estado do Rid Grande do Sul autorizado a realizar, com garantia do Tesouro 
Nacional, uma operação de empréstimo externo, em moeda, no valor deUS$ 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a um grupo de bancos 
liderados pelo Banco do Brasil S.A.- Agência Grand Cayman-;- sob a orientaiào do Ministério da Fazen­
da e do Banco Central do Brasil, para ser aplicado no Programa de Desenvolvimento Rodoviário do Esta­
do. 

Art. 2.' A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, para registro de empréstimos da espécie, obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, as disposi­
ções da Lei Estadual n• 7.102, de 23 de novembro de 1977, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Sul do mesmo dia. 

Art. Jo Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

SUMÁRIO 

I- ATA DA 229• SESSÃO, EM 4 DE DEZEMBRO DE 
1977 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

l.2.i- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n<t 27/77, que acrescenta pará­
grafo a.o art. 49 do Decreto-lei nç, 791, de 27 de agosto de 1969, 
que dispõe sobre· o pedágio em Rodovias Federais e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 4Sj77, que determina me­
didas sobre as embalagens de detergentes, sabões e outros produ­
tos da espécie, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 233/75, que torna obrigató­
ria a apresentação de documentação comprobatória de quitação 
dos depósitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Servi­
ço, para os fins que especifica. 

- Projetõ de Lei do Senado n9 214/76, que acrescenta parã­
grafo ao art. 2~> da Lei n" 5.107. de 13 de setembro de 1966, e dà 
outras providências. 

- Projeto de Lei. do Senado n9 117 f76, que dá nova 
redação ao art. 129, caput. da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 214/75, que estabelece restri­
ções à comercializ:ação de drogas e medicamentos, na forma que 
especifica. 

1.2.2- Leitura de projeto 

-Projeto de Resolução n.,. 159/77, de autoria do Sr. Sena­
dor Dirceu Cardoso, que acrescenta dispositivo ao parágrafo 
único do art. 274 da Resolução n~' 93/70 (Regimento Jnterno do 
Senado federal). 

1.2.3 - Requerimentos 

- N9 599j17. de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
n~' !36/77 (nQ 4.l65-Bj77, na Casa de origem), que dispõe sobre 
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recursos da União, estranhos ao Fundo Federal de Eletrificação, 
e dá outras providências. 

- N" 600(71, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
o? 144/77 (n+' 3.563-C/77; na Casa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo 
a doar imóvel à Associação Brasileira dos Cria~ores de Zt:bu. 

1.3-Q~DEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução n" 151/77. que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 100,000,000.00 (cem mi­
lhões de dólares norte-americanos), para aplicação na linha les­
te-Oeste da Companhia do Metropolitano de São Paulo­
METRÔ. Aprovada. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 153/77. que 
autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso a realitar ope­
rações de crédito no valor de CrJ 296.888.980,00 (duzentos e 
noventa e seis milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e novecen­
tos e oitenta cruzeiros), Aprovada, após usar da palavra na sua 
discussão o Sr. Senador ltalívio Coelho. À promulgação. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 132/77 (n9 3.889-B/77, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repóbli­
ca, que autoriza a reversão ao Município de Goiás, no Estado de 
Goiás, do terreno que menciona, Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 135/77-DF, que.autoriza a 
criação da empresa pública, sob a denominação de Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal -
EMA TER-DF, e dá outras providências. Aprovado. À Comissão 
de Redação. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 136/77, ern regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n' 599/77, lido no Expediente. 
Apro.-ado, após pareceres das comissões competentes. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n'1 144/17, em regime de urgen­
cia, nos termos do Requerimento n9 600/77, lido no Expediente. 
Aprovado, após parecer da comissão competente. À sanção. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado nt J35/77-
DF, constante do quarto item da Ordem do Dia. Apronda, nos 
termos do Requerimento n~" 60lf77. À sanção. 

1.5- DISCURSOS AI'ÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Necrológio do 
Professor Otávio Terceiro de Farias. 

SENADOR NELSON CARNEIRO Defesa do 
restabe!ecimc:nto do instituto da estabilidade para o trabalhador 
brasileiro. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Congratul~ndo-.so 

com a Assembléia LegisJativa do Estado da Bahia, pela conces­
são, ao Ministro Ney Braga, do título de "Cidadão Honorâ.rio" 
daquele Estado. 

1.6- COMUNICAÇÃO DA PRES!D~NCIA 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 12 horas e 10 minutos, com Ordern do Dia que designa. 

1.7- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 230• SESSÃO, EM 4 DE DEZEMBRO DE 
1977 

2.I- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

l.:Z.l - Requerilllentos 

- N9 602/71. de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 I42J77 (n9 4.238-B/77, na Casa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que dispõe sobre a Educação 
Física, em todos os graus e ramos d:e ensino. 

- N9 603/77, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 145f77 (n9 4.457-B/77, na Casa de origem}, de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que dispõe sobre a inspeção e a 
fiscalização de produção e do comércio de sementes e mudas, e 
dá outras providências. 

2.3-0RDEMDQDIA 

-Projeto de Lei da Câmara n'~' 127/77 (n~ J.890..Bf17, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que dispõe sobre a criação de Áreas Especiais e de Locais de 
Interesse Turistico; sobre o Inventário com finalidades turfsticas 
dos bens de valor cultural e natural; acrescenta inciso ao art. 2~ 
da Lei n9 4.132, de 10 de setembro de 1962; altera a redação e 
acrescenta dispositivo à Lei n"' 4.717, de 29 de julho de 1965, e dá: 
outras providências. Aprondo. À sanção 

-Projeto de Resolução nf l57f77, que autoriza, através do 
lnstituto Nacional de Colonização e Reforma Agrãria -
lNCRA, a alienação de terras públicas localizadas no Território 
Federal de Roraima. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 158/17, que autoriza. através do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrària -
INCRA, a alienação de terras públicas localízadas no Território 
Federal do Amapá. Aprovado. À Comissão de Redação. 

2.4- MATf:RIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n"' t 42/17, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n9 602/71, lido no Expediente. 
Aprovado, após parecer da comissão competente. A sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara rt9 145/77, em regime de urgên~ 
cia, nos termos do Requerimento n' 603/71, lido no Expediente. 
Aprovado, após pareceres das comissões competentes. A sanção. 

-Redações finais dos Projetos de Resolução n9s 157 e 158, 
de 1977, constantes da Ordem do Dia da presente sessão. 
Aprovadas, nos termos dos Requerimentos n's 604 e 605, de 
1977, respectivamente. À promulgação. 

2.5- DISCURSOS AI'ÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR EURICO REZENDE, como Uder 
Entrevista concedida pelo Ministro Mozart Victor Russomano, 
refutando conceito que teria sido atribuído a. S. Ext em recente 
sessão do Senado, referente à imposição que as empresas multina~ 
cionais teriam exercido para a criação do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

SENADOR FRANCO MONTORO. como Líder - Publi­
cação de autoria do Sr. Ministro Victor Russomano, sobre o as­
sunto focalizado pelo orador que o antecedeu na tribuna. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Escolha do Sr. Antônio 
Ermírio de Moraes, como o "Homem de Visão", de 1971. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Auxílios concedi­
dos pelo Governo Federal às universidades brasileiras, como par­
te do Programa de Construção de Campus Universitários. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Apelo à Reitoria da 
Universidade de Sào Paulo para que examine com profundidade 
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a conveniência ou não de integrar o Instituto de Pré-história ao 
Museu de Etnologia e Arqueologia da"quela Universidade. 

2.6- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
amanhã, às ll horas, destinada ao encerramento dos trabalhos 
da presente Sessão Legislativa. 

2.7- ENCERRAMENTO 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Dinarte Mariz, proferido na sessão 
de 2-12-71. 

4-ATASDECOMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 229• SESSÃO, EM 4 DE DEZEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

- EXTRAORDINÂRIA-
PRESIDf:NCIA DO SR. PETRÔNIO PORTELLA 

ÃS 11 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORESc 

Adalberto Sena- Altevir Leal- José Guiomard- Braga Ju­
nior- Evandro Carreíra- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jar­
bas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque­
Helvfdio Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Virgílio 
Távora- Wílson Gonçalves- Di'Ílarie Mariz- Jessé Freire- Do­
mício Gondim- Milton Cabral- Cunha Lima- Marcos Freire­
Murilo Paraiso- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio 
Vilela- Augusto Franco- Gilvao Rocha- Lourival Baptista­
Heitor Dias - Ruy Santos- Dirceu Cardoso - Eurico Rezende­
João Calmon- Amaral Peixoto- Roberto Saturnino- Benjamim 
Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema 
-Itamar Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro- Ores­
tes Quércia - Otto Lehmann - Benedito Ferreira - ltalívio Coe­
lho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Evelásio Vieira - Le­
noir Vargas- Otair Becker- Da,niel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. l~>~Secretário"Procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•s 1.355, 1.356 E 1.357, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 27, de tm, que 
"acrescenta parágrafo ao art. 4~> do Decreto-lei ft9 791, de 1.7 
de agosto d.e 1969, que dispõe sobre o pedágio em Rodol'las Fe­
derais, e dá outras providências". 

PARECER N• 1.355, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Pretende o nobre Senador Roberto Saturnino que o "veículo 
licenciado no municipio onde houver Posto de Cobrança de Pedâgio 
é isento'" do pagamento desta tarifa no referido Posto". Invoca ore· 
sultado da Reunião das Associações Rodoviárias, que justifica a taxa 
de pedágio, "desde que o usuàrio possa fazer uso livre da estrada 
paralela". Argumenta o ilustre Senador fluminense com o fato de 
nem sempre estar "a estrada paralela em condições aceitáveis de trA­
fego". O contrário, diz, é o que freqüentemente ocorre. "Entre a sede 
do município e alguns distritos, a rodovia alternativa é extrema-

mente precária, obrigando os residentes nos distritos a pagarem pe­
dágio várias vezes por dia". E cita como exemplo tlpico o que ocorre 
no Municipio de Rezende, na Rodovia Presidente Dutra. 

O Projeto está, igualmente, distribufdo às doutas Comissões de 
Transportes, "Comunicações e Obras P\lblicas e de Finanças, que se 
deterão sobre a co'nveniência e a oportunidade da medida. 

O Projeto não cria nem aumenta a Despesa pública (Carta Cons­
titucional, art. 57, I). E, em se tratando de matéria tributària e orça­
mentária, o mesmo artigo em seu n' IV, apenas se refere ao Distrito 
Federal. 

Meu voto, assim, é peJa constitucionalidade e juridicidade da 
proposição. 

Sala das Comissões, ll de maio de 1977. - Accloly Filho, Presi­
dente, em exercício- Nei!'IOn Carneiro, Relator- Helv(dlo Nunes­
Dirceu Cardoso - Leite Cha\'es - Heitor Dias - ltalfvlo Coelho -
Otto Leh.rnan.n. 

PARECER N• 1.356, DE 197? 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras PúbiiCIIS 

Relator: Sedador Alexandre Costa 

O presente Projeto, de iniciativa do ilustre Senador Roberto Sa­
turnino, acrescenta parágrafo ao art. 49 do Decreto-lei n9791, de 
1969, que dispõe sobre o pedâgio em rodovias federais. 

2. A justificação esclarece que o desejável seria que a aplicação 
do pedágio se restringisse a grandes obras rodoviárias, desde que o 
usuário pudesse fazer uso livre de estrada paralela, de sorte que não 
houvesse qualquer impedimento à liberdade de locomoção. 

Diz:, ainda, a justificação: 

"Acontece, porém, que o usuário nem sempre tem a 
opção de uma estrada paralela em condições aceitàveis de tt'l~ 
fego. Ao contrário, freqUentemente, entre a sede do muni­
cípio e alguns dos seus distritos, a rodovia alternativa~ extre­
mamente precária, obrigando os residentes nos distritos a pa~ 
garem pedágio vârias vezes por dia. 

O exemplo dâ.ssico é o caso do posto de pedâgio de Re-­
zende, na rodovia Presidente Outra, que divide esse muni~ 
cípio fluminense ao meio. Isso ocasiona vários obstáculos à 
economia, educação e outros misteres diàrios, além de 
aumentar o custo de vida dos residentes daquele municfpio." 

3. Essa matéria, como se sabe, é bastante controvertida, uma 
vez que pedágio é entendido como um preço público, ou seja, uma 
contribuição parafiscal, e não como taxa, tributo este que exige uma 
contraprestação. 



Dezembro dt 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIO:-IAL (Se<ào 11 l SegUnda-feira 5 7651 

Não obstante essa aparente antinomia, sabe-se que nem sempre 
é possível localizar pátios de pedagem nos limites dos municfpios, 
motivo por que nos projetos das estradas federais a influência desse 
fator institucional é mínima. 

A essa dificuldade material podem ser acrescidas mitras, de 
ordem financeira, a exemplo da redução progressiva do produto da 

'arrecadação do Imposto único sobre Combustíveis e Lubrificantes, 
portanto, do Fundo Rodoviário Nacional. Com efeito, para 1978, a 
previsão da receita do DNER- Departamento Nacional de Estra­
das de Rodagem, distribui-se consoante os seguintes percentuais, 
num total de pouco menos de CrS 16 bilhões: Imposto Único, 34%; 
Taxa Rodoviária Única, 15%; Imposto sobre Transporte de Passa­
geiros e Cargas, 13%: outros recursos, 38%. A amortização e encar­
gos de financiamento somam a pouco mais de CrS 3,5 bilhões, cerca 
de 22% do total, sendo que as dívidas externas (CrS 3 bilhões) são 
pouco menos de 19%. 

Esses compromissos externos, como se sabe, foram assumidos 
mediante a garantia do Imposto Único sobre Combustfveis, porém 
devem ser pagos pelas contribuições de pedágio. Contudo, não se 
pode afirmar que obras viárias sejam reversões eficientes; ao con­
trário, em geral os preços não podem ser fixados pelo critério de sua 
correspondência com os beneficios ou custo dos serviços prestados. 
Mesmo assim, obras como a ponte Rio-Niterói, fundamentaram-se 
na hipótese de que o tráfego desviado da rodovia de contorno da 
baía da Guanabara seria suficiente para pagar a obra, isto é, que a 
tarifa do pedãgio da ponte seria inferior ao custo alternativo, o dis­
pêndio de combustível e demais custos-tempo se o veículo per­
corresse a aludida rodovia de_ contorno. O mesmo raciocfnio pode 
ser estendido ao caso citado na justificação, o Posto de Pedágio de 
Rezende (RJ). 

De uma forma ou de outra, não hã recursos suficientes para a 
conservação desse patrimônio que é a rede rodoviária federal, razão 
pela qual o produto havido do pedágio pouco significa para a amorti­
zação de seus custos e apenas atende despesas de manutenção, repa­
ração, melhoramento, acessos e ampliações que se fazem necessárias, 
na zona de influência dos aludidos pontos de peagem. 

Destarte, qualque,r providência no sentido de efetuar cortes na 
receita, como a isenção ora proposta, significa maiores transferên­
cias de impostos indiretos para a modalidade rodoviária que já al­
cança o nível de 38%. Significa, ainda, alterar a decisão polftica no 
sentido de transfe-rir cargas para as modalidades ferroviárias e hidro­
viárias, em razão da crise internacional de petróleo. 

Finalmente, convém lembrar que as diretrizes de transporte 
supõem ser mais viável eliminar a estrutura regional centro-periferia 
que caracteriza o Brasil, do que crescer o produto nacional Hquido. E 
isso porquanto as duas outras soluções para substituir importações 
ou aumentar o mercado interno são sabidamente limitadas; quais 
sejam: (l) expandir o poder aquisitivo das exportações e o ingresso li­
quido de capital estrangeiro; e (2) mudanças de processos tecnoló­
gicos de produção. Assim, os investimentos maciços na infra-es­
trutura viária não são, em princípio, um erro de programação. Os 
cortes nessas despesas é que podem ser entendidas como contrários à 
integração nacional. 

Estes, os motivos pOr que, do ponto de vista da poUtica nacional 
de transportes, somos levados a opinar pela rejeição do presente 
projeto, não obstante sejam as intenções nele contidas dignas de 
encômios. 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 1977. - Lourl,al 
Baptista, Presidente - Alexandre Costa, Relator - Enl,slo VIeira 
-Mattos Leão- Braga Junior. 

PARECER N• 1.357, DE 1977 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Alexandre Costa 
O presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Senador Ro­

berto Saturnino, que acrescenta parágrafo único ao art. 49 do 
Decreto-lei n~> 971, de 27 de agosto de 1969, estabelece isenção do 
pagamento de pedágio para. veículo licenciado no municfpio onde se 

localizar posto de cobrança, foi por nós relatado na Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas, quando, em voto preli­
minar, sugerimos audiência do Ministério dos Transportes e, pos­
teriormente, sem a manifestação tempestiva daquele Ministério, 
opinamos pela rejeição do projeto. 

2. Novamente designado para relatar a matéria, agora no 
ámbito de competência desta Comissão de Finanças, registramos, 
desde já, a juntada ao processado do expediente enviado pelo De­
partamento Nacional de Estradas de Rodagem, órgão vinculado ao 
Ministério dos Transportes, contendo o parecer técnico sobre a 
matéria, em atendimento a nossa solicitação, antes referida, na 
Comissão de Transportes. 

3. A justificação do projeto lembra, de início, por transcrição, 
o entendimento firmado na "VIII - RAR - Reunião das Asso­
ciações Rodoviárias" (note-se que esta é a referência contida na Justi­
ficação). Eis o texto mencionado: 

"É admissível a adoção da taxa de ped,glo para amorti­
zação dos investimentos de capital em grandes realizações ro­
doviárias, tais como grandes pontes, túneis, viadutos e espe­
cialmente no caso de auto-estrada, desde que o usuário possa 
fazer uso livre de estrada paralela ••. " (grifamos). 

No parecer técnico do Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagt"m, assinado pelo Engenheiro-Chefe da Divisão de Pedágio, 
encontramos o seguinte trecho: 

"A justificativa para a implantação de isenção de pe­
dágio nos municípios (refere-se o parecerista à Justificação 
do projeto) se estriba inicialmente no consenso emitido pelos 
técnicos rodoviários à época do 111 RAR (Reunlio de Admi­
nistrações Rodo,l4rlas, realizada em Sal,ador-BA, nos Idos 
de 1949,. (grifamos). 

O confronto dos textos (o da justificação e do parecer) é 
importante para algumas de nossas considerações. 

A primeira dessas refere-se à época da citada Reunião (que, 
segundo o parecer, não foi a VII, mas a UI; nem foi a Reunião das 
Associações, mas a das Adminístrações Rodoviârias). Foi nos idos 
de 1949, conforme o Parecer. 

Nessa ocasião, discutia-se, pioneiramente, sobre a conceituação, 
utilização e finalidades do pedágio, conforme se depreende do texto 
extraído daquela reunião, acima transcrito e constante da justi­
ficação. 

Tecnicamente, podemos observar que, naquela época, o con­
ceito jurídico de pedágio- por ser embrionário- era hesitante. 

Vejamos as partes grifadas: fala·se em taxa de pedií1lo e, 
adiante, quando se menciona a utilização do pedágio nas auto-es­
tradas, condiciona-se sua aplicação à existência de estrada paralel1. 

A hesitação a que nos referimos está exatamente nesta contra­
dição. Ou o pedágio é taxa e, nesse caso, é tributo, em conseqüência 
do que sua prestação (seu pagamento) é de natureza obrigacional e 
não voluntária, sendo devido íncondícíonalmente portanto, ou o pe­
dãgio é de natureza contratual e voluntãria, constituindo-se num 
preço-público, cabendo, pois, sua cobrançs nas auto-estradas sob 
condição de existir via de tráfego paralela, opcional para o usuãrio. 

Não obstante essa indecisão conceitoal flajlrante do entendi­
mento firmado em 1949 permaneça ainda hoje, em menores pro­
porções, entre financistas e juristas, devemos recordar que a maior, 
corrente de opinião inclina-se a aceitar o pedágio como verdadeiro 
preço-público, condicionada sua cobrança em auto-estradas à 
existência de via paralela opcional, como se disse. 

Mas, exatamente nisso consiste o argumento do ilustre autor do 
projeto, pois, segundo ele, "o usuârio nem sempre tem a opção de 
uma estrada paralela em condições aceitáveis de tráfego". 

Todavia, o Autor não nega a existência de via paralela. Afirma 
sua eventual má qualidade, mas não sua inexistência. 

4. O parecer técnico do DNER aborda a questão em todos os 
seus aspectos, sendo de grande valia para fixarmos uma opinião a 
respeito. 
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Nas chamadas rodovias expressas, justifica-se a cobrança do 
pedágio no contexto do desenvolvimento da economia nacional, 
enquanto à rede rodoviária estadual e municipal estão afetos os servi­
ços de ·conservação e ampliação das estradas locais, de interesse para 
a economia regional, aos quais (serviços) são destinados recursOs 
próprios do Fundo Rodoviário Nacional. 

Do ponto de vista técnico e considerando, ainda, razões 
pertinentes à segurança c ao fluxo de tráfego, diz o referido parecer 
que 

",.. as auto-estradas federais são sempre bloqueadas ao 
afluxo ou defluxo livremente dos veículos locais. Pois estes 
constituem um trânsito cujas características urbanas o 
distingue nitidamente do trânsito rodoviário; isto é, face 
apresentar uma circulação mais lenta por satisfazer· apenas 
suas necessidades sociais locais, sem necessidade de longos 
percursos ou de altas velocidades, exigindo urna regulamenta­
ção de trânsito e um adestramento de seus motoristas menos 
rígidos, etc ... 

Portanto, conclui-se que a isenção do pedágio se torna­
rá, por via indireta, totalmente contra-indicada uma vez que 
afetarâ, e.m maior escala, negativamente a segurança do 
trânsito rodoviário." 

5. Outro ponto interessante a se observar nessa questão 
relaciona-se com o conceito de estrada opcional para o veículo local. 
Em outras palavras, qual é a vida opcional para este veículo, a via 
expressa (federal) ou a via paralela (municipal ou estadual)? 

~ claro que ambas constituem a alternativa do usul\rio. A 
opcional será a de sua livre escolha. Optando pela auto-estrada fe­
deral, o usuãrio deve pagar o pedágio, considerando o maior 
conforto e segurança de trâfego a sua disposição e o menor custo 
operacional do veículo, decorrente da maior rapidez, melhores 
condições de rolamento, enfim, do menor desgaste do vefculo. 

Como afirma o parecer, isso significa uma "incontestável 
economia financeira ... sendo, então, de inteira justiça que parcela 
desta economia contribua para o reembolso das despesas que gera­
ram essa economia financeira". 

Por isso, é desaconselhável a isenção pretendida. 
6. Outra coisa que deve ser lembrada é a existência do chama­

do "pedãgio fechado", que consiste no bloqueio de todos os acessos 
à rodovia principal, controladas as entradas e saídas por pequenas 
praças de pedágio, em vez de um único grande posto de cobrança. O 
Parecer do DNER, onde colhemos'a informação, esclarece que esse 
sistema jâ estâ implantado na Rodovia dos lmigrantes, em São 
Paulo, Nessa hipótese, concedida a isenção proposta, todos os 
veículos licenciados nos municípios margínais dessa rodovia seriam 
beneficiados, o que, evidentemente, distorce os fins da- aplicação do 
pedágio. 

7, Por último, queremos ressaltar um aspecto relevante da 
matéria. 

A fiscalização e a arrecadação nas praças de pedágio são feitas 
com auxílio de equipamento mecânico capaz de identificar certas 
características do veículo, como o número de eixos, tipo de rodagem, 
etc ... Mas, os elementos detentores desse equipamento não permitem 
a identificação de veículo isento (carros oficiais e do Corpo Diplomá­
tico), tarefa de inspeção pessoal dos fiscais. 

_Na medida em que o número de veiculas isentos aumentasse, 
maior seria a demanda de pessoal para a fiscalização e mais elevados 
os investimentos em todos os sentidos. 

Isso representa um alto custo adicional, significando, mesmo 
que remotamente, aumento de despesa. 

8. Ante o exposto, considerando todas as razões aqui aponta~ 
das, somos pela rejeição do presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, 11"' de dezembro de 1977. - Oomfclo 
Gondlm, Presidente, em exercício -:- Alexandre Costa, Relator -
Lenolr Vargas- Wilson Gonçalves - Cunha Lima, vencido - Ruy 
Santos - Saldanha Derzi - Braga Junior - Daniel Krleger -
Heitor Dias. 

PARECERES N•S 1.3~8, 1.359 el.360, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado pQ 48, de 1977, que 
udetermlna medidas sobre as embalagens de detergentes, 
sabões e outros produtos da espécie, e dá outras providências"'. 

PARECER N•l.3!8, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Oslres Teixeira 

Subsçrito pelo eminente Senador Vasconcelos Torres, o Projeto 
sob exame visa a estabelecer medidas sobre as emlY'.lagens de deter· 
gentes, sabões e outros produtos da espécie. 

Na justificação, salienta o Autor a inexistência no Pafs, de um 
mecanismo eficiente de proteção ao consumidor, frisando que o Insti­
tuto Nacional de Pesos e Medidas e a Superintendência Nacional de 
Abastecimento não dispõem de estrutura e pessoal suficientes para 
amparar o consumidor. 

Aduzindo razões de ordem prâtica, salienta as constantes irregu­
laridades e os abusos praticados pelos fabricantes dos mencionados 
produtos, que "multas vezes deixam de indicar, nas respectivas emba­
lagens a quantidade real de produto nelas contido". 

Para coibir essa irregularidade, o projeto determina que as 
embalagens de sabões, detergentes e produtos afins deverão conter, 
ohr1.gatoriamente, em destaque, indicação do peso liquido nelas 
existentes, bem como os preços de fabricação e de venda ao con­
sumidor, a exemplo do que se exige para os medicamentos. 

Na verdade, o fulcro do projeto estâ no empenho do legislador 
em salvaguardar a bolsa do consumidor, entregue à sanha de algu­
mas poucas indústrias que dominam o setor. 

Com efeito, assistimos a avalancha de publicidade sobre deter­
gentes líquidos e sabões em pó, em uma pletora de marcas oriundas, 
todas elas, de alguns poucos fabricantes. Nota-se, ainda, a preo­
cupação de condenar o uso do "sabão em pedaço" num evidente 
intuito de vender produtos, quase sempre de embalagem de conteúdo 
e peso duvidoso conforme salienta o subscritor do projeto. 

Corporificado em. cinco artigos, o projeto, além de impor as 
medidas previstas no art. I'· sujeita os infratores à pena de multa, no 
caso de inobservância {art. 29). 

Parece-nos, aprioristicamente, que a proposição envolve maté­
ria de natureza regulamentar. Dispõe o Poder Público, em esfera pró­
pria, de condições para, não só regulamentar a espécie, como outros 
produtos destinados ao consumo diário da população. 

Ai estão, na vizinha Câmara dos Deputados, as conclusões, em 
volumosos documentos, da Comissão Parlamentar de Inquérito do 
Consumidor. 

Alguma coisa de substancial precisa ser feita, com base no 
diagnóstico dessa CPI. 

No caso em pauta, está patenteado que o assunto envolve, pelas 
suas origens, a ordem econômica e social em maior profundidade do 
que pretende o eminente Autor. 

Com efeito, reza a Carta Magna no inciso V, do artigo 160, que 
a ordem econômica e social tem por fim a realização da justiça 
social, com base no princípio de repressão ao abuso do poder econô­
mico, caracterizado pelo domínio. dos mercados, eliminação da 
concorrência e o aumento arbitrârio dos lucros. Este é, sertl'"dúvida, o 
atual panorama no campo da industrialização dos detergentes e sa­
bões em pó no País, e que estâ a merecer a atenção das autoridades 
competentes. 

Apesar das observações aqui expendidas, não vemos no projeto 
nenhuma eiva de inconstitucionalidade, senão a expectativa de que, 
transformado em lei, possa o consumidor de tais produtos ser 
dotado de um real mecanismo de proteção, 

Opinamos, assim, pela tramitação do projeto, constitucional e 
jurídico. 

Sala das Comissões, 22 de junho de 1977.- Daniel Krleger, Pre­
sidente ~ Oslres Teixeira, Relator - Wilson Gonçalves - Otto 
Lebmann - Accloly Filho - Helvidio Nunes, com restrições - ltalf­
vio Coelho, com restrições- Mattos Leio- Heitor Dias. 
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PARECER No 1.359, DE 1977 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Arnon de Mello 

É de autoria do ilustre Senador Vas~,;oncelos Torres o Projeto de 
Lei do Senado nq 48(17, que determin'\medidas sobre as embalagens 
de detergentes, sabões e outros produtos da espécie. 

Especificamente, estabelece a obrigatoriedade de figurar em 
destaque, nas embalagens dos produtos destinados à limpeza 
doméstica, os seguintes dados: 

a) preços de fabricação e de venda ao consumidor; e 
b) indicação do peso líquido do produto. 
l:: o seguin~~ teor a justificativa apresentada pelo autor: 

"Ainda não existe, em nosso País, um mecanismo 
eficiente de proteção ao consumidor, eis que órgãos como a 
Superintendência Nacional do Abastecimento ou o Instituto 
Nacional de Pesos e Medidas não dispõem de estrutura e 
pessoal suficiente para esse efeito. 

Por essa razão, sabe-se que são constantes as ir­
regularidades e os abusos praticados tanto pelos fabricantes 
de diversos produtos, em especial de sabões, detergentes e ou­
tros artigos destinados à limpeza doméstica, que muitas vezes 
deixam de indicar, nas respectivas embalagens, a quantidade 
real de produto nelas contida. 

Por outro lado, sabe-se que os preços de venda ao 
consumidor de tais produtos variam de um para outro estabe­
lecimento comercial, o que .configura evidente abuso, em 
prejuízo do consumidor". 

Apesar da ementa da proposição refletir matéria envolvendo 
espécies e formas de embalagens de produtos de limpeza, o corpo da 
proposição trata, tão-somente de normas para o controle de preços e 
pesos de produtos destinados à limpeza. 

Nesse sentido, torna-se desnecessâria a aprovação da proposi­
ção, por já estar o assunto convenientemente tratado nos itens IV e 
Vlfl, do artigo 69 da Lei Delegada nq 4j64, bem como, nas atribui­
ções conferidas à SUNAB, Decreto n9 75. 730j75. 

Do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nl' 
48/77. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1977.- Marcos Freire, 
Presidente - Arnon de Melo, Relator - Dlnarte Mariz - Milton 
Cabral- Agenor Maria- Luiz Cal'alcante- Augusto Franco. 

PARECER No 1.360, DE 1977 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Tarso Dutra 

Sob exame, o Projeto de Lei do Senado, de iniciativa do ilustre 
Senador Vasconcelos Torres, que determina medidas sobre as 
embalagens de detergentes, sabões e outros produtos da espécie, e dâ 
outras providências. 

Justificando sua proposição afirma o autor: 

"Ainda não existe, em nosso País, um mecanismo 
eficiente de proteção ao consumidor, eis que órgãos como a 
Superintendência Nacional do Abastecimento ou o Instituto 

· Nacional de Pesos e Medidas não díspõem de estrutura e pes­
soal suficientes para esse efeito. 

Por essa razão, sabe-se que são constantes as irregulari­
dades e os abusos praticados tanto pelos fabricantes de diver­
sos produtos, em especial de sabões, detergentes e outros arti­
gos destinados à limpeza doméstica, que muitas vezes deixam 
de indicar, nas respectivas embalagens, a quantidade real de 
produtos nelas contida." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela 
tramitação do projeto por ser constitucional e jurídico. Jã a Comis­
são de Economia opinou pela rejeição. 

Objetiva a proposu;ao obrigar a inclusão, nas embalagens de 
detergentes, sabões e demais produtos destinados à limpeza, dos 
preços de fabricação e de venda ao consumidor e do peso Uquído do 
produto com o devido destaque. Prevê multa aos infratores e dispõe 
que o Poder Executivo regulamentará a Lei dentro de 60 (sessenta) 
dias. 

Entendemos que o controle de preços e de peso dos produtos dé 
limpeza destinados a consumo público deve ser feito pelos órgãos 
competentes do Governo Federal e a matéria jâ estâ regulada de 
forma precisa na Lei Delegada n9 4, de 1964, bem assim no Decreto 
nq 75.730, de 1975, que confere atribuições à Superintendência Nacio­
nal do Abastecimento- SUNAB. 

Legislação jâ existe e com ela o Governo pode aperfeiçoar o 
controle que lhe compete. 

A SUNAB vem cumprindo o controle e agora, com a intensa 
campanha no sentido de fa'zer com que o consumidor também se 
defenda, terá um importante aliado. 

t. realmente essencial que o consumidor assuma a sua defesa e a 
campanha governamental jâ começa a surtir efeitos. 

Nesse contexto, consideramos o projeto desnecessârio ante a 
legislação jã em vigor. 

Ã vista do exposto, manifestamo-nos pela rejeição do Projeto de 
Lei do Senado n948, de 1977. 

Sala das Comissões, J9 de dezembro de 1977. - Domfclo 
Gondim, Presidente em exercícío- Tarso Dutra, Relator- Lenolr 
Vargas- Wilson Gonçalves - Cunha Lima - Ruy Stntos - Braga 
Junior- Daniel Krieger- Heitor Dias - Saldanha Derzi. 

PARECERES Nos 1.361, 1.362 el.363, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 233, de 1975, que 
"torna obrigatória a apresentaçio de documentaçio compro­
batória de quitação 4os depósitos relatll'OS ao Fundo de Garan­
tia do Tempo de Seniço, para os fins que especifica". 

PARECER No 1.361, DE 1977 
Da Comissão de 'Constituição e Justiça 

Relator: Senador Italil'lo Coelho 
A proposição sob nosso exame, de autoria do ilustre Senador 

Nelson Carneiro, quer ampliar as.oportunidades de exigência da do­
cumentação comprobatória de quitação dos depósitos vinculados ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a fim de que os empre­
gados se assegurem contra os que descumprem a Lei n9 5.107, de 13 
de setembro de 1966 (a que institui o FGTS). 

A Justificação dá a informação de que: 

" ... sem embargo do caráter de obrigatoriedade dos 
depósitos referentes ao "Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço", muitas empresas, em todo o País, vêm utilizando 
inúmeros artifícios para evitar tais depósitos, o que prejudica 
sobremaneira os trabalhadores. Efetivamente, estes, quando 
se vêem em situação de poder levantar os depósitos que de­
~eriam haver sido promovidos mensalmente em conta 
vinculada, não raras vezes são surpreendidos com a absoluta 
inexistência de depósitos, por irregularidades praticadas pela 
empresa." 

Há, na verdade, mecanismos legais que protegem o assalariado 
contra ·tais irregularidades, constantes da própria Lei nq 5. 107, de 13 
de setembro de 1966. 

A empresa faltosa responde pela correção monetária e pela 
capitalização dos juros dos depósitos não efetuados nos prazos pres­
critos na lei; incorre nas multas estabelecidas pela legislação do 
Imposto de Renda; obriga-se ao pagamento de taxas remuneratórias, 
custas e percentagens judiciais, na hipótese de cobrança judicial. A 
empresa, pela lei vigente, já se submete à fiscalização delegada à Pre­
vidência Social, estendendo-se, inclusive, ao próprio empregado, aos 
seus dependentes e ao seu Sindicato, o direito de acioná-ta direta­
mente para o fim d'e compeli-la ao depósito correspondente ao 
FGTS. 
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Ainda recentemente, o Senado aprovou, e encaminhou à 
Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei do Senado n~ 17/75, de au­
toria do ilustre Senador Nelson Carneiro e com Substitutivo desta 
Comissão- que acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nt 5.107, de 
13 de setembro de 1966, com a redação que lhe deu o art. 3~ da De­
creto-lei n9 20, de 14 de setembro de 1966 - determinando que "a 
ausência dos depósitos não impedirá a realização dos saques pelos 
empregados optantes, nos casos previstos nesta Lei, cabendo ao 
Banco Nacional da Habitação efetuar, diretamente, o pagamento 
das importâncias sacadas, uma vez comprovado o direito às 
mesmas". 

Constata-se então que; 
I - a lei já se arma dos instrumentos hábeis para compelir o 

empregador ao depósito devido ao FGTS: 
2 - o Projeto de Lei do Senado nt 17/75 supre as eventuais 

omissões do empregador, garantindo ao empregado o direito ao 
depósito do FGTS, independentemente do mesmo ter sido ou não 
recolhido nos prazos previstos. 

Com a proposição do Senado, supriu-se então uma lacuna e 
corrigiu-se uma injustiça. 

Quer nos parecer, em conseqüência, que o Projeto n~ 233f75 
peca por excesso, sobrecarregando o empregador de novos ônus para 
fins já alcançados pelo Projeto de Lei do Senado nq 17/75. 

Já somos passíveis, em nosso Pa(s, das justas criticas sobre o 
excesso de leis que comprometem a eficiência dos nossos mecanis­
mos jurídicos. Antes de ampliarmos ainda mais o elenco das leis es­
critas, acreditamos que nosso esforço deve dirigir-se para o cumpri­
mento da legislação vigente. 

No caso em apreciação, verificamos que, sob o ponto de vista 
técnico-legal, não hã como o empregador deixar de recolher pontual­
mente o depósito que lhe cabe do FGTS. Se não o faz, há falha de 
fiscalização, não da lei. 

Na apreciação do Projeto n~ 17 j75, admitimos a injustiça da 
hipótese dessa falha de fiscalização repercutir sobre o empregado de 
boa fé, o que se sanou com a aprovação da proposição ora sob 
exame da Câmara. -

Opinamos, em conseqüência, pela constitucionalidade e juridi­
cidade da proposição e pela sua rejeição em face de sua prejudicia­
lidade. 

Sala das Comissões, 26 de maio de 1976. - Accloly Filho, Presi­
dente - ltaliYio Coelho~ Relator- Nelson Carneiro- Heitor Dias 
- Henrique de La Rocque - Dirceu Cardoso- Otto Lebmann. 

PARECER No 1.362, DE 1977 
Da Comissilio de Legislaçio Social 

Relator: Senador Oslre!l Teixeira 

O eminente Senador Nelson Carneiro, com o presente Projeto, 
quer tornar obrigatória a apresentação do Certificado de Quitação 
dos depósitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
para que as empresas possam praticar os seguintes atos: 

"a) para o licenciamento de obras de construção, refor­
mas ou acrescimento de prédios, por parte do responsável 
direto pela execução das mesmas; 

b) para a concessão de financiamento, empréstimo e 
ajuda financeira, para pagamento de parcelas dos mesmos, 
quotas-partes e aliquotas de impostos ou de subvenções de 
qualquer espécie, perante repartições públicas, estabeleci­
mentos de crédito oficiais e seus agentes financeiros, autar­
quias, entidades de economia mista e empresas públicas ou 
de serviços públicos: 

c) para arquivamento de quaisquer atos no Regi&tro de 
Comércio; 

d) para a participação em concorrência, tomadas ou 
coletas de preços ou qualquer licitação de bens ou desti· 
nadas à contratação de serviços e obras; 

e) para a alienação ou promessa de alienação, oneração 
ou disposição de bens móveis; 

f) para a cessão e transferência ou para a promessa de 
cessão e transferência de direitos; e 

g) para o pagamento de haveres nas liquidações e disso­
luções de sociedades e para a expedição de cartas de adjudica­
ção de bens, salvo quando expedidas em favor da Fazenda 
Pública e em processos trabalhistas, inclusive de acidentes do 
trabalho." 

O projeto recebeu judicioso parecer do eminente Senador Ruy 
Santos, que, a despeito ·de evidenciar já estar prevista, em normas 
legais diversas, a maior parte das restrições impostas, conclui pela 
sua aprovação. De fato, ali está dito que as seguintes exigências cons­
tantes do projeto são feitas; 

ua) às entidades integrantes do Sistema Financeiro de 
Habitação (SFH), para o recebimento de financiamentos ou 
refinanciamentos do BNH; 

b) as empresa!; que contratarem com quaisquer enti­
dades integrantes do SFH; 

c) às entidades mencionadas nas alíneas anteríores, para 
o recebimento de parcelas intermediárias ou de pagamentos 
decorrentes de contrato: 

d) às empresas em gera.!, quando for exigida a prova de 
situação regular perante o FGTS para a participação em lici­
tações de bens ou destinadas à contratação de serviços e 
obras, para a concessão de financiamento, empréstimo e 
ajuda financeira ou de subvenções de qualquer espécie por 
parte de repartições públicas, estabelecimentos de crédito ofi· 
ciais e seus agentes financeiros, autarquias, sociedades de 
economia mista e empresas públicas ou de serviços públicos." 

Anote-se, de outra parte, que o Conselho Monetário Nacional 
(CMN), em sessã.o realizada em 19-7-73, decidiu ser obrigatória a 
apresentação de prova da regularidade perante o FGTS por parte 
dos órgãos da administração póblica direta e indireta, federal, esta­
dual e municipal, para a obtenção de rmanciamento, das instituições 
financeiras públicas federais; e o Decreto n973.140, de 9 de novem­
bro de 1973, que regulamenta as licitações e os contratos relativos a 
obras e serviços de engenharia, também prevê, em seu art. 16 (item 
UI- Idoneidade financeira), que o interessado, visando ao Registro 
Cadastral de Habitação de Licitantes, deve apresentar, entre outros 
documentos, prova de situação regular perante o Fundo de Garantia. 

Tais .razões, ao nosso ver, já seriam, bastantes para recomendar 
a rejeição do Projeto ante a sua redundância. Ademais, como bem 
ressalta a douta Comissão de Constituição e Justiça, não há inte· 
resse, por parte da empresa, em não efetuar ou mesmo retardar os 
depósitos devidos ao FGTS, porque aí incorrerá nas sanções pre­
vistas no artigo 19 da lei n9 5.107/66, alterado pelo Decreto-lei n9 
1.432, de 5 de dezembro de 1975, que dispõe: 

"Art. 19. A empresa que não realizar os depósitos pre­
vistos nesta Lei, no prazo a que se refere o artigo 29, respon· 
derâ pela correção monetária e pela cap\talizaçàQ dos juros, 
na forma do art. 4~ e "ficará sujeita, ainda, às multas estabele· 
cidas na legislação do imposto de renda, bem como às obri­
gações e sanções previstas no Decreto-lei n~ 368, de 19 de 
dezembro de 1968." 

A despeito, ainda que a empresa não cumpra _o estabelecido na 
legislação vigente, ela somente poderã realizar determinados atos se 
comprovar sua regularidade perante o FGTS, por meio da apresen­
tação do Certificado de Regularidade de Situação, atualmente já exi­
gido para a obtenção de financiamento das instituições financeiras 
públicas federais para o Registro Cadastral de Habitação de Lici­
tantes e para a prática dos atos mencio:-~ados ao início deste parecer. 

Nestas condições, considerando -que o projeto pretende tornar 
obrigatória a apresentação de documento comprobatório de 
quitação perante o FGTS', enquanto que para o mesmo fim jA é exi· 
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gido o Certificado de Regularidade, mais adequado às próprias 
exigências da dinâmica do :.istcma, somos de parecer pela sua re­
jeição. 

Sala da~ Comissões. 2:! de junho de 1977.- Jessé Freire, Presi­
dente- Osires Teixeira, Relator- Ruy Santos, vencido, com voto 
em separado - Nelson Carneiro, vencido - Lenolr Vargas -
Domício Gondim. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO. DO SR. SENA­
DOR RUY SANTOS: 

I- O nobre Senador Nelson Carneiro apresentou ao Senado o 
Projeto de lei 233, de 1975, que "torna obrigatória a documentação 
da quitação dos depósitos relativos ao FGTS, para os fins que espe­
cifica'·. E estes fws são: 

"a) para o licenciamento de obras de construção, refor­
mas ou acrescimentos de prédios, por parte do responsável di­
reto pela execução das mesmas; 

b) para a concessão de fiilanciamento, empréstimo e 
ajuda financeira, para pagamento de parcelas dos mesmos, 
quotas partes e alíquotas de impostos ou de subvenções de 
qualquer espécie, perante repartições públicas, estabelecimen­
tos de créditos oficiais e seus agentes financeiros, aut'!lrquias, 
entidades de economia mista e empresas públicas ou de servi­
ços públicos; 

c) para arquivamento de quaisquer atos no registro de 
Comércio; 

d) para a participação em concorrência, tomadas ou 
coletas de preços ou quaisquer licitações de bens ou destina­
das à contratação de serviços e obras; 

e) para a alienação ou promessa de alienação, oneração 
ou disposição de bens móvets; 

f) para a cessão e transfer~ncia ou para a promessa de 
cessão e transferência de direitos; 

g) para o pagamento de haveres nas liquidações e dü;­
soluções de sociedades e para a expedição de cartas de 
adjudicação de bens. salvo quando expedidas em favor da 
Fazenda Pública e em processos trabalhistas, inclusive de 
acidentes de trabalho." 

E diz o autor da proposição ao justificá-la: 

"Assim, com o objetivo precípuo de resguardar os direi­
tos dos empregados optantes, impõe-se a adoção da medida 
preconizada nesta proposição no sentido de que as empresas, 
para realizarem todos os atos aqui enumerados, devam 
obrigatoriamente apresentar, perante as autoridades compe­
tentes, documentação comprobatória de que estão quitados 
depósitos relat1vos ao FGTS. 

Temos para nós que, com a efetivação das providências 
alvitradas, o instituto do Fundo de Garantia do Tempo de 
Servfço merecerá, inclusive, mais respeito por parte de 
empregados e empregadores, devendo ser evitadas todas as 
fraudes atualmente verificadas." 

2- A Comissão de Constituição e Justiça considerou o projeto 
constitucional e jurídico, dizendo porém o Relator Senador Italfvio 
Coelho: 

"Quer nos parecer, em conseqitência, que o projeto 
233/75 peca por excesso, sobrecarregando o empregador de 
novos ônus para fins já alcançados pelo PLS n<? 17/75. 

Já somos passíveis, em nosso Pais, das justas críticas 
sobre o excesso de leis que comprometem a eficiência dos nos­
sos mecanismos jurídicos. Antes de ampliarmos ainda mais o 
elenco das leis escritas, acreditamos que nosso esforco deve 
dirigir-se para o cumprimento da legislação vigente. 

No caso em apreciação. verificamos que, sob o ponto de 
vista técnico, legal, não há como o empregador deixar de 

recolher pontualmente o depósito que lhe cabe do FGTS. Se 
não faz, há falha de fiscalização, não da lei." 

3 -A exigência que o projeto prevê já é feita: 

a) às entidades integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH), para o recebimento de financiamentos ou 
refinanciamentos do BNH; 

b) às empresas que contratarem com quaisquer entida­
des integrantes do SFH; 

c) às entidades mencionadas nas alíneas anteriores, para 
o recebimento de parcelas intermediárias ou de pagamentos 
decorrentes de contrato; 

d) às empresas em geral, quando for exigida a prova de 
situação regular perante o FGTS para a participação em 
licitações de bens ou destinadas à contratação de serviços e 
obras, para a concessão de financiamento, empréstimo e 
ajuda financeira ou de subvenções' de qualquer espécie por 
parte de repartições financeiras, autarquias, sociedades de 
economia mista e empresas públicas ou de serviços públicos. 

Anote-se, de outra parte, que o Conselho Monetário Nacional 
(CMN), em sessão realizada em 19-7-73, decidiu ser obrigatória a 
apresentação de prova da regularidade perante o FGTS por parte 
dos órgãos da administração pública direta e indireta, federal, esta· 
dual e municipal, pàra a obtenção de financiamento das instituições 
financeiras públicas federais; e o Decreto n<? 73.140, de 9-11-73, que 
regulamenta as licitações e os contratos relativos a obras e serviços 
de engenharia, também prevê, em seu art. 16 (item 111- Idoneidade 
financeira). que o interessado, visando ao Registro Cadastral de 
Habilitação de Licitantes, deve apresentar, entre outÍ'os documentos, 
prova de situação regular perante o Fundo de Garantia. 

4- Como se vê, a proposição estã dentro da orientação jâ em 
vigor. Há exigência nela já em parte aplicada; somos porém, pela sua 
aprovação, apesar da opinião contrária da Confederação Nacional 
da Indústria. Salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, 22 de junho de 1977.- Ruy Santos. 

PARECER N• 1.363, DE 1977 
Da Comissão de Flnançu 

Retator: Senador Wilson Gonçalves 
A presente proposição, oferecida pelo ilustre Senador Nelson 

Carneiro, tem por odjetivo estabelecer a obrigatoriedade da 
apresentação de documentos que comprovem a quitação dos depósi­
tos devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos casos 
que especifica. 

Essa obrigatoriedade, prevista no art. 39 da proposição, 
constitui condição essencial para que a empresa possa praticar os 
seguintes atos: 

a) Licenciamento de obras de construção, reformas ou 
acréscimentos de prêdios, por parte do responsável direto pela 
execução das mesmas; 

d) Concessão de financiamento, empréstimo e ajoda financeira, 
para pagamento de parcelas dos mesmos, quotas-partes e alíquotas 
de impostos ou subvenções de qualquer espécie, perante repartições 
públicas, estabelecimentos de crédito oficiais e seus agentes financ~i­
ros, autarquias, entidades de economia mista e empresas públicas ou 
de serviços públicos; 

c) Arquivamento de quaisquer atos no Registro de Comó&,cio; 
d) Participação em concorrência, tomadas ou coletadas de 

preços ou quaisquer licitações de bens ou destinadas à contratação 
de serviços e obras; 

e) Alienação ou promessas de alienação oneração ou disposição 
de bens móveis; 

f) Cessão e transferência ou para a promessa de cessão e 
transferência de direitos; e 

g) Pagamento de haveres nas liqUidações e. dissoluções de 
sociedades e para a expedição de cartas de adjudicação de bens, salvo 
quando expedidas em favor da Fazenda Pública e em processos 
trabalhistas, inclusive de acidentes do trabalho. 
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Sobre o projeto manifestou-se a douta Comissão de 
Constituição e Justiça, opinando pela constitucionalidade e 
juridicidade, mas, no mérito, pela sua rejeição, por entendê-lo 
prejudicado em face da tramitação, na Câmara dos Deputados, do 
PLS n9 17, de 1975. 

Na douta Comissão de Legislação Social, o projeto recebeu 
parecer contrário vencidos os Senadores Ruy Santos e Nelson 
Carneiro. 

A medida proposta, cabe assinalar, cujo objetivo consiste em 
preservar os interesses dos empregados optantes pelo FGTS, acha-se 
superada pela legislação vigente que, além de estabelecCr drásticas 
penalidades e encargos ao empregador faltante, subo~dina a obten­
ção de beneficios de órgãos oficiais à apresentação de documento 
que comprove a regularidade da situação perante o Fundo. 

De outra parte, parecem-nos por demais severas as normas ora 
sugeridas. 

Com efeito, na fori.Jl.a do projeto, em muitos casos, empresas 
que atravessam fase financeira difícil a que chegam à situação de não 
efetuar, pontualmente, os depósitos no FGTS, estariam totalmente 
impedidas de pleitear empréstimos de entidades de crédito oficiais, 
tornando-se, assim, mais insolventes perante o Fundo de Garantia, 
em detrimento dos próprios empregados optantes. 

Tratando-se, portanto, em matéria que, na forma da legislação 
vigente, jâ resguarda amplamente os direitos conferidos aos 
empregados, somos pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, ]9 de dezembro de 1977. - Dom[do 
Gondim, Presidente - Wilson Gontalve!l, Relator - Ltnolr Vargas 
- Cunha Lima - Ruy Santos - Braga Lunlor - Daniel Krleger -
Heitor Dias - Saldanha Derzi. 

PARECERES NoS 1.364,1.363 E 1.366, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 214, de 1976, que 
"acrescenta parágrafo ao art. 29 da Lei n9 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, e dá outras pro·rldêndas". 

PARECER No 1.364, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Sarney 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Nelson 

Carneiro, visa a acrescentar parágrafo ao art. 29 da Lei n9 S.l07. de 
13 de setembro de 1966, alterada pelo Decreto-lei n9 20, dcf tl de 
setembro de 1966, objetivando tornar obrigatório aos Bancos 
depositários do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, o envio, 
diretamente aos empregados optantes, de extratos semestrais de suas 
contas vinculadas. 

A matéria, omissa no texto da Lei, foi conternplada pele 
Decreto n9 59.820, de 20 de dezembro de 1966, que a regulamentou, 
assiiT! mesmo prevendo apenas, em seu art. 14, o fornecimento de 
extratos anuais, o que se processa, como estabelece, "através das 
empresas" 

Em sua justificação, salienta o Autor que, por isso, tais extratos 
"jamais chegou ao conhecimento dos empregados optantes", daf 
deverem ser remetidos por via direta ao próprio interessado. 
Ademais, como destaca, "a remessa dos extratos deverã ser, pelo 
menos semestral, para a maior eficiência de sua finalidade informati-
va". 

Trata, assim, a proposição, de aperfeiçoar o procedimento ora 
dotado, com vistas a alcançar seu verdadeiro objetivo, que é o de 
manter os optantes pelo sistema do FGTS, atualizados quanto aos 
valores creditados em sua conta vinculada, dando-lhes, por outro 
lado, a certeza do recebimento do correspondente extrato. 

Diante do exposto e como não existem óbices quanto aos 
aspectos da juridicidade e constitucionalidade. somos pela aprova­
ção do projeto. 

Sala das ComiS'sões, 24 de novembro de 1976. - Aceloly Filho, 
Presidente - José Sarney, Relator - Nelson Carneiro' - José 
Llndoso - Helvídio Nunes ~ ltalfvlo Coelho - Henrique de La 
Rocque - Heitor Dias. 

PARECER No 1.365, DE 1977 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

A proposição sob análise visa a acrescentar parágrafos ao artigo 
29 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, com o objetivo de 
compelir os bancos depositários do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço a remeter aos empregados optantes com o endereço de 
suas residências (ou, na sua falta com o da própria empresa) extratos 
semestrais de suas contas vinculadas. Deverão, além disso, atender 
aos pedidos de informações que lhes sejam feitos pelos empregados, 
por intermédio dos respectivos sindicatos ou, diretamente, pelos 
interessados. 

2. A medida preconizada pelo projeto tem, assim, o objetivo 
de manter o empregado informado sobre a evolução do saldo de sua 
conta vinculada, permitindo que ele possa fiscalizar o cumprimento, 
pelo empregador, da obrigação de realizar o depósito mensal para o 
FGTS. 

3. O Regulamento do Fundo de Garantia do Tempo de Servi­
ço, aprovado pelo Decreto n9 59.820/66, com as modificações 
introduzidas pelos Decretos n9s 61.405/67, 66.619/70, 69.265/71, 
71.636/72 e 72.141/73, estabelece o sistema de informações de que o 
empregado pode se utilizar para efeito de acompanhamento e contro­
le dos depósitos em sua conta vinculada do FGTS, a saber: 

"Art. 14. Cabe aos Bancos Depositários, através das 
empresas, fornecer aos empregados optantes extrato anual de 
suas contas vinculadas, devendo, ainda, atender aos pedidos• 
de informações que lhes sejam feitos pelos empregados, por 
intermédio do respectivo Sindicato, ou, na falta deste, 
diretamente pelos interessados. 

§ \9 O extrato da conta vinculada será também forneci­
do, à empresa e ao empregado, quando ocorrer rescisão ou 
extinção do contrato de trabalho ou for o empregado 
transferido para outra localidade." 

"Art. 16. . .................... , ............... . 

§ 19 A empresa deverá informar, mensalmente, ao 
empregado optante, o valor do depósito devido à sua conta 
vinculada. na conformidade do que dispõe o art. 99 deste 
Regulamento. 

§ 29 O Banco Nacional da Habitação distribuirá aos 
empregados optantes, através das empresas, Cadernetas de 
Depósitos, destinada aos registros das informações previstl\S 
no parágrafo anterior." 

4. O direito de acesso, a qualquer tempo, às informações que 
desejarem, é, ainda, assegurado aos empregados, de forma mais. 
explícita, pela Ordem de Serviço FGTS- POS n9 01/71, de 27 de 
abril de 1971, do Banco Nacional da Habitação, a seguir transcrita: 

"40 - O Banco Depositário deve fornecer à empresa, 
até o mês de março de cada ano, extrato de sua conta, 
individualizada em relação aos empregados não optantes, 
bem como das contas vinculadas dos seus emp(egados optan­
tes, relativos aos registros realizados no ano civil anterior. 

40.1 -Cabe à empresa distribuir aos empregados optan­
tes os respectivos extratos. 

41 -O Banco Depositário deve atender aos pedidos de 
informações de saldos feitos por empresa, sindicato ou 
empregado, discriminando o valor dos depósitos e o de jurçs 
e correção monetária." 

5. Verifica·se, assim, que o empregado optante: mensalmente 
-é informado, pela empresa, do valor do depósito efctuadô em sua 
conta vinculada; anualmente - recebe do Banco DepositUIQ: 
através da empresa, o extrato de sua conta; eventualmente - pQde 
solicitar ao Banco o saldo discriminado de sua conta. 

6. Nessas condições, cabe ponderar que a medida pretendida 
pelo projeto, ou seja, a comunicação direta ou semestral dos Bancos 
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aos beneficiârioç, é de~necessária, uma vez que nada impede que o 
interessado solicite ao Ranco,"em qualquer época, o saldo de sua 
conta. 

7. Demais disso, não se pode deixar de reconhecer que a 
propositura é inconveniente, pelos transtornos que causaria à rede ar­
recadadora - obrigada a processar, endereçar e expedir grande 
volume de documentos - e onerosa, pelo aumento de despesas que 
forçosamente acarretaria. 

8. Conclui-se, portanto, que a medida proposta viria criar 
problemas de ordem prática para a própria dinâmica de 
funcionamento do siMema do FGTS, sem com isso aumentar a 
eficiência do serviço de comunicação aos empregados, hoje em dia 
feito pelas próprias empresas, diretamente, e pelos Bancos, quando 
solicitados. 

9. Quanto à coibição de abusos e ao não recolhimento de 
~uantias devidas ao Fundo. por parte daqueles que não recolhem as 
-1uantia~ dev1das, registre-st.• que o item 71 -Seção Il, da aludida Or­
d.em de Serviço n" Olj7l, do BNH, prevê: para a hipótese a imposi­
;ào de multas em percentuais crescent.es em relação aos atrasos, além 
ja cobrança de juros capitaliTado~ e correção monetária. 

Ante o expostà, somos de parecer contrário ao projeto. 
Sala das Comissões, \9 de dezembro de 1977.- Jessé Freire, 

Presidente - Jarbas Passarinho, Relator - Osires Teixeira -
Lenoir Vargas- Ruy Santos- Lourival Baptista. 

PARECER N• l-366, DE1977 
Oa Comissão de Finanças 

Relator: Senador Wilson Gontahes 

Vem a exame da Com1ssào de Finanças, projeto de lei, de 
autoria do ilustre Senddor Nelson Carneiro, que acrescenta parágra­
fos ao art. 2<~ da lei n~' 5.107, de \3 de setembro de 1966, e dá outras 
providências. 

Ao justificar sua iniciativa de incluir no tel\to legal dispositivo 
abrigando os Bancos Depo~itários a remeterem extratos semestrais 
ao~ empregados optantes do Fundo de Garantia do Tempo de Servi­
ço, dando a posição das respectivas contas vinculadas, referindo..se 
ao Regulamento baixado pelo Decreto n~' 59.820, de 20 de dezembro 
de 1966, afirma o autor: 

"A vista da redação desse dispositivo, limitam-se os 
Bancos Depositários a expedir anualmente os extratos para a 
própria empresa. os quais jamais chegam ao conhecimento 
dos empregados optantes. Ficam, assim, à margem do 
assunto os maiores interessados nele. 

Para conjurar esse estado de coisas, damos, no presente 
projeto de lei, o devido provimento, ao prevermos que os 
Bancos em apreço deverão expedir os extratos diretamente 
aos empregados, com o endereço de suas residências, previa­
mente fornecido pelaS empresas. 

Nada mais justo e razoável que assim seja, visto como, 
afinal de contas, são eles os titulares das contas, e via de 
conseql1ência, como já dissemos, os maiores interessados na 
ciência da respectiva movimentação. 

Demai~. a remessa, dos extratos deverá ser pelo menos, 
semestral, para a maior eficiência de sua finalidade informati­
va 

Manifestou-se a douta Comissão de Constituição e Justiça pela 
aprovação do projeto por constitucional e jurídico, emitindo a 
Comissão de Leg1sJação Social parecer contrário à proposição. 

Ante o regulamento Já refendo, o empregado optante pode, a 
qualquer tempo. solicitar ao Banco ou à empresa o saldo de sua 
conta vinculada. 

Nesse contexto, a medida proposta ê desnecessária e 
inconveniente, pois traria novas obrigações de despesas à rede 
arrecadadora do FGTS, onerando-a consideravelmente. 

Sem dúvida, havena alteração do funcionamento do sistema do 
Fundo, gerando problemas de ordem prática sem qualquer melhoria 
na eficiência das comunicações aos interessados. 

Sob o aspecto financeiro, vale ressaltar o ônus que a providêncía 
legal proposta causaria aos bancos e tambêm o significativo 
aumento do trabalho na elaboração e reme">sa dos extratos semes­
trais. 

Se, quanto ao mérito, a Comis~ào de Legislação Social é contrá­
ria ao p-,ojeto pelos fundamento~ que mvocou, é !õgico que esta 
Comissão de Finanças. atenta ao ângulo financeiro da proposição e 
tendo em vista ser ela bastante onerosa à rede operadora do FGTS, 
deve manifestar-se desfavoravelmente ao projeto. 

Face as razões apresentadas, opinamos pela rejeição do Projeto 
de lei do Senado n9 214, de 1976. 

Sala da.~ Comi.~sões, J9 de dezembro de 1971. - Domíclo 
Gondim, .Presidente- Wilson Gonçalve,, Relator - Lenoir Vargas 
- Cunha Una, vencido - Ruy Santos - Braga Junior - Daniel 
Krieger - Heitor Dias - Saldanha Derzi. 

PARECERES N•S I.:M7, J.J68e L:M9, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 117, de 1976, que 
"dá nova redação ao artigo 129, caput, da Con§O!idaçào das 
Leis do Trabalho". 

PARECER No l-367, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Henrique de La Roeque 

De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, vem à nossa 
apreciação o presente projeto que visa a alterar o artigo 129, capur. 
da Consolidação das Leis do Trabalho, que dá a todo empregado, 
anualmente, direito ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da 
respectiva remuneração. 

Propõe o ilustre autor, com a nova redação, uma remuneração 
suplementar aos dias de férias. sem prejuízo da remuneração con­
tratual, justificando: "a legislação que regula o instituto das férias 
não levou em conta quê o operário brasileiro não pode amealhar 
algo durante o ano a fim de gotar as férias, pois, geralmente, seu 
ordenado é pequeno. os gastos são certos, o custo de vida aumenta 
sempre e nada sobra". 

Ora, parece~nos, dara venia, que o espírito da lei, ao dar ao 
empregado o direito de férias. tem por escopo propiciar ao tra­
balhador um período razoável de descanso, afastado de suas obriga­
ções funcionais, durante o qual possa não só retemperar suas 
energias físicas e mentais, quer no ócio reparador. quer divertindo-se 
da melhor maneira que lhe convier, sem prejuízo dos seus rendi­
mentos salariais, e, não o de financiar-lhe, a ônus dos empregadores, 
passeios. diversões ou gozos outros a peso de dinheiro. 

Para tais fins e outros de. a tê, maior relevância social, existem o 
SESC, o SESI e outros organismos, fiscalizados pelo Governo, que 
proporcionam aos empregados meios e condições de assistência à 
saúde, à educação e ao lazer. 

Sob outro aspecto, o econômico, o projeto também se nos afigu­
ra inviável, pois aumentaria consideravelmenlle o custo das obri­
gações sociais, com pesados ônus para os empregadores, cujas conse­
qilências, inapelavelmente, se refletiriam no custo de vida. 

Salvo melhor juízo, embora nào se possa argüir inconsti­
tucionalidade ou injuridicidade. e pelo acima exposto, somos, no 
mérito, pela rejeição do presente projeto. · 

Sala das C' omissões, l~' de agOo;;to de 1976.- Accioly Filho, Pre­
sidente - Henrique de La Rorque, Relator - Dlrctu Cardoso -
Hehídio Sunes- Otto,Lehmapn- Nelson Carneiro, vencido -lla­
lívio Coelho- Htitor Dias. 

PARECER N• LJ68, DE 1977 
Da Comissão de Legislaçào Social 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O Projeto de Lei do Senado n~' 1 ! 7f76, subscrito pelo eminente 
Senador Nelson Carneiro, visa alterar o art. !92 caput. da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, no sentido de conceder aos trabalhado-
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res em goz.o de férias. remuneração suplementar dos dias que con­
tarem esse período, sem prejuízo da remuneração contratual. 

Justificando a medida proposta, ressalta o seu ilustre autor que 
"na verdade. a experiência tem demonstrado que o trabalhador 
comum. aquele de baixo rendimento salarial, embora desobrigado de 
comparecer ao trabalho normal durante vinte dias no ano, não pode 
efetivamente gozar essas férias, passeando com a família, divertindo­
se, enfim", 

A Comissão de Constituição e Justiça, manifestando-se, a respei­
to, houve por bem aprovar o parecer do nobre Senador Henrique de 
L<l Rocque, contrário à proposição, embora reconhecendo nào lhe 
poder argUir inconstitucionalidade ou injuridicidade. 

Entendeu o ilustre Relator na Comissão de Constituição e Jus­
tiça que o objetivo perseguido peta lei ao conceder ao empregado o 
direito de férias, é o de propiciar-lhe um razoável periodo de des­
canso afastando-o de suas obrigações funcionais e não o de financiar­
lhe a ônus do empregador passeios, diversões etc., e que e,;iste orga­
nismos fiscalizados pelo Governo como o SESC, SESI etc., incum­
bidos de proporcionar ao trabalhador condições de assistência à 
saúde, à educação e ao lazer. 

Destacou, tambêm, a inconveniência econômica da medida, já 
que o aumento considerável das obrigações sociais, com pesados 
ônus para os empregadores, refletiria, inapelavelmente, no custo de 
vida. 

Vale relevar, também, que a proposta em tela institucionalisa de 
maneira permanente e obrigatória a norma que hoje se constitui em 
penalidade para o empregador: "O empregador que deixa de con­
ceder férias ao empregado que às mesmas tiver tiver feito jus ficará 
obrigado a pagar-lhe uma importância correspondente ao dobro das 
férias não concedidas". 1:: a regra consagrada pelo parãgrafo único 
do art. 143 da Lei Consolidada. 

Com efeito, bastariam essas ponderáveis razões para funda­
mentar a nossa posição contrária à proposição em exame. 

Todavia, vem o Poder Executivo de baixar o Decreto-lei n"' 
1.535, de 18 de abril de 1977, disciplinando amplamente o instituto 
das férias ao trabalhador. 

Neste diploma legal podemos destacar, entre outras, as seguin­
tes alterações de grande alcance socíal e finan<:.eiro para o traba­
lhador: 

-o aumento de 20 (vinte) dias úteis para 30 (trinta) dias corri­
dos de férias para o empregado, após l2 meses de vigência do con­
trato de trabalho. 

-a faculdade de o empregado converter I/3 (um terço) do 
período de ferias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor 
da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. 

Consideramos, assim, que o trabalhador brasileiro vem conquis­
tando, passo a passo, de forma gradual e criteriosa, suas mais legi­
timas aspirações no campo da justiça social. 

Por estas razões, entendemos, preliminarmente, prejudicada a 
proposta do eminente Senador pelo Estado do Rio de Janeiro, ante o 
advento do Decreto-lei nQ l.S35, de 18 de abril de 1977, sem prejuízo, 
caso não ve11ha a ser acolhida a argUição de prejudicialidade, da 
nossa opinião contrária, quanto ao mérito, ao projeto ora sob nossa 
análise. 

É o nosso Parecer. 
Sala das Comissões, 22 de junho de 1977.- J~ssé Freire, Presi­

dente- Lenoir Vargas, Relator- Ruy SanlM- Nelson Carneiro­
Franco Montoro- Osires Teixeira-...- Oomído Gondim. 

PARECER N• 1.369, DE 1!177 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Braga Junior 

O ilustre Senador Nelson Carneiro apresentou o presente pro~ 
jeto de lei. objetivando alterar a redação do artigo 129, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, a firn de ~:onceder ao empre~ 
gado, com direito a férias, uma remuneração suplementar, corres~ 

pondente aos dias que integram o período das mesmas, sem prejuízo 
da remuneração contratual. 

2. O Autor justifica a proposição, salientando que o traba~ 
lhador comum, aquele de baixa remuneração, não consegue apro~ 
veitar as férias, ''passeando com a família, divertindo-se ... ", como. 
recomendam os princípios cientificas que induziram à concessão do 
direíto do descanso anual, porque a legislação sobre férias não consi~ 
derou o fato de o Qperário brasileiro não poder economizar, durante 
o período aquisitivo, aquilo que lhe permitiria, efetivamente, gozá­
las. Daí, a maioria preferir transacionar seus direitos. 

3. A douta Comissão de Constituição e Justiça, opinando 
contrariamente ao projeto, observou, com propriedade, que não se 
deve pretender ampliar o direito do empregado a férias até a obriga~ 
ção do empregador de financiá-las. Isso realmente, seria absurdo. 

Se os 3rgumentos do ilustre Autor do projeto nos sensibilizam. 
por um lado, quando se refere, especialmente, ao operário, por outro 
lado, nos repugna a idéia de que a norma legal, contida na propo­
sição, por sua generalidade, beneficiaria a todos os empregados, do 
mais alto ao mais baixo nivel funcional, do maior ao menor salário. 

Devemos reconhecer as necessidades do trabalhador, devemos 
estar atentos às suas dificuldades, mas não podemos esquecer que o 
empregador também tem uma capacidade de encargos limitada e 
exaurível. 

4. Jnobstante essas considerações, o projeto estâ, agora, defa­
sado em relação ao Decreto-lei "" 1.535, de 13 de abril de 1977, que 
deu novo disciplinamento ao Capitulo IV do Titulo li da Consoli• 
dação das Leis do Trabalho, sobre Férias. 

A nova legislação relativa à matéria, a par de sua maior abran­
gência sobre aspectos fundamentais da questão, criou o Abono de 
Férias, que consiste na faculdade dada ao empregado de converter 
1/3 (um terço) do período de férias, a que fizer jus, num abono 
pecuniário, equivalente à remuneração que lhe seria devida nos dias 
correspondentes. 

Dessa forma, nem o empregado deixará de gozar as férias, nem 
o empregador ficará obrigado a financiá-las, resolvendo·se o pro­
blema de maneira mais satisfatória do que a pretendida na propo~ 
sição ora examinada. 

5. Ante o exposto, considerando que a matéria encontra trata~ 
menta adequado na legislação vigente, somo!> pela rejeição do pre· 
sente Projeto de Lei. 

S<ila das Comissões, l"' de dezembro de 1977, - Domício 
Gondim, Presidente - Braga Junior, Relator - Lenoir Vargas -
Wilson Gonçal"es - Cunha Lima, vencido - Ruy Santos - Daniel 
Krieger - Heitor Dias - Saldanha Derzi. 

PARECERES N•S 1.370, 1.371, 1.372 • 1.373, DE 1977 

Sobre o Projeto de lei do Senado n" 214, de 1975, do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que estabelece restricões à comer~ 
cializaçào de drogas e medicamentos, na forma que especifica. 

PARECER N• 1.370, DE 1977 
lla Comissão deTonstituiçào e Ju~tiça 

Relator: Senador Paulo Bro$sard 

O Projeto do ilustre Senador Orestes Quércia, que vem ao exa· 
me desta Comissão, determina que "as drogas e medicamentos que 
contenham substâncias anorexígenas, destina<ias ao emagrecimento, 
~omentc poderão ser vendida5; mediante a apresentação da corres­
rondente prescrição médica". 

Determina ainda o Projeto que a farmácia, ou estabelecimento 
comercial equivalente, que transacionar com as referidas drogas. está 
ohrig,ada a arquivar o receituário para fins de controle e fiscalização, 
cominando·se pena pecuniária para os infratores e reincidentes. 

A matéria foi igualmente distribuída para as Comíssões de Saú­
de, de Economia e de. Finanças, nas quais se apreciará o mérito da 
proposição e se analisará a su-a repercussão econômico·financeira. 

Estamos persuudidos de que, na oportunidade dos deb?tes que 
se truvarJo nos referidos Órgilos Técnicos desta Casa. seus integrao· 
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te~ estarão atentos aos resultados que, segundo o noticiário da 
impren!>a, foram alcançados por uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito da Câmara dos Deputados. Trata-se da CPI do Consumi­
dor (Requerimento n"' 65/76) que, de acordo com as mesmas fontes 
jornalísticas, ofereceu conclusões a 3 de dezembro de 1976, ainda 
não apreciadas pelo Plenário daquela Casa, as quais abrangeriam 
inclusive o momentoso problema da comercialização de mediêamen­
to-; em nosso País. 

Por outro lado, faz-se recentíssima a reação, iniciada por várias 
Associações Médicas brasileiras, contra as chamadas clínicas de 
emagrecimento, cuja portentosa publicidade não está impedindo as 
punições que as estão alcançando. 

O Projeto n"' 214, de 1975, destaca-se pelo fato de se ter ante­
cipado às iniciativas supervenientes que confirmaram os riscos dos 
medicamentos tidos como adequados ao combate da obesidade. 

Nesta Comissão, porém, cabe-nos estudar o Projeto nos 
aspectos da sua constitucionalidade e juridicidade, em função dos 
quais não lobrigamos razões que obstem a sua tramitação. 

Temos a reparar apenas, na redação do art. 2~> do Projeto, a 
referência à Lei n"' 6.205/75 para os reajustamentos pretendidos 
para a multa de quinze mil cruzeiros, de logo fixada contra os infrato­
res. Tal Lei é a que estabelece a descaracterização do salário mínimo 
como fator de correção monetária, determinando-se no parágrafo 
único do seu art. 2..,, in fine, que se poderá estabelecer como limite, 
''para a variação do coeficiente, a variação das Obrigações Reajustá­
vcis do Tesouro Nacional (ORTN)". 

. A referência feita pelo Projeto, pois, está imp\icitamente corre­
ta. já que se entenderia que, no reajustamento da multa imposta ao 
infrator, devia-se cumprir o que determina o parágrafo único do art. 
2"' da referida Lei, em que pese o teor deste artigo, in verbis: 

.. Art. 29 Em substituição à correção pelo salário mí­
nimo, o Poder Executivo estabelecerá sistema especial de 
atualização monetária.'' 

Mas, na verdade, o que se passou a adotar cómo fator de corre· 
çào monetária foi a variação das Obrigações Reajustáveis do Tesou· 
ro Nacional. 

Nada obstante, o Poder Executivo está autorizado, a qualquer 
tempo, a estabelecer, alterar, cancelar ou a tomar quantas iniciativas 
lhe aprouver no sentido de fixar um sistema especial de atualização 
monetária. 

Neste sentido, a simples referência do Projeto à Lei n"' 6.205 
poderia suscitar connitos, pois não se saberia, em termos jurídicos, 
qual o indicador para a correção da multa, se o oferecido pela 
ORTN, ou se o que fosse determinado na conformidade do art. 2~> da 
mesma Lei. 

Por motivos de técnica legislativa, deparamo-nos então com a 
contingência de oferecer emenda ao Projeto, a fim de que seja- o mes­
mo escoimado da pequena falha já esclarecida. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto com a 
seguinte: 

EMENDA No I - CCJ 

No art. 29 do Projeto, in fine, substitua-se a expressão "procedi­
dos em conformidade com a Lei nY 6.205/75" pelas palavras "deter­
minados com base no coeficiente de variação das Obrigações Reajus· 
tá\eis do Tesouro Nacional (ORTN)". 

Sala das Comissões, 15 de junho de 1977. - Daniel Krieger, 
Presidente - Paulo Brossard, Relator - Orestes Quércia - Leite 
Chan~" - Wilson Gonçahes- Lenoir Vargas- Helvídio ~unes­
halhio Coelho- Din::eu Cardoso. 

PARECER No 1.371, DE 1977 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Lourival Baptista 
De autoria do ilustre Senador Orestes Quércia, o projeto, ora 

em exame nesta Comissão, estabelece restrições à comercialização de 
especialidades farmacêuticas que contenham substâncias anorexí-

genas, destinadas ao emagrecimento, determinando que as mesmas 
"somente poderão ser vendidas mediante apresentação da corres­
pondente prescrição médica". 

Complementando esta providência, propõe que o receituário 
daqueles produtos seja arquivado nas farmácias ou drogarias, "para 
efeito de controle e fiscalização''. 

Para os infratores dessas disposições, comina "multa de 
CrS 15.000,00 e ao dobro desse valor, no caso de reincidência, com 
ds reajustamentos anuais procedidos, em conformidade com a Lei 
"' 6.205/75". 

Em abono de sua iniciativa, o eminente Senador Orestes Quér­
cia declara que "os produtos destinados ao emagrecimento, apresen· 
tado.s, através de todos os veículos de comunicação social, como 
indispensáveis a uma boa saúde e a um corpo esbelto, másculo ou 
ultra-feminino, conforme o caso", incluem-se entre os mais 
estapafúrdios produtos oferecidos ao público como necessidades 
vitais, essenciais à vida moderna e a saúde, com apelos sofisticados 
que, usualmente, conseguem inteiro êxito em aliciar novos consumi­
dores. 

Nota, ainda, o ilustre autor do projeto que as citadas drogas, 
"apresentam em sua composição substâncias anorexígenas, que, em 
doses excessivas, podem causar irreparáveis prejuízos à saúde", 
razão por que, "a exemplo do que foi feito com relação aos medica­
mentos que contêm psicotrópicos", só possam ser vendidos mediante 
prescrição médica. 

Apreciando a matéria, a douta Comissão de Constituição e 
Justiça aprovou o Parecer favorável do eminente Senador Paulo 
Brossard, com a emenda que ofereceu ao art. 2~>, segundo o qual a 
pena prevista no projeto deve ter como base "o coeficiente da varia­
ção das obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional". 

O problema da obesidade é assaz complexo e não se pode preten­
der resolvê·lo, como muitos pensam, com uma simples tabela de ca­
lorias. 

Só em nossa época é que se passou a encarar devidamente o 
perigo que pode representar para o organismo o excesso de peso, e 
somente, em nossos dias, ao impacto de tensões permanentes, 
causadoras de angústias e ansiedade, é que o seu problema se confi­
gurou em seu contexto psicológico, ao lado do exame de possíveis 
causas endocrinológicas ou de nutrição, continuando, até hoje, a 
apresentar-se como um desafio aos especialistas. 

É que, como costumava afirmar o Dr. Danilo Perestrelo, "a 
obesidade não existe, existem obesos". 

Por outro lado, a gravidade do problema não deve ser ~ncarada 
apenas, ou sobretudo, pelo seu lado estético, mas ·sim pelas suas 
complicações e repercussões que o excesso de peso desencadeia sobre 
toda a personalidade do obeso. 

Produtos, técnicos e métodos, os mais diversos, acenam aos 
leigos com a perspectiva de emagrecimento, a curto ou médio prazos, 
sem o encómodo dos tratamentos prolongados e sem o conhe­
cimento da verdadeira etiologia da obesidade. 

Até mesmo no terreno da medicina, a propaganda, arma 
poderosa de nossos dias, já estendeu seus tentáculos através de 
institutos e clínicas de estética, alguns deles já embargados pelas 
autoridades sanitárias, em virtude dos perigos advindos dos produ­
tos que empregam. 

O uso de moderadores do apetite, só pode ser determinado pelo 
médico. 

Ã vista dos múltiplos inconvenientes e das imprevisíveis reações 
colaterais que os anorexígenos costumam desencadear no orga­
nismo, havendo mesmo casos, registrados pelo Dr. Nelson Senis~. de 
pacientes que chegam a ingerir até 20 comprimidos por dia, na tenta­
tiva desesperada de fugirem do alimento, o Ministério da Saúde, 
através do Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmá· 
da, expediu a Portaria n"' 26, de 26 de julho de 1974, determinando 
que a venda ao público de drogas ou especialidades farmacêuticas 
constantes da alistagem que lhe está anexa, e em que se acham 
agrupados os anorexígenos, "é privativa de farmácia e de drogaria 
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e!'.Pecialmente licenciada e Jâ poderá ser feita mediante apresentação e 
retenção da receita preçcrita por profl.uional devidamente habilitado" 
(o grifo é nosso). 

Estabelece, ainda. a citada Portaria Ministerial que os referidos 
medicamentos. "devem ser guardados sob rigoroso controle do 
farmacêutico ou do re:;ponsável pelo est:lbeJecimento''. 

Desta forma, os remédios anorexigeno~. (lipolít\cos ou não) 
compostos de fenoproporex, ou de dietilpropiona, qualquer que seja 
sua forma farmacêutica e fabricante, e os demais, que exijam efetiva 
orientação médica continuada, "devido à possibilidade de induzirem 
efeitos colaterais indesejáveis'', não podem ser comercializados sem 
as exigências previstas na mencionada Portaria n9 26/74. 

Por já estarem, assim, plenamente atendidos os objetivos do 
presente projeto de lei, a Com1ssào de Saúde propõe seu arquiva­
mento. na forma prevista no art. 154, alínea c do Regimento Interno. 

Sala das Comissões, 29 de junho de 1977. - Ruy Santos, 
Presidente - Lourival Baptista, Relator - Cattete Pinheiro -
Adalberto Sena- Saldanha Derzi. 

PARECER l'/o 1.372, DE 1977 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Augusto Franco 

A proposição sob análise visa a vincular a permissão de venda 
de droga~ e medicamentos que contenham substâncias anorexígenas, 
destinadas ao emagrecimento, à apresentação da correspondente 
prescrição médica, estabelecendo a aplicação de multa para os esta­
belecimentos comerciais infratores. 

2. A justificativa apresentada refere à necessidade de serem 
evitados os abusos e os conseqüentes prejuízos à saúde, vez que as 
drogas ou medicamentos em questão apresentam em sua composição 
substâncias que, em doses excessivas, podem abalar, de forma 
irreparável, a saúde. 

3. No que se refere ao mérito, há que se dizer que a matéria é 
.considerada de tal importância que tem merecido regulamentação 
em diferentes ocasiões. valendo mencionar~se: 

a) o Decreto n9 61.149, de 9 de agosto de 1967, baixando 
Normas Técnicas Especiais para a fabricação e venda de produtos 
dietéticos: 

b) o Decreto· lei n~" 785, de 25 de agosto de 1969, punindo com 
diversas penalidade~ (artigo 3"') todas e quaisquer infrações às 
normas legais, regulamentares e outras que. por qualquer forma se 
destinem a preservar a saúde (art. 29). Tais infrações são enumeradas 
e discriminadas no artigo 89 do citado Decreto-lei; 

c) a Lei n~'5.991, de 17 de dezembro de 1973, dispondo sobre o 
controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, abrangendo todos os componentes de tal 
comercialiLaçào, no que diz: respeito ao comércio farmacêutico e h o~ 
meopático, a assistência e responsabilidade técnicas, o licencia­
mento, o receituário em todas as suas modalidades, a fiscalização em 
todos os detalhes, e as disposições finais e transitórias que atribuem 
ao Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Farmácia o poder 
de baixar quaisquer normas que forem ou se fizerem necessárias; 

• d) 0 Decreto n~' 74.170, de 10 de junho de 1974, regulamentando 
a Lei n" 5.99 L 

e) a Portaria n~' 26. de 26 de julho de \974, do Serviço Nacional 
de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Ministério da Saúde, dis­
pondo que a venda direta ao público de drogas ou especialidades far­
macêuticas. constantes das Listas n9 I e li a ela anexas é privativa de 
farmácia e de drogaria especialmente licenciadas e só poderá ser feita 
mediante a apresentação e retenção de receita prescrita por 
pr~lissional devidamente habilitado. Aludidas listas abrangem as 
substâncias e produtos farmacêuticos de ação anoreldgena comercia~ 
lizados no País: 

f) a Lei n9 6.360, de 23 de set~mbro de 1976, dispondo sobre a 
vigilância sanitâria a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, 
os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e ou­
tros produtos. 

4. O advento da Lei n~' 6.360 demonstra que os produtos desti­
nados à correção estética mereceram, mais uma vez, ampla atenção 
do Poder Público. sujeitando-os à chamada "vigilância sanitária". 

5. De outra parte é de salientar-se que uma das preocupações 
legítimas da propo.-..ição, na justificativa, é trata.da de forma especial 
no artigo 58 da Lei (§ 2~'), onde ficou estabelecido que a propaganda 
de produto~ dietêt~cos, entre outros, será objeto de normas espe­
cificas a serem dispostas etn regulamento. 

6. Assim, embora louváveis os propósitos da iniciativa. não 
deve a mesma prosperar. pelos argumentos alinhados. 

7. Ante o exposto, opina-se pela rejeição do projeto. 
Sala das Comissõe5, li de outubro de 1977. - Vasconcelos 

Torrês, Vice-Presidente, no exercício da presidência - Augusto 
Franco, Rebtor - Ota'Jr Becker - Arnon de ~àlo - Luiz 
Cavalcante- Jarbas Passarinho. 

PARECER~' 1.373, DE 1977 
Da Comissão de Finam:as 

Relator: Senador Wil..,on Gonçahes 
O presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Senador Orestes 

Quércia, pretende que a venda de drogas e medicamentos contendo 
subst<inctas anore,ígenas. destinadas ao emagrecimento, somente se 
reuli1e ~ob prescrição médica, medJante a apresentação de receita 
específicu e a respectiva retenção da mesma pelo estahelecimento 
vendedor. 

2. Entende o Autor da proposição que o livre consumo de tais 
medicamentos, incentivado pela propaganda maciça e motivado, 
quase sempre, por apelos de ordem estética. traz enormes prejuí1os à 
saúde, quundo não se atende ao uso moderado e conveniente das 
drogas. 

Por isso, é de impor-~e a obrigatoriedade de prescrição médica 
para a venda desses produtos, à semelhança do que se faz em relação 
<\os psicotrópicos . 

3. A douta C'omis~ào de Constituição e Justiça opinou 
favoravelmente <lO Projeto, oferecendo emenda ao arL 29, que trata 
da penalidade pecuniária aplicada na inobse(vãnda da norma 
proposta. 

4. A Comissão de Saúde, pelo autorizado e douto parecer do 
ilustre Relator, Senador Lourival Baptista, feL inúmeras observações 
pertinentes ao mérito da questão, chegando a afirmar que "o uso de 
moderadores do apetite só pode ser determinado pelo médico". 

Não ob~tante, opinou pelo arquivamento do projeto, à vista de 
a matéria já estar de\ ida_mente disciplinada na Portaria n<1 26, de 26 
de julho de 1974, do Serviço Nacional de Fisca!i7ação da Medicina e 
Farmácia, do Ministério da Saúde, 

5. Devemos acrescentar que, recentemente, a Portaria nQ :!O. de 6 
de setembro de 1917, da Divi'5ào Nacion\i\ de Vigilância Sanitária de 
Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos, Produtos Dietéti­
cos e Correlatos, da Secretaria Nacional de Vigilância Sanltâria, do 
Ministério da Saúde, baixou normas. proibindo. limitando, 
líscali7Undo e controlando a produção, e comércio e o uso de 
substânc1as que determinem dependência física ou psíquica e 
medicamentos que as contenham, dentre os quais ·encontram-se os 
da Lista V, anexa à Portaria, todos estes correspondendo a produtos 
dt:stinados ao emagrecimento, como quer a proposição. 

A referida lista abrange uma extensa relação de medicamentos, 
çujo controle de venda e uso é feito mediante receituário profissional. 

6. A'\sim, con~iderando que a matéria ora examinada perdeu fa­
çe às disposições da lcgisl..1ção vigente, opinamos pelo arquivamento 
do presente Projeto de Lei 

Sala das Comissões, 1<~ de setembro de 1977- Domício Gondim, 
Pre~idente- Wilson Gonçalves, Relator- Lenoir Vargas- Cunha 
Uma - Ruy Santos - Braga Junior - Daniel Krieger - Heitor 
Dias- Saldanha Derzi. 

O SR. PRI::SIDE:"l E.(Petrônio Portella)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 
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Sobre a mc~J.. rrojcto de rc~oluçào que será lido pelo Sr. jQ. 
St·crt:táriu. 

f: ltdo fl seguinte 
PROJETO DE RF.SOLl'ÇÃO :-;• 159, DE 1977 

Atfe'>Ccnta dlspositi·w ao parágrafo único do art. 274 da 
Resolução n9 93, de 1970 (Regimento Interno do Senado Fe· 
dcmt ). 

O Sen&do Federal resolve: 
1\r\. \Q ,\o parúgrafo ônico do art. :274 do Regimento Jnterno. 

at·n;~cente~~e; 

çào. 

"Art. :!74 .. 

e) os requerimentos de transcrição de recursos. artigo" 
ou qualquer matéria, devem ser acompanhados do texto. na 
íntt:p:ra. qut: '>l' pretende transcre\er." 

Art. ~o !-.sta Resolução entra em vigor na data de sua publica· 

-\rt. 3Q Rcvogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Scn:1do tem aprovado requerimentos de transcnçao de 
matcrin ... em que eqejJ.m acompanhados do resrectivo texto, o que 
con\raria o Regimento, ve1 que todos os Senadores, ao se mani­
festarem ~obre o assunto, devem conhecê-lo. 

~ào é )us\O que \e aprove um texto, que depois de aprovado, 
pii.o,Sa a ~t:r matéria dt: decisão do Senado Federal, não o Senador o 
assunto que lhe fOI submel1do. 

Ca,o'> hú em que o discurso pode se referir de modo tnjurioso 
ou agressivo a uni dos Partidos e sua aprovação não pode ser feita 
com p!t:no dc~conhecimento da matéria submetida à apreciação do 
Scnadu. 

S,tla da~ Scs~õe~. 4 de dctembro de 1977. - Dirceu Cardo~o. 

l.EGISL.4 Ç ÀO CITA DA 
RESOLUÇÃO j\,:9 9J. DE 1970 

IJá nma redação ao Regimento Interno do Senado Federal. 

Art. 274. Serj publicado em avulsos, para distribuição aos 
Scn<ldorc'> e Comi~sões, o texto de toda propo~ição apresentada ao 
Senado. 

P~tr.lgrafo único. ,\o fim da fase de instrução da matéria serão 
puhlicado~ em Jntlsos os pareceres proferidos, nele., se incluindo: 

a I o \ex to da\ emendas. caso não tenham sido publicadas em 
mul~u c~pectal: 

b) O"> \.'0\0"> em "-eparado: 
c) as mformaçôc~ prestadas sobre a matéria pelos órgJos 

COl'\'>Uitado-;~ 

d) n~ reL.Jtflrios e demais documentos referidos no § ]9 do art. 

O SR. PRF.SIIlE'\TE (Petrõnio Portella) - O projeto, após 
publicado. ficará sohre a mesa, pelo prato de três sc.<.sàes, a fim de re­
ct.:hcr emenda.~. nos termos regimentais. Findo e!-.lt:: prazo, será despa~ 
chadn ~:~ corni.-.~õc~ competente~. 

O SR. PRESJDE~TE (Petrónio Portella)- Sobre a Mesa, 
n:'-JLlCrtrnenhl~ que .'.crão lidos pelo Sr. tQ-Sccretário. 

SJo lido~ o' seguintes 

REQI'FRI\IE'ofO '>"599, DE 1977 

R~q\ll._·rem\'" urlú·r-.:1.1. nt•~ t~rmtl~ dn Mt ~71, alint·:l h. do Rq!!­
m~ntn Interno, par.J ~l ProJdO de Lei d<t CJmara nQ U6. de 1977 (n·' 
4 165- R (77. n.1 C asa de ong.em), que di'>pÕe ~obre recursos da União, 
C'>lr>Jnh('' dO Fundo Federal de Eletrificação, e dá outras provi~ 
d~:nci.1~. 

Sala das Se~sões, 4 de dezembro de 1977.- Eurico Rezende. 

------
REQt'ERIMENTO "' 600, DE 1977 

Requcrcmm urgência, nos termos do art. 371. alínea b. do 
Rt:gtmento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara nQ 144, de 1977 
(n"' ~.56J-C,f77, na Casa de origem}, de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a doar 
imóvel à A~sociaçào Brasileira dos Criadores de Zebu. 

Sah.J das Sessõe~. 4 de dezembro de 1977.- Hell·ídio :'i unes. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella)- Os requerimentos 
lidos serão, nos termos regimentais. votados após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela C' omissão de Redação em seu Parecer nQ 1.345, de 1977), 
do Projeto de Resolução n9 151, de 1977. que autoriza a Pre­
feitura :V1unicipal de Sào Paulo a realiur operação de em­
préstimo externo. no valor de US\ lUU,OOU,OOO.UO (cem 
milhõ"~ de dólares norte-americanos) para aplicação na 
Ltnha Le,te-Oestc da Companhia do Metropolitano de São 
Poulu- METRO. 

Em discussão a red<:~ção final. (Pausa.) 
'\;Jo havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada 
1:ncerrada a discuss;1o, a redação final é dada como definitiva-

mente arrovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai;) promulgação. 

f:: a scguintl! a redação final aprovada 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' ISJ, DE 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso IV, da Constituição, e eu, , Presidente. 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de 
USS 100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte·llmerica­
nos ), para o fim que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]\' É a Prefeitura do Município de São Paulo autorizada 
a realizar uma operação de empréstimo externo, no valor de 
USS \00,000,000.00 {cem milhões de dólares norte-americanos), ou 
o equivalente em outras moedas estrangeiras, de principal, mediante 
a outorga de garantia do Te~ouro Nacional, se necessário, com 
grupo financiador a ser indicado, sob a orientação do Ministério da 
Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinado a complementar 
recursos na conta capital da Companhi3 do Metropolitano de São 
Pauto- METRO- objetivando a construção da linha Leste-Oeste 
daquela companhia. 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se-â nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal. à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
l'vftmstério da Fazenda e pelo Banco Central do Brasil para registro 
de empréstimos da espécie, oriundos do exterior, obedecidas as 
demais exigências dos órgãos encarregados da e"'ecução da política 
econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as dispm.ições 
da Lei n"' 8.233, de 4 de abril de 1975, do Município de São Paulo, 
publicad~ no ôrgJo oficial do dia suh~eqUente. 

Art. J9 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESJUEYn: (Pt:trón1o Portella) -Item 2: 

Discussão, em turno ônico, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n~> 1.346, de 1971), 
do Projeto de Resolução n~> 153, de 1977, que autoriza o 
Governo do Estado de Mato Grosso a realizar operações de 
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çrédito no valor de Cr$ 296.888.980,00 (duzentos e noventa e 
seis milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e novecentos e 
oitenta cruzeiros). 

l::m discussão a redação final. 

O Sr.Italhio Coelho (ARENA- MT)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir a redação final. 

--------
Federal, autorizado a contutar operações de crédito, no valor de 
CrS 296.888.980.00 (duzentos e noventa e .seis milhões, oitocentos e 
oitentA e oito mil e novecentos e oitenta çruzeiros), junto à Caixa 
E'conômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
menta Soda\ - FAS - del.tinadas ao financiamento de projetos e 
atividades nas áreas de Infra-estrutura urbana e saúde, naquele Esta~ 
do. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica· 
ao nobre Senador lta\ívio Coelho, para discutir a redação final. çào. 

O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA- MT. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Estado de Mato Grosso, pela Lei Complementar n"' 31, foi 
desmembra~o. criando~se o Estado de Mato Grosso do Sul, e o 
Estado de Mato Grosso remanescente ficou com a área reduzida de 
oitocen!os mil quilômetros quadrados. 

O Estado de Matro Grosso do Sul, recém~criado, ficou com 
uma área de trezentos e cinco mil quilôtnetros quadrados. Dois ter­
ços da população do Estado originário estão no sul de Mato Grosso, 
e. e\- idcntemcnte. mais de dois terços da produção e dos tributos são 
recolhidos aos cofres federal, estadual e municipais. 

Neste projeto, há três finalidades: a construção de unidades 
sanitárias- se não me engano, cerca de setenta e seis, nas diversas 
cidades dos Estados - e as demais para serviços de água e galerias 
pluviais. 

Acontece que 67% dos recursos aqui constantes são destinados 
àquele pequeno terço do norte ,de Mato Grosso e apenas 33% dos 
recursos são destinados a atender às reais necessidades da população 
do Estado recém~criado. 

Estive em entendimentos com o Sr. Governador do Estado, que 
afirmou que outros· empreendimentos, como energia elétrica e 
asfaltamento por verbas ordinárias, equilibrariam a situação. Mas 
desejo consignar a minha preocupação, para que a aplicação dos 
recursos no Estado de Mato Grosso, todo, se faça em função das 
rea1s necessidades da população mato-grossense, sem indagarmos se 
estamos no Estado recém-criado ou no Mato Grosso remanescente. 

Esta é a consignação que desejo fazer, para que, no futuro, 
tenhamos a tranqUilidade de que a criação de um Estado não 
importou em programação que venha a prejudicar uma das regiões; 
muito pelo contrário, desejo que a administração seja una, como é 
uno o nosso mandato, até o último dia, a beneficio de todas as 
Unidades da Federação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Quanto à redação 
final, V. Ex~ não tem nenhuma objeção~ 

O Sr.ltalhio Coelho (ARENA- MT)- Em absoluto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Continua em 
discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redaçã_p final é dada como definiti­

vamente aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 153, DE 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42. inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1971 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso a realizar 
operação de crédito. no taloT de CrS 296.888.980,00 (duzentos 
e noventa e seis milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e 
novecentos e oitenta cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 Ê. o Governo do Estado de Mato Grosso, nos termos 
do art. 2"' da Resolução n"' 93, de li de outubro de 1976, do Senado 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 132, de 1977 (no 3.889-B/77. na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Pre~1dente da República, que autoriza a 
reversão ao Município de Goiás, no Estado de Goiás, do ter· 
rena que menciona, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1.300, de 1977, da 
Comissão: 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA~· 132, DE 1971 
(N9 3.889-8/77, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Autoriza a rel'ersão ao Município de GoiáJ, no Estado de 
Goiás. do terreno que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i' Fica o Poder Executivo autorizado a promover a rever­
são ao Município de Goiás, no Estado de Goiás, do terreno com a 
aréa de 889,70 m1 (oitocentos e oitenta e nove metros quadrados e 
setenta decímetros quadrados). situado no Beco da Carioca sfn"'. no 
perímetro urbano daquele município, doado à União, por escritura 
de 31 de janeiro de 1972, transcrita no Cartório do Registro de I mó· 
veis da Comarca de Goiás. sob o n9 41.858, no livro 3·A.R., na folha 
275. 

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

' O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 4: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n9 \35, de 1977-DF, que autori1.:a a criação de empresa públi­
C<l., sob a denominação de Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Distrito Federal - EMA TER-DF, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES. r..ob n"'s 824 a 826 e l.301 a 1.303, de 
1977. das Comissões: 

- de Constituição e Justiça. 19 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto; 2'i' pronun~ 
ciamento: pela injuridic1dade da emenda do Plenário, com 
voto vencido dos Senadores Nelson Carneiro, Cunha Uma e 
Orestes Quércia. 

-do Distrito Federal, i"' pronunciamento: favorável ao 
Projeto, com voto vencido. em separado, do Senhor Senador 
Itamar Franco; 2? pronundaJllento: contrário à emenda de 
Plenário, com voto vencido do Senhor Senador Itamar 
Franco: e 

-de Finanças, 19 pronunciamento: favorável ao Proje­
to; 2"' pronunciamento· contrário à emenda de Plenârio. 
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A discussão da matéria foi encerrada na sessão de 3 de novem­
bro último, com a apresentação de emenda de Plenário. 

A Presidência esclarece que a referida emenda não será 
submetida a votos, nos termos do inciso XVIII do art. 336 do 
Regimento Interno. 

Em votação o projeto. em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Requeri­
mento n9 599, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei 
da C1mara n9 136, de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n'>' 136, de 1977 (4.165-B, de 1977, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre recursos da União, estranhos ao Fundo Federal de Ele­
trificação, e dá outras providências (dependendo de Pare­
ceres das Comissões de Economia, de Minas e Energia, de 
Assuntos Regionais e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Luiz Cavalcante o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Originãrio do Poder Executivo, tendo sido aprovado pela Câ­
mara dos Deputados, o Projeto sob exame considera contribuição da 
União os recursos aplicados em bens e instalações de concessionária 
de serviços públicos de energia elétrica, nas áreas de atuação da 
Superintendência dÓ Desenvolvimento da Amazônia e da 
Superintendê':'cia do Desenvolvimento do Nordeste, quando pro­
venientes de fundos e dotações orçamentárias administrados pela Se~ 
cretaria de Planejamento da Presidência da República e pelo Ministé­
rio das Minas e Energia. 

A medida proposta está circunscrita aos exercidos financeiros 
de 1977 a 1979. 

A proposição distingue esses recursos dos relativos ao fundo 
Federal de Eletrificação. 

Por fim, trata-os como investimento não remunerável das 
concessionárias, estabelecendo ainda que não serão considerados 
para fins de constituição de reserva para reversão. feita, porém, a 
reserva para depreciação. 

Por outro lado, desde que são uma contribuição, estão excluídos 
das disposições estabelecidas pela Lei n'il 4.156, de 23 de novembro 
de 1962, que alterou a legislação do Fundo Federal de Eletrificação e 
pela Lei n<:> 4.676, de 16 de junho de 1965, a qual modificou outros 
atos legislativos relacionados ao Fundo referido e sobre a distribui­
ção e aplicação do Imposto Único sobre Energia Elétrica. 

A primeira compreendia as aplicações em concessionárias de 
serviços de eletricidade como crédito para fins de aumento de capital 
da ELETROBRÁS. enquanto a seguinte caracterizava-os como 
financiamento, resgatáveis a favor da empresa estatal de energia elé­
trica já mencionada. 

A proposição de agora segundo esclarece a Exposição de Moti­
vos conjunta dos Ministros de Estado Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República e das Minas e Energia, é uma 
continuidade à Lei n9 5.938, de 19 de novembro de 1973; que propôs 
essencialmente a mesma medida, de contribuição, haja vista a cir­
cunstância dos recursos "se destinarem a projetos de caráter pio­
neiro, em regiões cuja valorização econômica e social de forma 
sistemática" é recente. 

----

Falta, porém. a Emenda n9 227 j77. que acompanha o Projeto 
sob análise, a quantidade de dados e esclarecimentos da de 1973, que 
esclarecia os motivos para a contribuição ("nenhuma das empresas 
concessionárias que estão recebendo o apoio financeiro do PIN e do 
PROTERRA tem condições de capitalizar esses recursos, nem 
agora, nem num futuro previsível"), ao tempo em que relacionava as 
concessionárias de energia elétrica contempladas. 

A providência ora encaminhada ao Congresso Nacional, na 
medida em que visa a atender às "condições extre.mamente onerosas 
dos empreendimentos energéticos nas regiões referidas" - Norte e 
Nordeste - somente pode fazê-lo pela dispensa de qualquer 
remuneração, daí manter a forma de contribuição. 

Ante o exposto, tendo em vista que o tratamento especial 
proposto objetiva desenvolver áreas carentes do País, dentro de uma 
perspectiva de integração nacional, somos pela aprovação do presen­
te projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônío Portella)- Com a palavra o 
nobre Senador Arnon de Mello. para proferir o parecer da Comissão 
de Minas e Energia. 

O SR. ARNON DE MELLO (ARENA - AL. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

As condições "extremamente onerosas dos empreendimentos 
energéticos", nas áreas de atuação da SUDAM e da SUDENE, 
levou o Poder Executivo a encaminhar, à deliberação dos Membros 
do Congresso Nacional. a Proposição em exame. 

O Projeto de Lei tem o prazo do art. 51 da Constituição e está 
acompanhado de exposição de motivos em que os titulares do Minis­
tério das Minas e Energia e da Secretaria de Planejamento da Pre­
vidência da República informam o seguinte: 

"a) a Lei n9 5.938, de 19 de novembro de 1973, conside­
rou os recursos do Programa de Integração Nacional, do 
Programa de Distribuição de Terras e Estímulo à Agroindús­
tria do Norte e do Nordeste. e do Programa Especial para o 
Vale do São Francisco- entregues nos exercícios de 1972 a 
1976, às concessionárias de energia elétrica - como contri­
buição especial da União a tais empresas; 

b) referida Lei permitiu, ainda, que os recursos indica­
dos ficassem isentos das disposições do art. 20, da Lei n"' 
4.156, de 28 de novembro de 1962, com a redação dada pelo 
art. 89 , da Lei n9 4.676, de 16 de junho de 1965; 

c) terminada a vigência da Lei nq 5.938/73, é preciso 
nova providência legislativa. para evitar sérios transtornos 
nos serviços energéticos." 

Efetivamente, o Governo pretende, com a Proposição em es­
tudo continuar auxiliando as concessionárias de serviços p(lblicos de 
energia elêtrica, sediadas na Amazônia, no Nordeste e no Vale do 
São Francisco. O auxílio previsto é no sentido de se considerarem os 
recursos alheios ao Fundo Federal de Eletrificação, como contribui­
ção da União, desde que aplicados em bens e instalações das empre­
sas indicadas. 

Ora, na forma do§ 19, do art. 20. da Lei 09 4.156/62 (redação 
dada pelo art. 8"'. da Lei n9 4.676/65) os recursos estranhos ao Fun­
do de Eletrificação devem ser aplicados exclusivamente em finan­
ciamentos resgatáveis a favor da ELETROBRÁS, em vinte anos de 
prazo e juros de oit~ por cento ao ano, admitida a carência de até se­
te anos. 

Mas, em virtude das condições especiais, existentes na Amazô­
nia. no Nordeste e no Vale do São Francisco, o Governo conpreende 
a necessidade de maior estímulo às ernpreo:as de energia elétrica. 

Somos. assim, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

O Slt PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Braga Júnior, para proferir o parecer da Comissão 
de Assuntos Rt"~!ionais. 
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O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA - AM. Para emitir pare· 
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O pioneirismo que a Amazônia, o Nordeste e o Vale do São 
Francisco exigem das empresas concessionárias de serviços públicos 
de energia elétrica é reconhecido pelo Governo Federal. Tal feconhe· 
cimento possibilitou a Lei n~> 5.938/73, que considera os recursos do 
Plano de Integração Nacional (PIN), do Programa de Distribuição 
de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste 
(PROTERRA) e do Programa Especial para o Vaie do São Francis· 
co (PROVALE) cOntribuição especial da União às concessionárias 
aludidas. 

Sucede que a lei n~' 5.938/73 permitiu a regalia, somente quan· 
to aos exercícios de 1973 a 1976. Por conseguinte, a partir de 1977 em 
curso, o estímulo não mais é concedido o que deixa as empresas 
pioneiras em situação difícil. 

O Executivo sabe da necessidade de o tratamento especial 
continuar. Por isso mesmo, tomou a iniciativa de submeter à 
consideração do Poder Legislativo o presente Projeto de Lei, destina· 
do a dar seguimento à aju<;la governamental às concessionãrias dos 
serviços de energia elétrica das regiões carentes de incentivo. 

A exposição de motivos dos Ministros das Minas e Energia e do 
Planejamento, que acompanha a Mensagem do Presidente da Repú~ 
blica, justifica a medida de amparo. Esta abrangerá, também os exer­
cícios de 1977 a 1979, como ampliação do prazo estabelecido pela 
citada Lei n9 5.938, de 19 de novembro de 1973. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Solicito ao nobre 
Senador Helvídio Nunes o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA-'- Pl. Para emitir pare· 
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com Mensagem do Senhor Presidente da República, é submeti· 
do à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 51 da 
Constituição Federal, projeto de lei que dispõe sobre recursos da 
União, estranhos ao Fundo Federal de Eletrificação, e dã outras 
providências. 

Justifkando o Projeto de Lei, afirmam os Senhores Ministros de 
Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República e das Minas e Energia, em sua Exposição de M.otivos: 

"A Lei n9 5.938, de 19 de novembro de 1973, considerou 
os recursos oriundos do Plano de Integração Nacional -
PIN, do Programa de..,..Distribuiçào de Terras e de Estimulo à 
Agroindústria do Norte e do Nordeste- PROTERRA e do 
Programa Especial para o Vale do São Francisco -
PROVALE entregues. nos exercícios de 1972 a 1976, às 
concessionãrias de energia elétrica, como contribuição espe· 
cial da União a essas empresas. 

Permitiu, ainda, mencionada Lei, que aqueles recursos 
ficassem isentos das disposições do art. 20 da Lei n~J 4.156, de 
28 de novembro de \962, com a redação dada peio art. 6'~', da 
Lei n9 4.676, de 16 de junho de 1965, tendo em vista a 
circunstância de se destinarem a projetos de caráter pioneiro, 
em regiões cuja valorização econômica e social de forma 
sistemática apenas se iniciava. 

Considera!ldo haver terminado a vigência da referida 
Lei, torna-se necessária nova providência legisb,ltiva, de vez 
que as condições extremamente onerosas dos empreendimen­
tos energéticos nas regiões referidas justificam o tratamento 
especial em causa." 

Na Câmara dos Deputados, a proposição recebeu aprovação do 
Plenário, após tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiça, de 
Economia, Indústria e Comércio, de Minas e Energia e do Vale do 
São Francisco. 

Trata-se de providência legal necessária a aplicação de recursos 
na área da SUDENE e SUDAM, nos exercícios de 1977 a 1979, em 
bens e instalações de concessionária de serviços de energia elétrica. 

Tais recursos serão considerados investimento não remunerâvel 
das mencionadas concessionárias. 

São eles oriundos de fundos e dotações orçamentárias, adminis~ 
trados pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
e pelo Ministério das Minas e Energia, e coincidem, nos exercícios 
financeiros de aplicação, com o término do 11 Plano Nacional de 
Desenvolvimento. 

No âmbito regimental da Comissão de Finanças, nada temos a 
opor ao projeto de lei sob exame. 

À vista do ex-posto, opinamos pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDE:"/TE (Petrônio Portella) - Os pareceres são 
favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 136, DE 1977 
(N9 4.165-B/17, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Dispõe sobre recursos da União, estranhos ao Fundo Fe-' 
deral de Eletrificação, e dá outras provldênciàs. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Nos exercícios de J977 a 1979, serão considerados 
como contribuição da União os recursos estranhos ao Fundo Fe­
deral de Eletrificação, quando aplicados em bens e instalações de 
concessionária de serviços públicos de energia elétrica, nas áreas de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia e da 
Super1ntendênda do Desenvolvimento do Nordeste, e oriundos de 
fundos e dotações orçamentárias administrados pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República e pelo Ministério das 
Minas e Energia, não se aplicando aos mesmos as disposições do art. 
20 da Lei n"' 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a redação dada 
pelo art. 89 da Lei n"' 4.676, de 16 de junho de 1965. 

Art. 29 Os recursos a que se refere o artigo anterior serão tra­
tados como investimento não remunerável das mencionadas conces­
sionãrias, não sendo considerados para efeito de constituição de re­
serva para reversão, devendo ser feita, todavia, a respectiva reserva 
para depreciação. 

Parágrafo único. O tratamento estabelecido neste artigo esten· 
de-se aos recursos aplicados sob o regime da Lei n~' 5.938, de 19 de 
novembro de 1973. · 

Art. 311 Esta Lei entrarã em vigor na data da sua pubticação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, 

o art. 2"' da Lei n9 5.938, de 19 de novembro de 1973. ' 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Passa.se, agora, à 
apreciação do Requerimento n"'-600, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n~' 144, de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9J44, de 1977 (n9 3.563-C/77. na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a doar imóvel à Associação Brasileira dos 
Criadores de Zebu (dependendo de Parecer da Comissão de 
Finanças). 



Dezembro de 1977 DIÁRIO DO CO:SGRESSO NACIOl\AL (Se~ào 11 J Segunda-reira 5 7665 

Solicito ao nobre Senador Saldanha Derzi o Parecer da Camis­
~ào de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA- MT. Para emitir pare­
ct:r .) -Sr. Presidenh:, Srs. Senadores: 

Objetiva o Projeto em tela, encaminhado pelo Poder Executivo 
e aprovado pela Câmara dos Deputados, autorizar a União Federal 
a doar à Associação Brasileira dos Criadores de Zebu, imóvel situa­
do no Municipio de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

Trata~se de bem imóvel com área superior a 120 mil metros 
quadrados, contendo benfeitorias, denominado "Parque Fernando 
Costa"', 0 qual se encontra, desde 1974, cedido a título gratuito à enti­
dade donatária, que o utiliza como local de exposições e de feiras 
agropecuárias. 

Justificando a conveniência da medida proposta, ressalta a 
Exposição de Motivos firmada peta Ministério da Agricultura: 

"Sem embargo de ter sido cumprido o modus. a operacio­
naliLação do Parque sempre se deveu à ABCZ, que ali pro­
move, há mais de 30 anos, as Exposições Nacionais de Gado 
Zebu, além de sempre zelar pela conservação e melhoria do 
local, realizando remodelações, pinturas e construções de 
currais, restaurantes e sistemas de iluminação, com o que já 
se obrigou ao dispêndio de consideráveis importâncias. 

Sob outro aspecto, a doação sugerida assenta-se em 
amplas justificativas, pois em complemento à já inegâvel 
contnbuição que vem emprestando à pecuária nacional, 
propõe-se a ABCZ a dar expansão às atividades do "Parque 
Fernando Costa" e, conseqUentemente, às suas próprias ativi~ 
dades sociais. 

Na consecução desses objetivos, pretende realizar outras 
edificações e melhoramentos definitivos no local, habilitando­
se a utilizá-lo para outras finalidades correlatas, tais como, 
exposições bovinas em geral, realização de provas zootéc­
nicas, feira permanente de zebuínos, engorda de bovinos em 
confinamento e funcionamento, em fase inicial, de uma es­
cola de zootecnia." 

Cabe salientar. por outro lado, que o imóvel citado fora doado à 
União, há várias décadas, pelo Município de Uberaba, que não se 
opôs à transmutação dominial ora sugerida, 

Por outro lado, prevê a proposição, de forma expressa, cláusula 
de inalienabilidade e a destinação do bem, além de sua reversão ao 
patrimônio da União federal, em caso de desvirtuamento dos fins da 
doação e de dissolução da sociedade beneficiária. 

Face às razões expostas, opinamos pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - O parecer é ravo-
râvel. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Sr5. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprov;ldo. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•l44, DE 1977 
( N9 3.563-C/77, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executll'o a doar lmól'el à Assocla~io 
Brasileira dos Crladores de Zebu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 É o Poder Executivo autorizado a doar, à Associação 
Brasileira dos Criadores de Zebu, o Parque Fernando Costa, próprio 
da União, s1tuado em Uberaba, Estado de Minas Gerais, havido, por 
doação, do Município de Uberaba. 

§ 19 O imôvel a que se refere este artigo é constituído de 
terreno, medindo, aproximadamente. 120,735 ml (cento e vinte mil, 
setecentos e trinta e cincO metros quadrados), situado no local deno­
minado Alto de São Benedito, Cidade de Uberaba- Minas Gerais, 
e tendo confrontações com a Praça Vicente Rodrigues da Cunha, 
Avenida Belo Horizonte, Escola de Economia Doméstica do Minis­
tério da Educação e Cultura, terrenos de José Katalian e(ou su­
cessores, Rua Botocudos e Avenida Fernando Costa. 

§ 211 Compreendem-se na doação todas as benfeitorias exis­
tentes na área definida no parágrafo anterior. 

Art. 211 Destina-se o ·objeto desta doação, que ficará- gravado 
com a cláusula de inalienabilidade, a contribuir para o desenvolvi­
mento dos objetivos estatutários da sociedade donatâria, estrita­
mente vinculados à melhoria da pecuária nacional. 

Art. 3<? No caso de dissolução da sociedade beneficiária ou des­
virtuado o fim para que é feita a doação, o terreno, com as benfei­
torías que nele existirem, deverá reverter ao patrimônio da União. 

Art. 4~> Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre a mesa, re­
dação final do Projeto de Lei do Senado n9 135, de 1977-DF, apro­
vado na Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do pará­
grafo único do art. 355 do Regimento lnterno, se não houver objeção 
do Plenário, será lida pelg Sr. J9-Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte 

PARECER N•I.374, DE 1977 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nl' 13~. de 
1977-DF. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n~> 135, de 1977-DF, que autoriza a criação de empresa pú­

, blica, sob a denominação de Empresa de Assistência Técnica e Ex­
tensão Rural do Distrito Federal- EM ATER/DF, e dá outras pro· 
vidências. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1977.- Adalberto Senil, 
Presidente- Dirceu Cardoso, Relator- Virgílio Tál'ora - HeMdlo 
i'iunes. 

ANEXO AO PARECER N• 1.374, DE 1977 

Reda~ào final do Projeto de Lei do Senado n~> 13~, de 
1977-DF, que autoriza a criaçio de empresa pública, sob a 
denominaçio de Empresa de Asslstêncle Técnica e Extensio 
Rural do Distrito Federal - EMATER/OF, e d' outras 
providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 111 Fica o Governo do Distrito Fedetal autorizado a criar 
uma Empresa Pública, observada a legislação própria, sob a 
denominação de Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Distrito Federal- EMATERjDF. 

§ l~' A EMATERfDF terá sede e foro em Brasília e jurisdição 
na área administrativa do Distrito Federal. 

§ 2Q A EMA TER/DF poderá, mediante convênio com as 
Secretarias de Agricultura dos Estados de Minas Gerais e Goiás, 
desenvolver programas de assistência técnica e extensão rural nesses 
Estados. 

Art. 29 São objetivos da EMA TER/DF: 
I - colaborar com os órgãos competentes do Governo do 

Distrito Federal e da Administração Federal na formulação e 
execução das políticas de assistência técnica e extensão rural; 

Il - planejar, coordenar e executar programas de ·assistência 
têcnica e extensão rural, visando à difusão de conhecimento de 
natureza técnica, econômica e social, para aumento da produção c 
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produtividade agrícolas e a melhoria das condições dt'vida no meio 
rural do Distrito Federal e sua região geoeconômica, de acordo com 
as polílicas de ação do Governo do Distrito Federal e do Governo 
Federal. 

Parágrafo {mico. A EMATER/DF observará as condições 
previstas na Lei n"' 6.126, de 6 de novembro de 1974, em seus objeti~ 
vos <;Ociais. 

Art. 39 O capital inicial da EMA TER/DF será representado 
pelo valor da incorporação de bens móveis e imóveis de propriedade 
do Distrito Federal sob a administração da Secretaria de Agricultura. 
e Produção, no montante e na forma .a serem estabelecidos por ato 
do Governador. bem assim do crédito especial a que se refere o 
artigo 89 deste lei. 

~I~' O Governador designará comissão especíal para proceder a 
indicação. discriminação e avaliação dos bens a serem incorporados 
ao património da empresa como integralização do respectivo capital 
social. 

§ 2~' O Governador poderá autorizar o aumento do capital da 
EMATERjDF mediante a incorporação de lucros, reservas, dota­
ções orçamentárias e outros recursos, reavaliação e correção monetã~ 
ria do ativo e participação de entidades da administração indireta do 
Distrito Federal e da União, assegurada, sempre, a participação 
majoritária do Distrito Federal. 

Art. 49 Constituirão recursos da EMATERjDF: 
I - as transferências consignadas nos orçamentos anuais do 

Distrito Federal; 
li -os recursos provenientes de convênios, contratos e ajustes; 
ltl -os créditos abertos em seu favor; 
[V- os recursos d~ capital. inclusive os resultados de conver~ 

são, em espécie, de bens e direitos; 

V- a renda de bens patrimoniais; 
VI - os recursos de operações de crédito decorrentes de 

empréstimos e financiamentos; 
V[[- as doações C' legados que lhe forem feitos; 
VIII - recursos provenientes de fundos existentes ou a serem 

criados, destinados a promover o aumento da produção e produtivi­
dade agrícolas e a melhoria das condições de vida no meio rural; 

IX -recursos decorrentes de lei específica; 
X- participação no resultada econômico apresentado em cada 

exercício financeiro, por Empresas de cujo capital o Distrito Federal 
detenha maioria. de conformidade com o que ficar estabelecido, em 
cada caso. por ato do Governador; 

XI- receitas operacionais; 
XII- outras receitas; 
XIII- auxílios e subvenções. 

Art. 5"' A EMA TER/DF reger~se~á por esta Lei, pelo Estatuto 
a ser aprovado por decreto do Governador e, subsidiariamente, pelas 
normas de direito aplicáveis. 

Art. 6\"' O Governador expedirá o Estatuto da EMATERJDF, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta 
let. 

Parágrafo único. O decreto que aprovar o Estatuto referido 
neste artigo, fixará a data da instalação da EMATERJDF. 

Art. 79 Do Estatuto constarão, além dos objetivos, do capital e 
dos recursos financeiros, na forma do disposto nesta Lei, a composi· 
ção da administração e do órgão de fiscalização da EMA TER/DF, 
as respectivas competências de seus dirigentes e demais condições 
legais pertinentes. 

Art. 89 Fica o Governador autorizado a abrir crédito especial 
de CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), para ocorrer às despe· 
sas iniciais de implantação e funcionamento da EMA TER/DF, à 
conta do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal -
FUNDEFE. 

Art. 99 Ficam transferidas para a EMA TER/DF as funções de 
assislência técnica e extensão rural. atualmente, sob a responsabilida~ 
de de ótgãos da admmtstração d1reta ou mdireta do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Mediante decreto, o Governador estabele­
cerá os critêrios da absorção desses serviços, especialmente no que 
tange a pessoal, acervos e recursos orçamentários. 

Art. 10. Esta lei entrará em vígor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella)- A redação final li­
da vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }\"'-Secretàrio. 
1:. lido e aprovado o seguinte 

REQUERI!\IENTO :-/' 6()), DE 1977 

. Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de lei do Senado n\"' 135, de 1977-DF. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1977.- Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, passa-se à imediata apreciação da redação 
final do Projeto de Lei do Senado n9 135, de 1977-DF. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matêria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao retornar a Brasília, após cumprir missão oficial junto à 
Organização das Nações Unidas, tive conhecimento de que aqui f~le­
cera, em um dos nossos hospitais, o Professor Otávio Terceiro de 
Farias, figura exponencial dos círculos universitários do Ceará, mes­
tre que foi de sucessivas gerações, perante as quais se impôs por suas 
virtudes e méritos incontáveis. 

Diretor do tradicional Liceu do Ceará por longos anos, em cujo 
corpo docente ingressou mediante concurso público, Otávio Farias 
realizou, ali, um notável trabalho educacional, que o projetou diante 
da comunidade alencarina. 

Antes, já adquirira largo tirocinio em atividades escolares no 
extinto Instituto São Luiz, sob o comando fúcido e experimentado 
do grande Menezes Pimentel, de quem foi amigo incondicional e a 
cuja administração no Governo do Estado prestou inestimâvel co­
laboração. 

Ao deOuir o centenário de fundação do Liceu, em 1945, à frente 
do Educandário se encontrava Otávio Farias, que tudo fez para que 
o evento se transformasse em comemoração esplendorosa, com o jus­
to enaltecimento de todos quantos, a partir do inolvidâvel Tomás 
Pompeu de Sousa Brasil, concorreram para projetar aquela Casa de 
ensino. 

Abalizado professor de Português, incumbiu-se de lecionar a 
matéria em outros colégios, como a Escola Normal, Justiniano de 
Serpa e em Facu(dades, como a antiga "Católica de Filosofia" e a de 
''Letras'', integrante esta da Universidade Fed~ral do Ceará. 

Aposentado no serviço público, computados mais de 35 anos de 
efetivo exercício, continuou, porém, em plena atividade, convidado 
que foi pela Reitoria para presidir a Comissão Central do Vestibular, 
a que se dedicou eficiente e desveladamente, transformando-se em 
autêntica legenda de austeridade e correção. 

lmprimmdo diretrizes seguras àquele importante setor de nossa 
Universidade, o professor Otávio Farias, já aos 79 anos, se mantinha 
no posto, com o mesmo dinamismo e obstinação das primeiras 
horas, cercado sempre do maior respeito de toda a coletividade 
cearense. 
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Aos estudantes que o procuravam, na expectativa de obter os 
resultados das provas efetuadas, empenhava-se em atendê~los de 
forma solícita e paternal. ora partilhando da efusão dos aprovados, 
ora estimulando e confortando os que não atingiam os perfis 
reclamados para o ingresso nas várias Escolas Superiores da UFC. 

O seu seyultamento, ocorrido na última segunda-feira, e~ 
Fortaleza, constituiu verdade.\ra consagra~ão, desfilando diante do 
ataúde muitos de seus ex-alunos, os colegas de magistério, o 
Conselho Universitário, além de sua família e de numerosos amigos. 

Missa de corpo presente, oferecida por Dom José "Terceiro, 
bispo resignatário da Diocese de Penedo, foi mandada celebrar pelo 
Reitor Pedro Teixeira Barroso, falando, na despedida, em nome da 
Universidade Federal, o professor Newton Gonçalves, da Faculdade 
de Medicina. 

À beira do túmulo, no Cemitério de São João Batista, discur­
saram alguns oradores, rendendo preito de profunda saudade ao 
inotvídávet mestre. 

Como sell amigo e ex-discípulo na Faculdade Católica de 
Filosofia, desejo, desta tribuna, prestar-lhe sentida homenagem, 
certo de que Otávio Terceiro de Farias foi cearense dos mais ilustres, 
com assinalados serviços prestados ao desenvolvimento educacional 
do Estado. (Muito bem!) 

O SR. PRESlDENTE (Petrônio Porte\! a) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando, no Governo Castello Branco, se veio a eliminar o 
instituto da estabilidade no trabalho, inerente ao direito à 
sobrevivência que o direito natural assegura a toda pessoa, combati 
tenazmente a iniciativa, mostrartdo ser ela lastimãvel retrocesso 
social. acentuando que a criação do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço seria danosa aos trabalhadores, a despeito da argumen­
tação erguida a seu favor. 

Mas a vontade do Executivo prevaleceu, como se dá 
invariavelmente entre nós há treze anos. E desde que se consumou es­
se atentado contra o trabalhador, do qual decorrem males diversos 
como a alia rotatividade da mão-de-obra, tenho insistido na neces­
sidade de, mantido o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ser 
restabelecido o instituto da estabilidade. O direito ao trabalho decor­
re do simples direito à vida, e para que exista é imprescindível que 
haja garantia de continuidade no trabalho. O que implica em 
estabilidade. É cristaHno que ninguém pode ser despedido 
injustamente, sem causa alguma que autorize o emprerador a um ato 
que, por gratuito ou fruto de perseguição, se torna anti-social, 
desumano e deve ser coibido em lei. Em todos os países do mundo, o 
trabalhador goza de eficaz proteção que lhe assegure a permanência 
no trabalho, exceto os casos de justa causa. No Japão o trabalho é 
vitalício e em países como os Estados Unidos os empregadores 
gozam de proteção poderosissima. graças à força do sindicalismo, 
com os contratos de trabalho coletivo, etc. São situações que não 
podem ser comparadas com as nossas, como tanto fazem os 
defensores de medidas de contínuo retrocesso social em nosso País. 

Toda pessoa tem direito à vida e à sobrevivência, daí decor­
rendo o direito ao trabalho, que ninguém ousa negar. Imperativo, 
portanto, que o trabalhador goze de proteções especiais, a começar 
pela de permanência no emprego. 

Eis porque a eliminação do instituto de estabilidade será vista, 
no futuro, como incrível retrocesso .social imposto ao Brasil. Do que, 
aliás, os trabalhadores têm plena consciência, dai sua luta pelo 
restabelecimento da estabilidade, que deve ser desde o primeiro dia 
de trabalho e não a partir de dez anos, pois ninguém pode despedir 
injustamente um empregado, sem por isso pagar indenização, justo 
ônus social a decorrer do ato injusto. 

Sr. Presidente, mais uma vez se ergue uma celeuma em torno do 
assunto, face a apresentação de projeto de lei, na Câmara, 
re"tabelecendo o instituto da estabilidade. 

Ê oportuno, assim, que registre em nossos Anais mais um 
esclarecido exame do problema, feito em trabalho de autoria do 
Sr. Almir Pazzianotto Pinto. publicado, sob o título "A Construção 
Federal e o Fundo de Garantia", no Boletim Informativo da Fe­
deração dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
do Estado de São Paulo, n" 88, de junho passado. É um exame 
competente, sereno e imparcial do problema, que exibe alguns dos 
aspectos negativos da situação vigente no País e contra a qual se 
erguem trabalhadores e todos que almejam melhor justiça social 
oara o Brasil 

· Torno este artigo parte integrante destas rápidas considerações. 
registrando-o em nossos Ariais, pois é mais uma contribuição valiosa 
para a boa discussão de um assunto que interessa às dezenas de mi­
lhões de assalariados brasileiros! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao congratular-me com o povo baiano pela decisão tomada 
pela sua representação política que através da Assembléia Le· 
gislativa, vem de conceder ao Ministro Ney Braga, o título de ci­
dadão honorário da Bahia, que lhe foi entregue em solenidade reali­
zada na última sexta-feira, desejo. também, felicitar o ilustre titular 
da Pasta de Educação e Cultura pela transformação da antiga Facul· 
dade de Medicina do Terreiro de ·Jesus. em Sa\vador, em Museu da 
Medicina Nacional. Ali vão ter sede as instituições médicas, 
enquanto na parte mais nova, a atualmente ocupada pelo Instituto 
Nina Rodrigues, será instalado o "Museu do Negro". 

Em mais de uma oportunidade fiz-me aqui no Senado o intér­
prete de historiadores, intelectuais, entidades médicas, professores e 
antigos alunos, como eu próprio, todos desejosos de que não se per­
desse aquele patrimônio arquitetõnico e se lhe desse uma finalidade 
nobre. 

Recordo-me de que, em 16 de outubro de 1974, desta mesma 
tribuna, e repetindo discursos que já fizera em 8 de novembro de 
1973, 28 de maio de 1974 e 12 de setembro de 1974, pedia a trans· 
formação da velha Faculdade do Terreiro - a primeira Escola de 
Medicina a funcionar no País- em Monumento Histórico da Medi­
cina Nacional. 

Disse àquela época: 

"A preservação do notável conjunto arquitetônico em 
que aquela Escola funcionou durante tanto tempo, após ter 
sido criada por decreto de Dom João VT, em fevereiro de 
1808, constituía assunto de indiscutível importância para o 
patrimônio histórico nacional. Desde a transferência da Fa­
culdade de Medicina da Bahia· para novas instalações, a pre­
servação do belo conjunto arquitetõnico em que funcionara 
um dos mais antigos de nosso País, pois lá estivera. antes, o 
antigo Colégio dos Jesuítas e um Hospital Militar, se tornara 
assunto com que se preocupou o povo baiano. E, de forma 
muito especial, a classe médica daquele Estado. Como antigo 
aluno daquela tradicional Casa de ensino médico não po­
deria ter ficado indiferente ao problema e, sobretudo. às sol i· 
citações que me vieram para apoiar o movimento em torno 
do qual se reuniram. sem distinção, todas as entidades que 
congregam os médicos baianos. Essa a razão de ter abordado 
o assunto desta tribuna por três vezes, transmitindo apelos 
que recebera e manifestando meu total apoio à iniciativa que 
empolgou os médicos da Bahia." 

Agora. na Bahia, o Ministro Ney Braga, assinou convênio, des­
tinando oito milhões de cruzeiros para o antigo prédio da Faculdade 
de Medicina, para sua recuperação. Renovou, assim, seu apoio ao 
programa que já se vem executandp pelo Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. tendo seu Presidente afirmado que a 
antiga Faculdade de Medicina, depois de restaurada, servirá para 
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aquelas finalidades: a parte histórica, ficará para o Museu da Medi­
cina Nacional e sede das instituições médicas, e a parte nova será o 
"Mu~eu do Negro". 

Sr. Presidente, nào podemos nesta hora deixar de ressaltar a 
união que existiu das entidades da classe médica da Bahia- Associa­
ção Bahiana de Medicina, Academia Bahiana de Medicina, 
Sindicato dos Médicos do Estado da Bahia, Associação de Escritores 
Médicos da Bahia, Instituto Bahiano da História da Medicína, 
Instituto Brasileiro para Investigação do Tórax, Instituto Brasileiro 
de Medicina Preventiva, os Clubes Médicos da Bahia - para 
concretização desta velha aspiração. 

Felicito todos os seus dirigentes, através dos Doutores: Francis­
co Assis Fernandes, Jaime de Sâ Menezes, Aristides Maltez Filho, 
Valdir Medrado e o Professor José Silveira, que junto a mim trata­
ram do assunto. 

Nesta oportunidade, não poderia deixar também de congratular­
me com o Ministro Ney Braga e com o Magnífico Reitor Augusto 
Mascarenhas, que atenderam ajusta reivindicação da classe médica e 
dos homens de cultura da Bahia, autorizando a recuperação e preser­
vação de um monumento histórico. que teve um passado glorioso, 
no ensino médico do nosso País. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, convocando 
antes os Sr!i. Senadores para uma sessão extraordinária a realizar-se 
hoje. às 12 horas e lO minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 127, 
de 1977 (n9 3.890-B/77, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a criação de Áreas 
Especiais e de Locais de Interesse Turístico; sobre o Inventário com 
finalidades turísticas dos bens de valor cultural e natural; acrescenta 

inciso ao art. 29 da Lei n'~ 4. 132, de lO de setembro de 1962; altera a 
redação e acrescenta dispositivo à Lei n'~ 4.717, de 29 de julho de 
1965: e dá outra.s providências, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n's 1.296 a 1.299, de 1971, 
das Comissões: 

-de Economi~; 
- de Educação e Cultura; 
- de Agricultura; e 
- de Finanças. 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'~ 157, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Legislação Social como 
conclusão de seu Parecer n9 1.326, de 1977), que autoriza, através do 
Instituto Nacional de Colomzação e Reforma Agrária- INCRA, a 
alienação de terras públicas localizadas no Território Federal de 
Roraima, tendo 

PARECERES, sob n'~s 1.327 e 1.328. de 1977, das Comissões: 
- de Constituição E' Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade: e 
-de Agricultura, favorável. 

-3-
Discussào, em turno único, do Projeto de Resolução n<~ 158, de 

1977 (apresentado pela Comissão de Legislação Social como 
conclusão de seu Parecer n9 1.329, de 1977), que autoriza, através do 
Instituto }\;acionai de Colonização e Reforma Agrária- INCRA, a 
alienação de terras públicas localizadas no Território Federal do 
Amapá, tendo 

PARECERES, sob n'~s 1.330 e 1.331, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição ~ Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Agricultura, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levanra.se a sessão às 12 horas.) 

ATA DA 230~ SESSAO, EM 4 DE DEZEMBRO DE 1977 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. PETRÔNIO PORTELLA 

ÀS 12 HORAS E 10 MINUTOS. ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS SENADORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal- José Guiomard- Braga Ju­
nior - Evandro Carreira - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passannho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque­
Helvídio Nunes- Petrônío Portella- Mauro Benevides- Virgílio 
Távora- Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz- Jessé Freire­
Domício Ciondim- Milton Cabral- Cunha Lima- Marcos Frei­
re- Murilo Paraiso - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista- Heitor Dias- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico 
Rezende- João Calmon - Amaral Peixoto- Roberto Saturnino 
- Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Itamar Franco - ~agalhães Pinto -
Fmnco Montara- Orestes Quércia - Otto Lehmann - Benedito 
Ferreira- ltalívio Coelho- Mendes Canale- Saldanha Derzi-
L ;( ................. ·- '..:.:l)d \ .t~g.J. .... ·-L ..... :; lh:-..J.......r -- l.J.H ,.;] }-.,, ... -;,:..:• 

- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Havendo número 
reg1menta\, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão !idos pelo Sr. !"­
Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO NP602, DE 1977 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara no 142, de 1977 
(n9 4.238.B/77. na Casa de origem), de iniciativa do Senhor.Presi· 
dente da República, que dispõe sobre a Educação Física, em todos os 
graus e ramos de ensino. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1977.- Eurico Rezende. 

REQUERIMENTO N' 603, DE 1977 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regi­
mento Interno. rara o Prnieto de Lei da Câmara n<~ 145, de 1977 
tn~' 4.457-Bj77. na Ca.<.a Je origern), d~ im~.:aativa do Senhor Presi· 
dente da República. que dispõe sobre a inspeção e a fiscalização da 
produção e do comércio de .'.em entes e mudas, e dá outras providên­
cias. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1977.- Eurico Rezende. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Os requerimentos 
lidos serão, nos termos regimentais, votados após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~> 127, de 1977 (n~' 3.890-B/77, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre a 
criação de Áreas Especiais e de Locais de interesse Turístico; 
sobre o Inventário com finalidades turísticas dos bens de 
valor cultural e natural: acrescenta inciso ao art. 2~' da Lei 
n~' 4.132, de lO de setembro de 1962: altera a redação e acres­
centa dispositivo à Lei n~> 4.717, de 29 de julho de 1965, e dâ 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 1.296 a 1.299, de 
1977, das Comissões: 

- de Economia; 
- de Educação e Cultura; 
- de Agricultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' IZ7, DE 1977 
{NI' 3.890-B/77, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DOSR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Ois~ sobre a criacào de Ârea~ Especiab e de Locai .. de lntere~...e 
Turístico; sobre o lnventãrio com finalidade~> turística~ dos ben~ dl:' 
valor cullural e natural; acres~r1ta inciso ao att. 2• da lei n• 4.132, d~.! 
10 de setembro de 1%2; altera. a redação e acrescenta dispositho à l.ei 
n9 4.717, de 29 de julho de 1965; e dâ outr_as providências. 

O Congresso Nacional decreta· 

CAP(TULO I 

Das Âreas e dolo locai'> de lnterb!;e Turi~tico 

Art. l9 Consideram-se de interesse turístico as Ãreas Especiais e os 
Locais inStituídos na forma da presente le1, assim como os bens de valor 
cultural e natural, protegidos por legislação específica, e especialmente 

I- os bens de valor histórico. artístico, arqueológico ou pré· histórico; 
li - as reservas e estações ecológicas: 
III- as áreas destinadas à proteção dos recursos naturais renováveis; 
IV- as manifestações culturais ou etnológicas e os locais onde 

ocorram; 
V- as paisagens notáveis; 
VI- as localidades e os acidentes naturai~ adequado~ ao repou~o e à 

prática de atividades recreativas, desportivas ou de lazer; 

vn - as fontes h1drominera1s aproveitável..s; 
VIU - as localidades que apresentem conaições c.llmâttcaa 

espeela.ls; 
IX - out.ros que venham a ser deilnldos, na fonna desta Lei. 
Art. 2.0 Poderão aer lnatituídOB, na fonna e para os fÚla da 

preaente Lel: 
I - Areas J!lspeciais de Interesse· Turlstlco; 

n .:..._ Loeata d.e Interesse TUrís.tieo. 
Art. s.o Area.s Especiais de Interesse Turlst1eo sãc trechos 

contlnuo.s do território nacional, inclusive suas águaa terrltortals, 
a serem preservados e valorizados no sentido cultural e natural, e 
dUtinados· à realização de planos e projetos de desenvolvimento 
turla'd.to. 

Art. f.o Lacaia de lnteresae Turl..stico são trecho.s do terr1torlo 
nacloQ.&l. ~ompr-nd.ldos ou não em ArelLS Espec1áls, de.st1n&dos 

por sua aaequaçao ao aesenvotvuneuto a.e aunaauea "una. wcaa, e 
k real..lsaçlo de projetos, especit1coa, e que compreendam: 

I - bens não aujeftoa a reSime e~~peciflco de proteçio; 
U - os respectivos ent.oro.os de proteçi-o e ambte.nta.çio. 

1 1.0 Entorno de proteção é o espaço fillco neeesri.rto jlO 
acesso do público ao Local de Interesse TllJUtlco e à aua conaer-. 
vaçio, manutenção e val(!l'lz&çiQ. 

l 2.0 - Entorno de ambientação é o esp-.ço tlaleo n.eceaaár1o à 
harmonização do Local de Interesse TUristleO com a paisagem em 
que se .situar. 

Art. 5.0 A açio do Governo Federal. para a eucuçio da pre­
seme Lei, destlhvolver-se-u especialmente por intermédio dos se~uinte1 
órgãos e entidades: 

I - Em.pre&a Braslletra de TUrWno (EMBB.ATUR), vlnçulada 
ao Ml.n1atérto da Indústria e do Com~rclo; 

U - Instituto do Patrlm6nlo HIBtórteo e .Artiatteo Nacional 
(JPRAN), do Mlnlatêrto da Edu~:açio e Cultura; 

m- In.atltuto Bnl.81le1.ro de Deaenvolvtmento J'loleltal (JBDJ')' 
do Mlntatérto da Agricultura; 

IV - Sec:retarla Especial do Melo AmbJente (SJD4A), do M1-
nlnérlo do Interior; 

V - Com.IUão NacJonal de Regiões MeU'Opolltanas e PoUtica 
J"rbana tcNPU>, o~ lntermlnl..sterta.t crlado pelo DeeretiO 
n.o 74.158, de e de junho de 1974; 

VI- Bupertntendên.cJ.a. do Deaenvol"vimento da Peaca tSUDEPE), 
do MiDiatérlo da Agricultura.. 

Pa.râgra1'o 1mlco. a.m J)rejuizo das atr1bu1çõe.t que lhe.s confere• 
a legislação eapecitloa," os órgãos e entidades mencionados neste 
artigo atUFão em eatreit.a colaboração, dentro da respecttva. eaten 
de competência, para a execução_ deata Lei e dos atos nonnatlvoa 
dela decorrentes. 

Art. 6.0 A E:f4BRA'IVR implantará e manterá permanente­
mente atualizado o lnvEDtário dll!l Area.s Especiais de Interesse 
Turlstloo, dos VOcais de Interesse Turistico e dos bens culturais e 
naturais protegidos por legislação especifica. 

I 1.0 A EMBRATUR promoverá entendtmentos com os demaJ.s 
órgãos e entidades mencionados no art. s.o, com o objetivo de s.e 
definirem os bens culturais e naturais protegidos, que possam ter 
ut1ll.zação turistica. e os usos turisticos compativeiB com es mesmos 
bens. 

§ 2.0 Os órgãos e entidades mencionados nos incl~:~os !I a Vl, 
do art. 5.0 , enviarão à.EMBRATUR, para finS de documentação e 
informação, cópia de todOS os elementos necessário.s à Identificação 
dos bens culturais e naturais sob. sua proteção, qu& possam ter 
uso turístico. 

Art. 'i .O Compete à EMBRATUR realiZar, "ad referendum" 
do Conselho Nacional .de TUrismo - CNTur, as pesqUisas, e:studoa 
e levantamentos necessá.riOQ à declaração de Acea Espeetal ou local 
de Interesse Turístico: 

I - de oficio; 

II - por solicitação de órgãos- da adlllinlstra.ção dlrete ou 
Indireta, federal, ~tadual. metropoUtana ou municipal; ou 

III - por solicitação a.: qualquer interessado. 

I 1.0 Em qualquer caso, compete à EMBRATUR determinar 
o éspaço fislco a analisar. 

I 2.0 Nos casos em que o espaço flalco a· analisar contenha, no 
todo ou em parte, bens ou ãreas sujeitos a regime especiflco de 
proteção, os órgãos ou entidades nele dl~tamente- Interessados 
participarão obrigatoriamente das pesquisas, estUdos e levanta­
mentos a que se refere este artigo. 

I 3.0 Serão ouvidos previamente o Servtço de Patrlm.Onio da 
União <SPU}, do MiniBtério da Fazenda e o Jnstltut.o Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal (IBDF), do MiniStério da Agricultura; 
sempre que o espaço físico à analisar co.otenha Imóvel-sob suas 
respectivas ã.reas de competência, constituindo-se, para o caso de 
bens do IBDF, o projeto de manejo dos Parques e Reservas a·oré­
condtt:<ão à. sua utilização para. ts.ns turist\ool!i. 

§ 4.0 Quando o espaço fisico a anallsar estiver situado etn 
área de fronteira, a EMBRATUR ng,tlficarã previamente o M1nl..s­
tério das Relações Exteriores, para os fins cabíveis; no -caso de 
ãres.s fronteirtças de potencial l.nteres.se turlstico oornum, a 
EMBRATUR, se o julgar conveniente, poderá também sugerir ao 
Ministério das Relações Exteriores a realização de gestões junto 
ao Ooverno do país limítrofe, com vistas a uma possivel ação co­
ordenada deste em relação à parte situada em seu terrltó.r1o. 

Art. 8.0 A EMBRA TUR notllicarã os proprietá.rios dos bens 
comj:>reen4Jdos no espaço fisico a analisar do 1nic1o das pesQUisas, 
estudos e levantamentos. 

I 1.0 - Os proprietários dos bens referidos neste artigo flcafão, 
desde a notmee.ção, responsá-veis pela. sua integridade, reualvan­
do4se: 

I - a responsabilidade estabelecida pOr força de. legialação 
federal esuecltica de proteção do patrimônio natural e cultural; 
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n - as obras necessárias à segurança, h1giene e conservação 
dos bens, exiglda.a ))~elas autotldades comPetentes. 

t :a.o Serão lgualmellte notificadas as autoridades federais, 
estaduais, metropolitanas e municipais Interessadas, para o fim de 
assegurar a obse"rvê.ncia. das diretrizes a que .se retere o I 4.0 

I 3.0 As notlflcações a que se refere o presente artigo serão 
feitas: 

I - diretamente aos proprietários, quando conhecidos; 
li - diretamente aos órgãos e entidades mencionados no pa­

rágrafo anterior, na pessoa de seus dirigentes; 
. ni - em qualquer caso, por meio de publicação fio Diá.rfo 
Oficial da União e nos dos Estados nos quais estiver compteendido 
o eSllaço físico a analisar. 

I 4.0 Das notHlcações a que se refere este artigo, constarão 
diretrizes gerais provisórias para uso e ocupacão do espaç-o físico 
durante o período das pesquisas, estudos e lev-antamentos. ' 

Art. 9.0 Os efeitos das notificações cessarão: 

I - na data da publlcação da R~luç;ão do CNTur, nos casos 
de pronunciamento negativo; 

TI -cento e oltenta dias após a publicação da notificação no Diário 
Oficial da União, na ausencia de pronunciamenw do CNTur, dentro des­
se prazo: 

111- trezentos e sessenta dias após a publicação da notificação do 
Diário Oficial da Uníão, caso não se tenha efetivado, até então, a decla­
ração da Are a Especial ou de Local de lnteres.<;e Turístico. 

Art. 10. A.:E:MBRATUR fica autorizada a firmar os convênios 
e contratos que se fizerem necessár:los à reaUzação das pesquisas, 
estudos e levantamentos a que se refere o art. 7.0 

CAPtTUi..O li 

Das Area.s Especiais de Interesse Turístico 
Art. 11. A8 Areas Especiais de Interesse Turístico serão 

instituídas PQr Decreto do Poder Executivo, mediante proposta do 
CNTur, para fins de elaboraçâo e execução de planos e program.M 
destinados a: 

I - promover o d~senvolvimento turistJco; 
n - assegUrar a preservaçao e valorização do patrimônio 

cultural e natural; 

In - estabelecer nol'mas de uso e ocupação do solo; 
IV - orientar a alocação de recursos e incentivos necessários 

u. atender aos objetivos e diretrizes da presente Lei. 

Art. 12. As Areas Especiais de Interesse Turistico serão elaa­
siftcada:s nas: seguintes categorias: 

I - Prioritárias - Areas de alta potencialidade turística, que 
devam ou possam ser objeto de planos e programas de desenvolvi­
mento turlstlco, em virtude de: 

al ocorrência ou iminência de expressivos fluxos de turbtas e 
visitantes; 

b) existência de infra-estrutura turistica e urbana satisfatólia, 
ou possibilidade de sua tmplementação; 

cJ neceMdade da realização de planos e projetos de preserva­
ção ou recuperação dos Locais de Interesse Turístico nelas lnclui­
dos; 

d) realização presente ou iminente de obras públicas ou pri­
vadas, que permitam ou asaegurem o acesso à. ã.rea, ou a criação 
da infra-estrutura mencionada na alinea "b"; 

e) conveniência de :prevenir ou corrigir eventuata distorções do 
uso do solo, causa-das pela realização pre.sente ou bninente de obras 
:públicas ou privadas, ou pelo parcelamento e ocupação do solo. 

li - De Reserva - Areas de elevada potencialidade tUJ:isUca, 
cujo aproveitamento deva tlcar na dependência: 

a) da implantação dos equipamentos de 1n1'ra-est'l"Utura 1ndb­
pe:nsá veis: 

bl da efetivação de medidas que assegurem a preservação do 
equilíbrio ambiental. e a proteção ao patrtmõnio. cultural e natw:al 
all extstente · 

c) de providências que permitam regular, de maneira compa­
tível com a alínea precendente, os fluxos de turistas e viSitantes, e 
as atividades, obras e serviçOS perm.lasivel.s. 

Art. 13. Do a \o que declarar Area Especial de Interesse Turts­
ttco, da categoria Prtorttárla, constarão: 

I - seus Umttes; 
It - as principais características que lhe conferirem poteit· 

ctalidade turística; 
III......, o prazo de formulação dos planos e programas que nela 

devem ser executados e os órgãos e entidades tederals por eles 
responsáveis; 

IV - DJI diretrizes geral.! de uso e ocupação do solo que devam 
vigorar até a aprov.ação dos planos e programas, o:baervada a com­
petência especittéa dos órgãos e entJdades mencionados DO art. 5.0; 

V ~ as atividades, obras e serviços pennlssive1s vedados ou 
sujeitos a piÚ'ecer prévio, até a aprovação dos planos ~ programas 
~?b~l"Ytl.d.o o disposto no inciso anterior quanto à competência d~ 
orgaos ali meneionados. 

f 1.<~ Inclulr-se~ão entre os responsáveis pela elabol'açã.o do.a 
planos e programas, os órgãos e entidades enumerad()s nos incisos 
li a VI. do art. 5.0 , que tiverem interesse direto na área. 

I 2.0 O prazo referido no inciso III poderá .\ier prorrogado a 
juízo do Poder Executivo, até pei-fa,zer o limite mãXimo de dÓis 
anos, contados da data de publicação do decreto que instituir a 
Area ESPecial de Interesse Turístico. 

f 3.0 Respeitados o prazo previsto no ato declaratório e suas 
eventuais prorrogações, conforme o parágrafo anterior, compete 
ao CNTur aprovar Ol! planos e programal! ali referidos. 

f 4.4 O decurso dos prazos previstos nos }larâgrafos anteriores, 
sem que os planos e pr-agramas tenham sido aprovados pelo CNTur 
importatá na caducidade da Qeclara.c;ão de Area Especial de Inte: 
resse Turistlco. 

Art. 14.. A supervisão da elaboração e da implementação dos 
planos e programas caberá a uma Comissão Técnica de Acompa­
nhamento, constituída de representante$: 

I - da EMl3RATUR; 

II - dos demais órgãos e entidades referidos no art. 5.0 , com 
interesse dlJ."eto na Area; 

lii _. dos governos estaduais e municipais interessados, e da 
respectiva região metropolitana, quando for o caso. 

Art. 15. Constarão obrlgatortamentP. dos planos e programas: 
1 ~ as normas: que devam ser observadas, a critério dos órgãos 

referidos nos incisos rr a VI, do art. 5.0 , sob cuJa jurisdição esU­
verem, a Um de assegurar a preservação, restauração, recuperação 
ou valorização, conforme o caso, do patrimônio cultural no natural 
exbtente, e dos aspectos sociais que lhe forem próprios; 

ll - diretrizes de desenvolvimento urbano e de ocupação do 
ISOlo, condicionadas aos objetivos enumerados no inciso anterior e 
aos planos de desenvolvimento urbano e metropolitano que tenham 
sido aprovados pelos órgãos federais wmpetentes; 

Ill - Indicação de recursos e fontes de financiamentos dispo­
Divets );)ara tmplemeDtação dos mesmos planos e programas. 

Art. 16. Os planos e programas aprovados serão enca.rnlnha­
do!! ao:; órgãos e entidades competentes para sua lmplementaçã.o, 
nos ni\'el.s federal, estadual, metropolitano e municipal. 

Art. 17. Do ato que declara Área Especial de Interesse Tu­
ristlco, da categoria de Reserva, constarão: 

I - seus llmites; 
n - as principais caracteristicas que lhe conferirem poten­

cialidade. turlsttca; 
m - os órgãos e entidades que devam participar da preser­

vação dessas caracterkstfcas; 
IV - as diretrizes gerais de uso e ocupação do solo e explora­

ção eeonOmtca, que devam prevalecer enquanto a Area EspeCial 
estiver claasltlcada como de Reserva, observada a respcnsabllldade 
estabelecida por força da legislação federal de proteção dOs bens 
culturais e naturais: 

V- atividades, obras e serviços perro.issivels, vedados ou sujei­
tos a parecer prévio. 

Parágrafo único.. Os órgãos e entidades federais, estaduais, 
metropolitanos e municipais coordenar-se-ão com a EMBRATUR 
e com. os órgãos mencionados no inctso m deste artigo, sempre 
que seus projetos, qualquer que &eja -sua natureza, possam bnpll.car 
em alteração das caracterist.iel\.5 referidas no inciso n, deste artigo. 

CAPíTULO UI 
Dos Locab de Interesse Turistic& 

Art. 18. Os Locais de Interesse Turistico serão imtltuÍdOS por 
Resolução do CNTur, :mediante proposta da EMBRATUR, para fins 
de disciplina de seu uso e ocupação, preservação, proteção e am­
bientação. 

A.rt. 19. As ReSOluções do Cl.'ITur, que declararem Locala d2 
Interesse Turístico, indicarão: 

I - seus llm1tea; 
II - os entornas de proteção e ambientação; 

Ili - os prlnclpa.ts aspectos e- caracterist1cas do Local; 
1\T - as normas gerais de uso e ocupação do Local, destlna.das 

:1 preservar aqueles aspectos e caracteristi.cas, a com eles harmo­
nizar as edificações e construçõeA, e a propiciar a ocupação e o 
uso do Local de forma com eles compativel. 

CAP!TULD IV 
Da ação dos Estados t Mllnleípios 

Art. 20. A EMBRATUR fica a-utorizada a rtnnar os convênios 
que se fizerem necessã.rtos, com os Governos estaduais e municipais 
Interessados, para: 

I - execução, nos respectivos territórtos, e no que for de sua 
competência, desta Le! e dos atos normativos dela decorrentes; 

li - elaboração e execução dos planos e programas a Que se 
referem os arts. 12 e seguintes; 
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lll - compatibi.UZação de s~a ação, t~PI!ltando-se as r~sJ)ec­
ttvas esferas de competelicia e os Interesses peculiares do Esta.Qo, 
dos Municípios e da Região Metropolitana Interessados. 

ParágTl:\.fo úni~o. A EMBRA'l'UR Uca ta.J:nhê.m autortzada. a 
filT'lar convênios com órgãos e entidades federais, estadual$, Itl.e­
cropolitanas e municipais Visando à preservação do patrtmônlo 
cultural e natural, sempre com a partlc1pação do lnstltuto do Pa­
trimônio Hlstórtco e Artistlco Nado:nal fiPHANl, respeitado o 
disposto no art. 6 ° § 1.0 

A.rt. 21. Potl.erã.o ser lnstltuidas Areas Est>eclais de Interesse 
Turístico e LoCais de InteresSe Turistlco, complementarDlente, a 
rúvel estadual, metropolitano ou municipal, nos termos da legisla­
ção própria, observadas as dlretrlzes fixadas na presente Lei. 

Art. 22. Declarados, a nivel federal, Area. Especial de Inte­
resse TUrístico, ou Local de Interesse Turístic:o, os órgãos e enti­
dades mencionados no art. 5° prestarão toda a assistência neces­
sária aos Govern():s estaduais e munidpals interessados, para 
compatiblllzaçâ.o de sua legislação com as diretrizes, planos e 
programas decorrentes da. presente Lei 

Art. 23. A EMBRATUR e os órgãos, entidades e agência! 
federais que tenham programas de apolo à atividade turística da­
rão pr!OI1dade, na concessão de quaisquer estimulo:> fisca.ts ou fl­
nancetros, aos Estados e Munlclplos que ha1am compatibtllzado 
sua legislação com a presente Lei, e ws empreendimentos neles 
localizados. 

CAPtrul..O V 
Ptma.Ddades 

Art. 24. Além da. ação penal cabível, a modificação não auto-· 
rizada, a destruição, a desfiguração, ou o de:::;virtuamento rle sua 
feição original, no todo ou em parte. das Areas Especiais de Inte­
resse Turistico ou dos Loeat.s de Interesse TurisUco, sujeitam o 
infrator às seguintes 1)ena.l1dades: 

I -multa de valor equivalente a até mil (1.0001 Obt1gações 
Reajustáve!s do Trsou"ro Nacional tORTNsl: 

II - iru.erd~ção de atividade ou .,de utmzação 1neompatíve1 
com os usos permlssivels das Areas Esp~lals de Interesse Turístico 
ou dos Locais de Interesse TUristleo; ,, · 

Ill - embargG de obra; 

IV - obrigação de reparar os danos que nounr causado; 
restaurar o que houver danttlcado; reconstituir o que botrver" alte­
rado on desttgurado; 

v- demolição de construção ou remoção de objeto que Inter­
fira com os entornas de proteção e ambientação do Local de Inte­
resse Turi.stlco.. 

Art. 25. As penalidades referidas no artigo anterior se rio 
apl!eadas pela EMBRATUR. 

t t.o As penalidades dos tndsos n a V, do art. 24, pnderão ser 
apllcadas cumulativamente com a do-inciso I. 

1 2.° Caberá recurso ao CNTur: 
I - "ex offic1o" nos casos de multa de valor superlor a cem 

000> Obrigações Reajustá vela do Tesouro Nacional (ORTNs); 

II - voluntãrlo, sem efeito suspensivo, na forma e nos prazos 
a serem determinados por Resolução do CNTur, nos demal.a casos. 

1 3.0 Nos casos de bens culturais e naturn.IS sob a proteção 
do lPHAN, do JBDF e da SEMA, aplicar-se-ão a.; penalidades cons­
tantes da respeetlva legislação espeeítica. 

Art. 26. Aplicadas as penalidades dos incisos li a V, do 
art. 24, a EMBRA'l'Ult comunicará o fato à autoridade competente, 
reql.lisitando desta as providénclas necessârias, lncluslve melos 
Judlcial.s ou pollclais, se for o caso. oara e:tetfvar a medida. 

Art. 27. Quando o tnfra.tor for pessoa jurid!ca, as pessoas f!­
sicaa que, de qualquer forma, houverem eoncontdo para a prà.t1ca 
do ato punivel na forma da presente Lei, neatn igualmente aujeltas 
às penalidades do art. 24, klclso I 

Art. 2&. O produto das multas constltutra. renda própria do 
órgão quP houver aplicado a. penaiJdade. 

CAP1TULO VI 

Dispol!llções F1.na1s 
Art. 29. Doa inStrumentos de alienação de 1mónis s\t\ladoS 

em Areas Espeeials de Interesses Turistlcos, ou em Locais de In­
teresse Turí.stJeo, constará obrtgatcirlamente, sob pena de nwtdade, 
o respectivo ato declaratór1o, ainda que por melo de referência. 

Art. 30. Os órgãos e entidades da adm.inlstração direta ou 
indtreta, federal, estadulll, metropollbana ou municipal, compa­
tiblllzariio o.s pla1,os, programa.l! e projetos d!' Jnvestlmentos, que 
devam reallzt\r em Areas Especiais de Intel'esse Tln'istico ou em 
Locab de Interesse Turlat!.co, com os dispositivos .e dlretrtzes da 
pre!iente Lei ou dela decorrentes 

Pá.rágrato ünl.co. A aprova.çto de planos e proJetos submetidos 
n.o.s órgãoJ, enttd:1.des e agioncfas goVl-rnD-mf'ntal.s, e que deVlLDl 
realfzar-sc em Atc!l.s Eapet'taJs êe lnt.::resse Tr.:ri'>tlco, ou em Lo­
cals de Interesse TuristJeo, bl'tá condicionada à vert!lcaçio óa con­
fotrntdade dos referldoa pl.a.nos e projetos com as dlretme.s da 
pre~&ente Lel e eom OB ttos dela deconentes. 

Art. 31. Acrescente-se ao art. 2.0 da Lei n.o 4.132, de 10 de 
setembro de 1962, o Inciso seguinte: 

""ArL~ 

"VI!I - a Utilização de áreu, loea.l.a ou bens que, por 
auaa ca.ra.cterist1cius, seJam apropriados ao desenvolvimen­
to de aUvidadea turtstleas". 

Art. 32. A EMBRATtJR promovera as desapropriações e ser­
vidões adtninl~trat1vas clecreta.das pelo Poder Executivo, com fun­
damento no l».teresae turisUco. 

Art. 33. O f 1.0 do art. 1.0 da LeJ n.0 4. 717, de 29 de julho de 
1965, passa a ter a seguinte redação; 

"'Ar!. I~ 

"I 1.0 conslderam-se pa.trltnõnlo público para os fiilll 
referidos neste artigo, os bens e direitos de valor econOml­
co, artfst1co, estétl.eo, hlstórteo ou turist.ico". 

Art. 34. O art. 5~ da Lei n~ 4.711, de 29 de julho de 1965, passa a 
vígorRr acrescido drrseguinte parágrafo: 

"I t.0 Na defesa do patrimônio I!Übllco caberá a sus-­
pensão liminar do ato lesivo lm.pugnado". 

Art. 35. O Poder Executivo regulamentará a presente' Lei no 
prazo de Cf!nto e oitenta dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 36. A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu~ 
bllcação, 

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrtrio. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) -Item 2: 

Discussão, errt turno único, do Projeto de Resolução n~' 
157, de 1977 (apresentado pela Comissão de Legislação So~ 
cial como conclusão de seu Parecer n~' 1.326, de 1977), que 
autoriza, através do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - lNCRA, a alienação de terras públicas 
localizadas no Território Federal de Roraima, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.327 e 1.328, de 1977, das Co­
missões: 

- de Constituição e Justlc•, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Agricultura, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 
158, de 1977 (apresentado pela Comissão de Legislação So­
cial como conclusão de seu Parecer n~' 1.329, de 1977), que 
autoriza, através do InstitUto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, a alienação de terras públicas 
localizadas no Território Federal do Amapâ, tendo 

PARECERES, sob nos 1.330 e l.Jll, de 1977, das Co­
missões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Agricultura, favorâvel. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados.. (Pausa.) 
Aprovado. 
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A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia da presente sessão, passa-se à aprecia­
ção do Requerimento nO? 602, lido no Expediente, de urgência para o 
Projeto de Lei da Câmara nO?l42, de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovad? o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 142, de 1977 (n'ii4.238~Bf77, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe so­
bre a Educação Física, em todos os graus e ramos do ensino 
(dependendo de parecer da Comissão de Educação}. 

Solicito ao nobre Senador Otto Lehmann o parecer da Comis­
são de Educação e Cultura. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP. Para emitir pare· 
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ná forma do art. 51 da Constituição Federal, o Senhor Presiden­
te da República, pela Mensagem n"' 387 j77, encaminha à apreciação 
do Congresso Nacional o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a 
Educação Física em todos os graus e ramos de ensino. 

Em sua ExposiçãO de Motivos n9 372, de 29 de agosto de 1977, 
ao Senhor Presidente da República, o Ministro de Estado da Edu­
cação e Cultura diz que: 

"As leis de ensino estabelecem como regra geral a obriga· 
toriedade da prâtica da educação física para todos os alunos, 
qualquer que seja o grau, ramo ou nível de escolarização, o 
que, indiscutivelmente, é acertado. 

Isto, porém, não exclui a necessidade de serem estabeleci­
das algumas exceções, como de resto jã o reconhece a legisla· 
ção específica, ao tornar facultativa a participação de deter· 
minados alunos em educação física." 

Em outro trecho da ~eferida Exposição de Motivos, é salientado 
que, dentre as exceções, não foram incluídas as mulheres que tenham 
prole e·os alunos em curso de pós-graduação, o que, agora, é corrigi­
do. 

O presente Projeto torna, ainda, facultativa a Educação Física, 
em todos os graus e ramos de ensino, aos alunos de curso noturno 
que exerçam atividade profissional com uma jornada de trabalho 
superior a 6 horas diárias, aos alunos com mais de 30 anos de idade, 
bem como aos que estejam prestando serviço militar e aos que estive· 
rem amparados pelo Decreto-lei nO? 1.044, de 31-10-69. 

Com a finalidade de evitar·se a alteração da Lei, quando houver 
necessidade de se adotar outras exceções, o projeto prevê a 
regulamentação a cargo do Poder Executivo. 

O texto sob exame vem aperfeiçoar a legislação, preenchendo 
algumas lacunas não previstas no Decreto-lei n"' 1.044, de 1969. 

vel. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O parecer é favorâ· 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 142, DE 1977 
(N" 4.138-B/77, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a Educaçio Físjca, em todD.!il os grallll e 
ramos do ensino. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 11' t facultativa a prática da Educação Física, em todos os 
graus e ramos do ensino: 

a) ao aluno de curso norturno que comprove exercer atividade 
profissional, em jornada igual ou superior a seis horas; 

_ b) ao aluno maior de trinta anos de idade; 
c) ao aluno que estiver prestando serviço militar inicial ou que, 

em outra situação, comprove estar obrigado à prâtica de educação 
física na Organização Militar em que serve; 

d) ao aluno amparado pelo Decreto-lei n'i' 1.044, de 21 de 
outubro de 1969; 

e) ao aluno do curso de pós-graduação; e 
f) à aluna que tenha prole. 
Art. 2Y Esta Lei entrarâ em vigor na data da sua publícação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Passa·se, agora, à 
apreciação do Requerimento nO? 603, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara nO? 145, de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa·se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 145, de 1977 (n"' 4.457-B/77. na Casa de origem), que 
dispõe sobre a inspeção e a fiscalização da produção e do 
comércio de sementes e mudas, e dá outras providências 
(dependendo de pareceres das Comissões de Agricultura, de 
Economia e de Finanças). • 

Solicito ao nobre Senador Otair Becker o parecer da Comissão 
de Agricultura. 

O SR. OTAI~ BECKER (ARENA- SC. Para emitir parecer.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com o objetivo de garantir, çom base em padrões oficiais, a qua­
lidade do material produzido e comercializado, o presente Projeto de 
Lei estabelece a inspeção e a fiscalização (art. i"} da produção e do 
comércio de sementes e mudas, em todo o território nacional. 

A proposição é oriunda do Executivo, e foi submetida à deli­
beração do Congresso, nos termos do art. 51 da Constituição, por in­
termédio da Mensagem nO? 456/77 (n.,.., 456, de 1977, na Presidência 
da República). O documento presidencial é acompanhado de exposi· 
ção de motivos, em que o Ministro da Agricultura informa que "a 
fisCalização do comércio de sementes e mudas já vem sendo exercida 
pelo Ministério da Agricultura, nos termos da Lei n9 4.727, de l3 de 
julho de 1965, e de seu Regulamento, aprovado pelo Decreto 
n~' 57.061, de 15 de outubro do mesmo ano". 

Sucede que têm surgido certas incompatibilidades, o que difi­
culta a aplicação dos dispositivos legais vigentes. Por isso, o Ministé­
rio da Agricultura promoveu estudos que mostraram a necessidade 
de 

"a) estender a fiscalização ao setor de produção de 
sementes e mudas, possibilitando controle qualitativo, com 
importantes repercussões em termos de produtividade agrí­
cola e proporcionando, ainda, a participação do Brasil no 
comércio internacional de sementes e mudas, como país ex­
portador; 

b) atribuir ao Ministério da Agricultura competência 
para o exercício da inspeção e da fiscalização da produção e 
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do comércio de sementes e mudas ern todo o território 
nacional; 

c) introduzir dispositivos que permítam a remuneração, 
pelo regime de preços públicos, dos serviços de inspeção e de 
fiscalização; 

d) deixar para futuros atos do Poder Executivo a cria­
ção dos mecanismos de coordenação e de execução, indis­
pensáveis ao exercido das respectivas atividades!' 

Pelo art. 3~'. a ação de que trata o projeto será exercida sobre 
pessoas fí.sicas e jurídicas, de direito público e privado, que pro­
duzam, manipulem, preparem, acondicionom, armazenem, trans­
portem ou comerciem sementes e mudas. Tais pessoas ficam obriga­
das a registro no Ministério da Agricultura (art. 4~>). 

Sanções administrativas (arL 8~') serão aplicadas aos infratores 
no que dispuser o Reguia.mentQ. As punições começam por advertên­
cia e multa, passando pela suspensão da comercialização e 
apreensão, indo até a cassação do registro. 

~ evidente a necessidade das providências preconizadas pela 
proposição em exame. O Brasil deve participar do mercado mundial 
de sementes e mudas, o que somente conseguirá com a melhoria da 
produção. 

Somos, pois, pela aprovação do presente Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Tem a palavra Q 
nobre Senador Roberto Saturnino, para emitir o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Este assunto da produção de sementes no Brasil é de suma 
importância, pois tenho tido muitas informações a respeito da 
gravidade do problema e sobre as pretensões e as manobras feitas 
por grandes empresas multinacionais no sentido de dominar esse 
setor. 

Sei das reações que têm partido dos produtores nacionais e 
tendo conhecimento, por informações, também vagas, das reações 
dos agricultores contra a produção inadequada de semente, muitas 
vezes com poder germinativo baixíssimo. Enfim, tenho informações 
de que esse assunto é realmente importante e lamento que seja 
obrigado a dar um parecer em condições tais que não me permitem 
aprofundar o exame da matéria que mereceria. um estudo mais 
aprofundado. Lamento mesmo não ter tido oportunidade de 
conhecer os pareceres das Comissões Técnicas da Càmara, visto que 
não se encontram à disposição dos Srs. Senadores, neste momento. 

Entretanto, Sr. Presidente, tendo em vista que o teor do projeto 
só procura aperfeiçoar os mecanismos de controle do Ministério da 
Agricultura sobre a produção e distribuição de sementes, sou 
obrigado a reconhecer o mérito da proposição e a dar o meu parecer 
favorável. 

Aproveito para ressaltar que talvez esta não seja a solução 
definitiva e que, posteriormente, esse projeto poderia ser aperfeiçoa~ 
do no sentido de dar proteção e estímulo efetivos aos produtores de 
sementes n<1cionais. 

Lamento que não possa fazê-lo nessa circunstância, dada a 
urgência com que a matéria nos ç encaminhada. Mas, na impos­
sibilidade do aprofundamento do estudo, tendo em vista, como eu 
disse, que o projeto propõe apenas uma medida que realmente me 
parece necessária, que é o aperfeiçoamento da fiscalização do Poder 
Executivo sobre essa atividade tão importante, dou meu parecer 
favorável, nestes termo~; 

Objetiva o projeto sob exame desta Comissão a inspeção e a 
fiscalização da produção e do comércio de sementes e mudas em 
todo o Território Nacional, a fim dt: garantir, com base em padrões 
oficiais, a qualidade do material produzido e comerciado. 

O projeto define o que entende por sementes e mudas 
(estruturas vegetais, de qualquer espécie ou tipo, provenientes de 
reprodução se.:tuada ou assexuada, e que tenham por finalidade a 
multiplicação de vegetais), ao tempo em que obriga a registro, no 

Ministério da Agricultura, as pessoas físicas e jur(dicas, de direito 
pUblico e privado, que produzam, beneficiem ou comerciem semen­
tes ou mudas. 

Os serviços. de inspeção e fiscalização, previstos na iniciativa, 
serão remunerados pelo regime de preços públicos, cabendo ao 
Ministro de Estado da Agricultura fixar os valores de custeio. 

O projeto prevê ainda sanções administrativas, sem prejufzo da 
responsabilidade penal cabível, relativamente à inobservância do 
disposto na proposição sob análíse. 

Observa a Exposição de Motivos n~' 15, de 7 de fevereiro de 
1977, do Ministro de Estado da Agricultura, que a fiscalização do 
comércio de sementes e mudas já vem sendo exercida, nos termos da 
Lei n9 4.727, de 13 de julho de 1965. 

Acrescenta, no entanto, a referida Exposição de Motivos. terem 
sido constatadas certas incompatibilidades, que dificultam a perfeita 
aplicação do texto lega f mencipnado, razão por que, estudos realiza­
dos. a partir de subsídios fornecidos por entidades oficiais e pela 
iniciativa privada, recomendaram diversas medidas, dentre as quais 
citamos as seguíntes: 

"a) estender a fiscalízaçào ao setor de produção de 
sementes e mudas; 

b) atribuir competência ao Ministério da Agricultura 
para inspecionar e fiscalizar a produção e o comércio de 
sementes e mudas em todo o território nacional; 

t} remuneração, pelo regime de preços públicos, dos 
serviços de inspeção e fiscalização; 

d) deixar para futuros atos do Poder Executivo a criação 
dos mecanismos de coordenação e execução, indispensáveis 
ao exerdcio da~ respectivas atividades." 

Fundamentalmente, a medida proposta objetiva, segundo a 
Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Agricultura, a 
necessidade de "ser estimulada a comercíalizaçào de boas sementes e 
mudas. objetívando o incremento da produtividade agr[cola". 

Em termos econômicos, o desenvolvimento agrícola de um pais 
·requer. sem dúvida alguma, a introdução, no setor, de tecnologia 

avançada, especialmente a relativa a sementes e mudas, de precoce 
crescimento e alta produtividade. 

A estratégia brasileira, no que respeita à agricultura, está vol­
tada precisamente pa~a a elevação da produtividade, o que tem sido 
assegurado por intermédio de diversos mecanismos, especialmente 
os financiamentos diferenciados de insumos diversos para o setor. 

A resposta do setor agrícola, de modo geral, tem sido positiva, 
muito embora. vez por outra, fatores de perturbação ocorram (em 
especial, climáticos), que dificultam manter o ritmo da produção, 
com repercussões sobre os níveis de preços. 

O Projeto coloca uma questão que merece detida consideração, 
à vísta do intenso debate que recentemente ocorreu em nosso Pais, 
relativamente à intervenção do setor público na economia. Trata-se 
do fato de que a matéria ora sob exame alonga a inspeção e fiscaliza­
cão governamental, por intermédio do Ministério da Agricultura, 
que afora a etapa intermediária - comércio de sementes e mudas -
visa também a produção. 

Cabe verificar, igualmente, já agora de um outro ângulo, se é 
condição. para o desenvolvimento tecnológico da produção de 
sementes e mudas, estender a inspeção e fiscalização ao setor produ­
tivo de sementes e mudas. Não só. seria pertinente também aprofun­
dar a análise, indo até à base produtiva nacional de sementes e 
muda~. no sentido de verificar se dispositivos legais com certa rigo­
rosidade não poderiam impossibilitar o seu desenvolvimento, dando 
margem à perda de poder de concorrência, especialmente em termos 
internacionais. 

No entanto. a urgência requerida ern relação ao Projeto per­
mite, apenas, aflorar essas questões, de extrema relevância uma vez 
que atingem fundo a toda uma -perspectiva de desenvolvimento do 
País, apoiada na livre iniciativa e de base autônoma. 

Ante o e><posto, considerando que o projeto sugere, positiva­
mente. um controle qualitativo da produção de sementes e mudas, 
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como forma de aumentar a produtividade agrfcola nacional, somos 
pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Cunha Lima, para emitir o parecer da Comissão 
de Finanças. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB - PB. Para emitir parecer.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O preserl!e Projeto de Lei, de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, estabelece normas sobre a inspeção e fiscalização da 
produção e do comércio de sementes e mudas em todo o Território 
Nacional. 

2. A matéria obteve aprovação nas Comissões competentes da 
Câmara dos Deputados, tendo recebido Emenda supressiva da douta 
Comissão de Constituição e Justiça da outra Casa do Congresso, 
referente à letra e do art. 8~' do projeto, com a qual nos manifestamos 
de acordo. 

3. As razões que induziram a adoção das medidas ora examina­
das estão satisfatoriamente esclarecidas na Exposição de Motivos do 
Ministro de Estado da Agricultura, que acompanha a Mensagem 
Presidencial. 

Seria inteiramente ociosa uma reprodução dessas razões, 
convindo destacar, entretanto, que o projeto, segundo a mesma 
Exposição de Motivos, guarda conformidade com o Plano Nacional 
de Sementes- PLANASEN, do Ministério da Agricultura, e atende 
a sugestões de entidades oficiais e privadas do setor e, ainda, "às 
necessidades de ser estimulada a comercialização de boas sementes e 
mudas, objetivando o incremento da produtividade agrfco{a". 

• 
A proposição objetiva garantir a boa qualidade do material a 

ser comercializado, estabelecendo o registro, no Ministério da Agri­
cultura, dos interessados na sua produção e as sanções a serem 
aplicadas aos infratores da lei. 

A fiscalização do comércio de sementes e mudas jã vem sendo 
exercida pelo Ministério da Agricultura nos termos da Lei n~' 4.727, 
de 13 de julho de 1965, e de seu Regulamento, aprovado pelo Decre-· 
to""' 57.061, de l S de outubro do mesmo ano. 

N.o entanto, aduziu o Ministro Alysson Paulinelli: 

"Têm sido constatadas, mormente no que diz respeito às 
situações criadas em razão do disposto no§ l"' do art. 3~', da 
referida Lei, certas incompatibilidades que estão dificultando 
a sua perfeita aplicação. 

Assim, estudos realizados, a partir de subsídios 
fornecidos por entidades oficiais e pela iniciativa privada, 
recomendaram fossem adotadas, por oportunas e convenien­
tes, as seguintes medidas: 

a) estender a fiscalização ao setor de produção de 
sementes e mudas, possibilitando, dessa maneira, um contro­
le qualítativo, com importantes repercussões em termos de 
produtividade agrícola e proporcionando, também, a 
participação do Brasil no comércio internacional de sementes 
e mudas, como.País exportador; 

b) atribuir ao Ministério da Agricultura competência 
para o exercício da inspeção e da fiscalização da produção e 
do comércio de sementes e mudas em todo o Território 
Nacional, que poderà, salvo no que diz respeito ao comércio 
internacional, ser delegada, mediante Convênio, às entidades 
da Administração Federal, Direta e Indireta, às Unidades 
Federadas, aos Territórios e Distrito Federal, fazendo 
desaparecer as figuras da fiscalização intermunicipal e interes­
tadual e simplificando o sistema; 

c} introduzir dispositivos que permitam a remuneração, 
pelo regime de preços públicos, dos serviços de inspeção e de 
fiscalização; 

d) deixar para futuros atos do Poder Executivo a cria­
ção dos mecanismos de coordenação e execução, indispensá­
veis ao exercício das respectivas atividades." 

Na Câmara dos Deputados, a proposição recebeu aprovação do 
Plenário, após tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiça, de 
Agricultura e Política Rural e de Finanças. 

No âmbito regimental da Comissão de pinanças, nada temos a 
opQr ao projeto de lei sob exame. 

A vista do exposto, opinamos pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella} - Os pareceres são 
favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. {Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 145, DE 1977 
(N"'4.4S7-8(77, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a inspeção e a fiscalização da produção e do 
comércio de sementes e mudas, e dá outras providênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J~t Ficam estabelecidas a inspeção e a fiscalização da 
produção e do comércio de sementes e mudas, em todo o Território 
Nacional. 

Parâgrafo único. A inspeção e a fiscalização terão por objetivo 
garantir, com base em padrões oficiais, a qualidade do material pro­
duzido e comerciado, estabelecendo condições para o desenvolvi­
mento da produção e do comércio de sementes e mudas. 

Art. 2"' Consideram-se sementes e mudas, para os efeitos desta 
lei e de sua regulamentação, todas as estruturas vegetais, de qualquer 
espécie ou tipo, provenientes de reprodução sexuada ou assexuada, e 
que tenham como finalidade a multiplicação de vegetais. 

Art. 3"' A inspeção e a fiscalização de que trata a presente lei 
serão exercidas sobre pessoas fisicas e jurídicas, de direito público e 
privado, que produzam. manipulem, preparem, acondicionem, arma­
zenem, transportem ou comerciem sementes e mudas. 

Art. 4~ Ficam obrigadas a registro no Ministério da 
Agricultura as pessoas físicas e jurídicas, de direito público e pri­
vado, que produzam, beneficiem ou comerciem sementes e mudas. 

/\.rt. 59 Compete ao Ministério da Agricultura, por íntermêdio 
de seus órgãos específicos, exercer a inspeção e a fiscalização de que 
trata a presente lei. 

§ 19 O Ministério da Agricultura poderâ celebrar convênios 
com órgãos e entidades da Administração Federal, Estados, Distrito 
Federa! e Territórios, para a execução dos serviços de inspeção e fis# 
calizaçào previstos nesta Lei. 

§ 29 Compete privativamente ao Ministério da Agricultura 
exercer a inspeção e a fiscalização do comércio internacional de se­
mentes e mudas. 

Art. 69 O Poder Executivo adotará as providências necessárias 
ao estabelecimento de mecanismos de coordenação e execução 
necessãrios ao exercício das atividades previstas nesta Lei. 

Art. 79 Os serviços de inspeção e fiscalização, de que trata a 
presente Lei, serão remunerados pelo regime de preços públicos, 
cabendo ao Ministro de Estado da Agricultura fixar os valores de 
custeio. 

§ I q Na hipótese de esses serviços serem realizados por 
delegação de competência, nos termos do§ I~' do art. 5~", a receita de-­
corrente será destinada às entidades ali referidas e aplicada na 
manutenção. melhoria, reaparelhamento e expansão das atividades 
previstas nesta Lei. 

§ 2~' No âmbito do Ministério da Agricultura. o recolhimento 
da receita, proveniente da aplicação da presente Lei, processar-se-á 



Dezembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11 l Segunda-feira 5 7675 

de conformidade com o disposto nos arts. 411 e 51', da Lei Delegada nl' 
8, de li de outubro de 1962. 

Art. 8~' Conforme se dispuser em regulamento e sem prejuízo 
da responsabilidade penal cabível, a inobservância das disposições 
desta Lei acarretará. isolada ou cumulativamente, as seguintes san­
ções administrativas: 

a) advertência: 
b) multa de até vinte vezes o maior valor de referência vigente, 

lixado de acordo com o disposto na Lei n~' 6.205, de 29 de abril de 
1975: 

c) suspensão da comercialização: 
d) apreensão: 
e) condenação; 
f) suspensão de registro: 
g) cassação de registro. 
Art. 911 O Poder Executivo baixará, dentro de noventa dias, o 

regulamento da presente Lei. 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data da 

sua publicação. 
Art. 11. Ficam revogadas a Lei n~' 4.727, de 13 de julho de 

1965, e demais disposições em contrário. 

O SR. PRESlDE~TE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
redações finais dos Projetos de Resolução nlls 157 e 158, de 1977, 
aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do 
parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plenário, serão lidas pe\o Sr. ~~-Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 1.373, DE 1977 
Comlssio de Redação 

Redação final do Piojeto de Resolução n~' 1~7, de 1977. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n11 157, de 1977, que autoriza, através do Instituto Nacional de Colo· 
nização e Reforma Agrária - INCRA, a alienação de terras pú· 
blicas localizadas no Território Federal de Roraima. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente - Dirceu Cardoso, Relator ~ Heh'idlo NuneJ -
Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 1.375, DE 1977 

Redação nnal do Projeto de Resolução n~' 137, de 1977. 

Faço saber que o. Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 171, parágrafo único, da Constituição, e eu,------­
----• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza, atratés do Instituto Nacional de Colonlzaçio e 
Reforma Agrária - INCRA, a alienação de terras públicas 
localizadas no Território Federal de Roraima. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É o Instituto Nacional de Colonização c Reforma 

Agrária- INCRA, autorizado a alienar terras públicas arrecadadas 
e transcritas em nome da União, \ocalizadas no Território Federal de 
Roraima, com uma área total de 591.792 ha (quinhentos e noventa e 
um mil e setecentos e noventa e dois hectares), assim discriminada: 

a) Gleba Caracaraí- constituída de 128 (cento e vinte e oito) 
lotes, com uma área de 527.3 t4 ha (quinhentoS e vinte e sete mil e 
trezentos e quatroze hectares); 

b) Gleba "AI"- constituiída de 18 (dezoito} lotes, com área 
total de 64.478 ha (sessenta c quatro mil e quatrocentos e setenta e 
oito hectares). 

Art. 2~' A operação de alienação a que se refere o artigo ante· 
rior, obedecerá às diretrizes fixadas pelo Estatuto da Terra, a legisla-

ção complementar, aos estudos da região, consubstanciados em 
bases cartográlicas, mapas de geomorfologia, de solos, de litoecolo­
gia, de aptidão agrícola dos so\os, e do uso potencial da terra, tendo 
como base os levantamentos e as recomendações do Projeto 
RADAMBRASlL, ao preço mínimo estabelecido para cada lote, 
segundo tabela de valores da terra nua lixados pelo INCRA, às 
disposições do Código Florestal. aos critérios estabelecidos pela 
Instrução Especial- INCRA n~' 12, de 1976, aprovada pela Porta­
ria n~' 76, de 27 de fevereiro de 1976, do Ministro de Estado da 
Agricultura, e as determinações do Decreto-lei nll 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

ção. 
Art. 311 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N• 1.376, DE 1977 
Comissão de Redaçilo 

Redaçiio final do Projeto de Resolução n~' 1§8, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a 1edação final do Projeto de Resolução 
n~' 158, de 1977, que autoriza, através do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, a ·alienação de terras públicas 
localizadas no Território Federal do Amapá. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Helvídlo Nune!l - Dirceu 
Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 1.376, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n9158, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
171. parágrafo único, da Constituição, e eu, , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• . DE 1977. 

Autoriza, atrués do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, a alienação de terras públicas 
localizadas no Território Federal do Amapá. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária- INCRA, autorizado a alienar terras públicas arrecadadas 
e transcritas em nome da União, localizadas no Território Federal 
do Amapá. com uma ârea total de 741.693 ha (setecentos e quarenta 
e um mil, seiscentos e noventa e três hectares) com as seguintes espe­
cificações e finalidades assim discriminadas: 

a) 208.388 ha (duzentos e oito mil, trezentos e oitenta e oito hec­
tares), na região delimitada pelos rios Araguari, Falsino e Tartaruga! 
Grande, para colonização por intermédio de cooperativas que 
venham a se habilitar na forma da Instrução Especial- INCRA n9 
I 3, de 27 de fevereiro de 1976, aprovada pela Portaria n~' 77, de 27 de 
fevereiro de 1976, do Senhor Ministro de Estado da Agricultura; 

b) 533.305 ha (quinhentos e trinta e três mil, trezentos e cinco 
hectares), constituído em 3 (três) áreas, sendo a de nll I, com 137.584 
ha (cento e trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro hectares), 
constituída de 12 (doze) lotes; a de n9 11, com 128.309 ha (cento e 
vinte e oito mil, treZentos e nove hectares), constituída de 7 (sete) 
lotes: e a de nl' 111, com 267.412 ha (dozentos e sessenta e sete mil, 
quatrocentos e doze hectares), constituída de 27 (vinte e sete) lotes, 
destinados à implantação de projetos de florestamento, exploração 
florestal e agropecuários a serem alienados, mediante licitação, se· 
gundo critérios estabelecidos no Decreto-lei n~' 200, de t 976, e na Ins­
trução Especial INCRA n~' 12, de 22 de fevereíro de 1976, do 
Senhor Ministro de Estado da Agricultura. 

Art. 29 A operação de alienação a que se refere o artigo ante­
rior obedecerá, além das disposições referidas. às diretrit:es r~:~tadas 
pelo Estatuto da Terra e legislação complementar, aos estudos da 
região, consubstanciados em bases ~artográficas, mapas de geo-
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morfologia. de solos, de fitoecologia, de aptidão agrícola dos sÕlos e 
uso potencial da terra, tendo como base os levantamentos e as reco­
mendações do Projeto RADAMBRASIL. ao preço minimo estipu­
lado para cada lo!e segundo tabela de valores da terra nua fixados 
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA- e, ainda, as disposições do Código Florestal. 

Art. 3~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella)- As redações finais 
lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. )<?-Secre­
tário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N•604, DE 1911 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n<? 157, de 1977. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1977.- Euri<:o Rezende. 

REQUERIMENTO N•605, DE 1911 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n<? 158, de 1977. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1977.- Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Aprovados os 
requerimentos, passa-se à imediata apreciação das redações finais 
anteriormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n<? 157, 
de 1977, {Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Sq,adores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRES~DENTE (Petrônio Portella) - Vai-se passar, 
agora, a apreciação da redação final do Projeto de Resolução 
n<? I 58, de 1977, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezende, como Líder. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Como Líder. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na sessão do dia 30 de novembro transato, houve um debate 
entre mim e o eminente Senador Franco Montara a respeito de 
documento de natureza sindical, emitido em São Paulo, em torno do 
qual focalizamos vários assuntos de natureza trabalhista e, 
preponderantemente, o Fundo de Garantia do Tempo de Servíço. 
Naquela oportunidade, quando eu ocupava a tribuna, houve a 
seguinte controYérsia: 

uo Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas V. Ex• fez 
uma referência pessoal a mim e o Sr. Senador Benedito Fer­
reira, também. Penso que é de elementar justiça e eqUidade 
que V. Ex:• me conceda um aparte. (Assentimento do orador.) 
V. Ex:• reiteradas vezes insiste em que o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço é uma grande conquista e que hoje tem 
o aplauso de todos os trabalhadores. Mas, contra isso há 

manifestações seguidas: os trabalhadores do Rio Grande do 
Sul protestam, os de São Paulo protestam. Mas agora vou 
citar a V. Ex•. não alguns trabalhadores, ou alguns sindica­
tos, mas duas das maiores autoridades em Direito do Traba­
lho do Brasil, que o atual Governo levou ao Superior 
Tribunal do Trabalho· Mozart Victor Russomano, autorida­
de inconteste, disse: •·o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço representou uma exigência de empresas estrangeiras, 
para efetuarem investimentos em nosso Pais." E, agora, o 
Minislro Barata da Silva. também do Superior Tribunal do 
Trabalho, disse: ·•o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
representou uma criminosa inversão, que transformou a 
Justiça do Trabalho num órgão chancelador do 
comportamento mais criminoso e sem precedentes da histó­
ria do Direito do Trabalho". Duas opiniões objetiv.as de juris­
tas que ocupam a maior posição na Magistratura Trabalhista 
do Brasil. Penso que com isto V. Ex:• tem a melho.r resposta. 
E quanto à observação do Senador Benedito Ferreira, sobre 
as imperfeições da legislação atual, todos já reconhecemos, 
era preciso melhorar, aperfeiçoar e corrigir aquela legislação 
e não substituí-la por instituto que foi sabidamente 
reivindicado pelas empresas estrangeiras que V. Ex•, ao ini­
ciar a sua oração, negou que tivessem a grande influência que 
nós dizemos que têm e os trabalhadores reafirmam. E lembro 
a V. Ex•. para tranqüilidade de sua consciência, que foi o 
General Ernesto Geisel, ao assumir a Presidência da Repúbli-

. ca, que, num dos seus primeiros discursos, alertou o País so­
bre o perigo das multinacionais. Vê V. Ex• que não é nenhu­
ma demagogia, nenhuma subversão. Existe. sim, a atenção a 
problemas verdadeií-os, que quando se abre o debate apare­
cem, mas os que não querem o debate querem abafar aqueles 
de que bem falam a voz do Brasil e a voz da verdade. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Agra· 
deço muito a serenidade do aparte de V. Ex:• Mas, devo dizer 
que não estou cuidando de multinacionais, V. Ex:' é que está 
multiapaixonado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• falou em 
multinacionais e disse ·que estava errado o documento porque 
tocava no assunto. Vê V. Ex• como relaciona um Ministro 
do TST o Fundo de Garantia com as multinacionais. 

O Sr. Eurico Rennde (ARENA - ES) - Eu abordei 
um assunto específico: remessa de lucros. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Estamos dis­
cutindo o manifesto dos metalúrgicos de Santo André. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - O 
ABC do MDB praticou uma inexatidão, usou da meia-verda­
de no exame. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - EstaJllOS 
discutindo o manifesto dos metalúrgicos. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) -
Quanto à opinião do Sr. Ministro Victor Russomano, se é 
que realmente foi emitida, no sentido de que o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço foi uma reivindicação, imposi­
ção das'multinacionais, eu devo devolver a este Magistrado, 
extensivo até à sua décima geração, a injúria." 

"0 SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - f: 
uma opinião injuriosa e quer-me parecer tão injuriosa que 
posso ter até a impressão de V. Ex• estar lendo um papel apó­
crifo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Este documento 
é sabido, repetidas vezes o Ministro deu inúmeros comunica­
dos sobre este assunto. 

O SR. f:URICO REZENDE (ARENA- ES)- EAtão. 
saiba V. Ex:~ e saiba, principalmente, este Magistrado, que ele 
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refugiu a um do!i. deveres principais de um magistrado. que é 
a seriedade nos pronunciamentos. 

O Sr. Franco Montoro (MOS- SP)- No entender de 
V. Ex• Quem está fugindo à seriedade não sou eu: eles, 
documentos, que o disseram. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Não se 
pode aceitar que o Governo Revolucionário do saudoso 
Presidente Castello Branco, brilhantemente assessorado por 
esse grande estadista e nacionalista que é o atual Presidente 
Ernesto Geisel, na época o Chefe da Casa Militar, aceitasse a 
imposição de multínacionais. Esse magistrado injuriou e en­
tregou matêria-prima vil às maquinações eleitoreíras do 
Movimento Democrãtico Bra~Jeiro. 

O Sr. Franto Montoro (MDB- SP)- Só faltava elei­
ção, agora. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Repilo 
a insinuação, que não merece sequer ser citada num ambiente 
sério como é o Congresso NacionaL t uma injúria assacada à 
memória de um dos maiores brasileiros, ao patriotísmo de 
um dos melhores e desbravadores governos que este Pafs 
teve. Estranho e lamento amarguradamente a opinião desse 
juiz, a qual, C()nfesso, não conhecia. Não conhecía esse 
conceito que S. Ex* fazia do Governo do Presidente Castello 
Branco. E lamento que o Sr. Senador Franco Montoro, Líder 
do MDB, dê o seu apoio e a sua alta paraninfia a este montu· 
rode injúrias." 

Aqui, esgotou-se o debate em torno das alegadas declarações do 
Ministro Victor Russomano. 

Acontece, Sr. Presidente, que o Sr. Ministro Victor Russomano 
afirma. categoricamente, que jamais emitiu tal conceitD. 

Do exposto, conclui·se que o Sr. Senador Franco Montoro 
declarou, nesta Casa, que aquele ilustre Magistrado havia expendido 
conceito no sentido de que o Fundo de Garantia do Tempo de Servi· 
ço era uma imposição das multinacionais. 

Redarqui, dizendo que não acreditava e entendia ser um papel 
<1pócrifo. O Sr. Sen<~dor Franco Montara reiterou a opinião de que 
aquele conceito tinha sido. realmente, manifestado pelo Ministro 
Víctor Russomano. 

Com base naquelas alegadas declarações e, principalmente, com 
a atirmativa do emin~nte Líder oposicionista de que o conceito 
havía, realmente, sido emüido, respondi de maneira enérgíca e 
categórica e na temperatura verbal que a dimensão da alegada injU· 
ria exigia. 

Mas, agora, Sr. Presidente, tendo em vista que o Sr. Ministro 
Victor Russomano afirma que jamais emitiu aquele conceito, a repul­
sa manifestada por mim, que, naquela oportunidade, tinha sua razão 
de ser. agora, diante do desmentido categórico, essa razão deixou de 
existir. 

Eram as considerações que desejava expender, neste momento, 
Sr. Presidente. (Muito bem!} 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Sr. Presidente, peço a 
palavra como Líder da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro. como Líder da Minoría. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como L!der. 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senad{)res: 

O nobre Líder da Maioria acaba de fazer um ptonunciamento 
em que se refere a discussão havida neste plenário a respeito do Fun­
do de Garantia do Tempo de Serviço. Naquela ocasião, menciona· 
mos, a respeito do Fu11do de Garantia do Tempo de Serviço, uma 
verdade que é do conhecimento de todos aqueles que acompanham 
as discussões que os m<:ios do Direito do Trabalho fazem sobre esse 
instituto. 

A discussão se travava em torno do documento dos lideres. 
sindicais que relacion~va o Fundo de Garantia a interesses das 
multinacionais. S. Ex• contestava essa influência e mencionamos a 
opinião não apenas de líderes sindicais, mas ·de grandes juristas, 
entre eles Mozart Victor Russornano. S. Ex.• fez, a respeito desse 
magistrado. afirmações gravíssimas sobre sua reputação, sobre sua 
cornpetêncía, akançando inclusive as futuras gerações, ãté a 'décima 
geração desse magistrado, e agora retira esses ataques e ~rmativas, 
o que nos. parece da maior conveniência, pela respeitabilidade desse 
ilustre homem das letras jurídicas, jurista e professor, que honra não 
apenas o Estado do Rio Grande do Sul, mas todo o Brasil, atê em 
organismos internacionais. 

Quero dizer, Sr. Presidente, concordando inteiramente com esta 
reivindicação, .a opinião do Ministro Victor Russomano é aquela que 
está nos seus documentos, e não na afirmação feita agora, há pouco, 
de que S. Ex' não teria atirmado que o Fundo de Garantia do Tem· 
pode Serviço estâ ligado a interesses das muhinacionais. 

Tenho em mãos livro de S. Ext, especificamente sobre o as­
sunto. E é sabido que sua opinião não é isolada, não é de Mozart 
Victor Russamano apenas, é de Cesarino Jr. e de José Catarina. • 

Texto do livro: A Estabilidade do Trabalhador na Empresa, de 
Mozart Victor Russomano: 

"Essa fase do processo brasileiro foi encerrada e, de 
imediato, instituiu-se no País um govêrno central forte, 
atuante. distanciado das reivindicações sindicalístas e que -
tendo ab~rvidQ o Poder Legislativo - não encorHrou bar· 
reiras políticas para pôr em execução a idéia insuflada, de 
modo todo especial, por grupos. econômicos nacionais e 
estrangeiros, que formavam os redutos mais poderosos 
contra a estabilidade, por nela verem, inclusive, um empeci· 
lho aos seus iMestimentos." 

E mais adiante: 

"'Evocando-se as conveniências da polftica econômica, 
inclusive a necessidade de atração, para o território nacional, 
de capítals estrangeiros privados." ... 

Portanto não há dúvida. Está aqui o texto. Eu poderia citar 
outros de Evaristo de Morais. Ces.arino Jr., José Gomes Catarina, e 
até indicação das missões estrangeiras que vieram. aqui, com esta 
reivindicação. 1sto é utn fato sabido de todos. Eu mesmo tenho um 
trabalho publicado sobre este assunto, sobre a estabilidade do 
Fundo de Garantia, onde mostro que, entre os juristas do Congresso 
Nacional, a matéria é padtica do ponto de vista do pensamento des­
ses autores. 

Reafirmo, portanto, aquilo que foi dito e que tem como objetivo 
salvar a posição dos sindicalistas, dos trabalhadores. Não são apenas 
eles que reivindicam o Fundo de Garantia a presl>Ões de grupos 
estrangeiros; são também ilustres professores como o magnífico 
Ministro Mozart Victor Russomano. entre outros, que se ocuparam 
do tem<~ e mostram a reivindicação que tirou do BrasiL.. 

Di1 Russomano, em outra passagem de seu livro: 

"Esta po!-.ição extraordinária que tínhamos de começar 
por reconhecer ao trabalhador o direito ao emprego''. 

Era preciso aperfeiçoar o instituto, a estabilidade tinha defeítos, 
eru preciso corrigir esses defeitos, aperfeiçoar o instituto, mas nunca, 
suprimi-lo, como se fez, e: substituí-lo por um instituto que cor~ 
respondia acima de tudo a interesse de grupos estrangeiros. 

O Sr. Eurico Rez~nde (ARENA- ES)- Perrnite V. E~• um 
aparte? ' 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Eurico Re:!tnd~ (ARENA- ES)- O que V. Ex• acaba 
de ler não coincide com o que V. Ex\ aspeando, atribuiu ao Minis­
tro Mozart Victor Ru!isumano. No- debate do último dia 30, V. Ex• 
declarou: "Mozart Vi~tor Russumano, autoridade inconteste, disse: • 
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"O Fundo de Garantia de Tempo de Serviço representou uma exigên· 
cia de empresas estrangeiras, para efetuarem investimentos em nosso 
Pais." Há uma ligeíra diferença. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - i'; a mesma 
coisa. Não vejo diferença. t claro que, num debate parlamentar, eu 
não podia ter de memóría as palavras. Mas é a mesma idéia. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas aqui V. Ex• dá 
a. entender que a lei decorreu de uma exigência das multi nacionais. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não foi de 
exigência, fo.i de pressão. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) -Aí me parece que o 
Ministro, no seu livro, diz que o Fundo de: Garantia satisfez as 
multinacionais. O que me parece colocações diferentes. 

O SR. FRANCO MONTÓRO (MDB - SP) - Ele fala em 
pressão de grupos econômicos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Aqui figura o Fundo 
de; Garan.tia como uma imposição das multinacionais. No livro, o 
Ministro diz que foi do agrado das multinadonais. Esse agrado aí, 
natural.mente, foi mera coincidência! 

O SR. FRANCO MONTORO (MOB- SP)- Se V. E•• acha 
que o problema é de coincidência ... 

O Sr. Marcos Freire {MDB - PE) - Permite V. E:t• um 
aparte'? 

. . 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pois não. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Acho até que caberia a 
V. Ex• reler novamente o trecho do livro do Ministro Mozart Victor 
Russumano, porque ele não diz que apenas satisfez os grupos estran· 
geiros e nacionais. Pelo contrário, ele diz que esses grupos e:terceram 
influência, e se não me engano é até textual: "insuflaram o instituto", 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A e.pressão e 
esta: idéia insuflada por 3'upos. 

O Sr. Marcos Freirt(MDB- PE)- Exato. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Pelo menos e o 
pensamento. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Na sessão do dia 30, 
V. Ex• atribuiu ao Mínistro Mozart Victor Russumano a eficâcia 
nesse insuflamento, porque são pressões que houve. V. Ex• estabe· 
leceu a relação de causa e ifeito ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MOB- SP)- Mas a eficãcia 
está reduzida na lei. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES}- ... entre aquelas ale· 
gadas pressões e o advento da lei do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. Quando ai o Ministro se limita a dizer que houve pres· 
sões. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Quanto à eficã­
cia, nobre Senador, a resposta está dada pelos sindicalistas. Foi efi. 
cácia ou não foí? Tanto que agora eles estão protestando. É tão 
eficaz que estâ atingindo a eles. E eficaz: porque se transformou em 
lei. E lei que está causando os gravíssimos efeitos contra os quais 
protestam os trabalhadores. Ê evidente, V. Ex• está procurando deri· 
var por sutilezas de linguagem, mas o texto é mais duro. O Ministro 
fala até em insuflação, que é mais duro que simples pressão. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MOB- .SP)- Ouço o aparte 
do nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Bro.s.sard (MDB- RS)- Eu não estava aqui quan· 
do esse debate foi travado, Dele tomei conhecimento, há instantes, 

• 

por informação de V. Ex.• e pela leitura das notas taquigrâficas, ki· 
tura que acabei de fazer, e que me causaram real estupefação diante 
da brutalidade de conceitbs, de agressões, dirigidas do Senado da 
República, a um membro do Superior Tribunal do Trabalho, quer 
dizer, a um Tribunal SuperiOr da União, o mais alto da esfera tra· 
balhista e que atingem a pessoa de um no,ável magistrado, o 
eminente Mimstro e Professor Mozart Victor Russomano. Conheço 
o Mini10tro Mozart Victor Russomano desde a Faculdade de Direito 
de Porto Alegre, onde jã se dístinguia como um dos estudantes mais 
distintos do seu tempo. E a vida apenas confirmou os dotes que 
madrugavam no acadêmico de Direito. Mozart Victor Russomano 
ingressou na magistratura trabalhista, tendo sido Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento da sua cidade nata!, a cidade de 
Pelotas; ingressou no Magistério Superior, na Faculdade de Direito 
de Pelotas, da então Universidade do Rio Grande do Sul, hoje 
Universidade Federal de Pelotas; ascendeu ao Tribunal Regional do 
Trabalho do Rio para nomeá·lo juiz. do mais alto tribunal traba· 
lhista do Pafs, o Superior Tribunal do Trabalho; ao chegar neste tri· 
bunal. Mozart Victor Russomano já era, já figurava, hâ muito anos, 
entre os mais autorizados tratadistas de Direito do Trabalho, no 
Brasil. E. autor de dezena~ de livros; de dezenas; as edições de seus li~ 
vros contam-se pelas dúzias. Não faço nenhum favor em dizer que é 
o autor mais citf!dO, em matéria de Direito do Trabalho, em nosso 
País, seja em trabalhos jurídicos, seja em decisões dos Tribunais. De 
modo que quando o Presidente Arthur da Costa e Silva o fez Minis~ 
tro do Tribunal Superior do Trabalho, reconheceu~lhe os méritos de 
que a Nação inteira era testemunha. Mas, digo pouco, dizendo que a 
Nação ínleira, porque, em verdade, o conceito intelectual, cultural do 

Ministro Mozarl Victor Russomano transcende as fronteiras do 
nosso Pais - e não é: de agora; faz muito tempo que S. Ex.• tem 
ministrado aulas em universidades estrangeiras, em numerosas 
universidades estrangeiri!S. Não é por acaso que S. Ex.• ê, por exem~ 
pio, Profe..víor honorü causa da Universidade Nacional de Sào 
Marcos, de Lima. República do Peru; não é por acaso que já foi 
professor contratado da Universidade Central da Venezuela, nem é 
por aça!lo, Sr. Presidente, que funcionou, por designação da 
Organização dos Estados Americanos, em questões relacionadas ao 
Direito do Trabalho, no Continente americano. Não se trata de um 
desconhecid~, não se trata de alguém sobre quem se possa atirar o la~ 
béu que se pretendeu atirar, ferindo a reputação e a dignidade 
profissíonal de um magistrado gue sempre se caracterizou, desde o 
ingeresso na magistratura, como um magistrado modelar, Foi Presi~ 
dente do Tribunal Superior do Trabalho e. se não me falha a memó~ 
ria neste momento. é o juiz corregedor daquele Tribunal. Eu entendi, 
Sr. Presidente, de dizer estas palavras ;m homenágem a um ilustre, 
rio-grandense que, como rio-grandense, como brasileiro, tem 
honrado a magistratura do nosso País, a i!lteiigência do .nosso País e 
o bom nome do nosso País, dentro e fora de suas fronteiras. Feitas 
estas observações que não poderia deixar de fazer, Senador que: sou 
pelo Estado do Rio Grande do Sul, de onde é originário o Professor 
e Ministro Mozart Victor Russomano, peço licença para diz:er que o 
eminente Líder Franco Montoro não exorbitou na referência que fel 
no curso do debate. fazendo citação de memória. Creio que S, Ex• 
não tinha os livros nas. mãos para um debate que, suponho, tenha 
sido improvisado. Mas. dizia que me parece que não exorbitou, até 
porque eu conheço essa idêia ex.ternada pelo Professor, Ministro e es~ 
critor Mozart Victor Russomano. Tenho diante dos olhos, exata~ 
mente, um dos 18 lívros. alguns dos quais com mais de 7 edições, de 
Mozart Victor Russomano, e que se intitula A Estabilidade do Tra· 
balhador na Empre,m, edição de 1970, que, à página 96, referíndo·se. 
exatamente, a esta idéia da introdução do Fundo de Garantia em 
concorrência à estabilidade. diz isto: "Essa fase do processo brasi~ 
leíro foi encerrada e. de imediato, instituiu·se no País um governo 
central forte, atuante, distanciado das reivindicações sindicalistas e 
que - tendo absorvido o Poder legislativo - não encontrou 
barreiras políticas para pór em ex:ecuçilo a idêia insuflada, de modo 
todo especial, por grupos econômicos nacionais e estrangeiros, que 
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formavam os redutos mais poderosos contra a estabítídade, por nela 
verem. inclusive, um empecilho aos seus investimentos. 

Na campanha que então se realizotféontra a estabilidade, foram 
recapitulados todos os notórios defeitos do sistema brasileiro. Mas, 
não se cogitou de corrigi-los. Tratou-se, sim, de reformular o direito 
anterior, invocando-se as conveniências da política econômica, 
indusive, a necessidade de atração, para o território nacional, de 
capitais privados estrangeiros. Silenciava-se. contudo, sobre os 
numerosos exemplos do Direito Comparado, que assinala o pro­
gressivo aumento do número das nações que consagram a estabili­
dade, com nuanças inevitáveis. oriundas das condições do lugar e da 
época. especialmente a partir da promulgação da lei de 1951, da 
República Federal da Alemanha. Tivemos a primazia da primeira 
palavra de alerta contra o movimento que se desencadeara e os riscos 
que do mesmo poderiam advir para o trabalhador. Os aperfeiçoa­
mentos convenientes estavam ao alcance dos olhos e da mão do 
legislador. Mas, este insistiu em passar alheio aos mesmos. E todos 
sabiam, não obstante, que, entre outras medidas, estas, pelo menos, 
eram de fádl execução." 

E passa a enumerar. Não vou me estender na leitura deste 
assunto, porque se torna inteiramente desnecessãrio. Mas, leitura 
feita, que dispensa qualquer comentãrio, inequívoco estã o pensa­
mento do escritor, Professor e Ministro Mozart Victor Russomano, 
do qual, parece incontestável, não discrepou a exegese feita, em 
referência, pelo eminente Senador por São Paulo, a cuja gentileza 
agradeço o aparte e peço desculpa pela extensão. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ext, assim como o do nobre Senador Marcos Freire,"' 
que lembra serem as expressões do Professor Mozart Victor 
Russomano mais fortes do que aquelas a que me referi, no aparte ao 
nobre Senador Eurico Rezende. Ele fala em idéia insuflada por esses 
grupos interessados e se refere a outras circunstâncias a que fez 
referência V. Ex•, citando. textualmente, pãginas da obra que sobre 
o assunto escreveu esse ilustre professor e jurista que honra o Direito 
e os Tribunais brasileiros. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• me honra com 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Quero deixar bem 
claro que, inobstanle o brilhante aparte do eminente Senador Paulo 
Brossard, a questão do "disse e não disse" ou do "não disse e dis:;e" 
deslocou·Se para uma interlocução entre V. Ex• e o Ministro Victor 
Russomano, porque - volto a insistir - o Ministro Victor 
Russomano realmente afirmou que houve pressões de grupos estran· 
geiros - está no livro dele, que o ilustre Senador Paulo Brossard 
acaba de ler- mas acontece que as palavras que o eminente Senador 
Franco Montoro atribuiu ao Ministro Victor Russomano, são no 
sentido de que ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Era uma 
exigência. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- ... aquelas pressões fi­
zeram com que o Governo do saudoso Presidente Castello Branco ca­
pitulasse. Ora, o Ministro nega esse conceito, contesta peremptoria­
mente, afirmando que não emitiu tal conceito. Nesse caso. a inter­
locução deixa de ser entre mim e V. Ex• e V. Ex• e o ilustre Ministro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A controvérsia 
é outra: é entre o texto escrito do Professor Victor Russomano e a 
alegação oral do Senador Eurico Rezende. O conceito é o mesmo; a 
diferença é de palavras: S. Ex• mesmo, agora, ao reproduzir o meu 
pensamento. o meu aparte, usou palavras totalmente diferentes - e 
é normal que seja, porque nenhum de nós é um computador para re· 
petir as mesmas palavras, mas é evidente que o conceito é o mesmo, 
que a ídéia é rigorosamente a mesma; e o grave é o fato. 

1:. preciso lembrar o histórico daquela discussão. Os líderes sindi­
cais protestavam contra esse instituto que os estâ prejudicando, invo­
cando. inclusive, influência das multinacionais; dizia-se que isso era 
subversão. Os trabalhadores usavam a palavra influência. O 
Ministro diz coisa muito mais séria. fala em idéia insuflada por eles e 
mostra que era condição para a sua penetração no País. 

Ouço o aparte do nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Frei,re (MDB - PE) - Ilustre Uder Franco 
Montoro, acho que mais grave que saber se o Ministro Mozart 
Victor Russomano usou esta ou aquela expressão. é saber como se 
pode compreender que em relação a S. Ex•, ex· Presidente do Tri~ 
bunal Superior do Trabalho, com todas a8uelas qualificações a que 
se referiu o Senador Paulo Brossard, o Líder do Governo. 

O Sr. Paulo Bross&rd (MDB- RS)- Não são exaustivas; são 
apenas enunciativas, porque há muitos outros titulas. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- ... poderia se referir a essa 
personalidade. que honra as letras jurídicas do Brasil. como sendo 
"um tal" de Mozart Victor Russomano. Isso é que me parece inomi· 
nável, independentemente de S. Ex• ter dito ou não dito a expressão 
a que V. Ex• se referiu. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a 
campainha.)- Peço ao ilustre Líder que conclua o seu discurso, pois 
o seu tempo há muito se esgotou. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concluo. Sr. 
Presidente. 

Dado o esclarecimento feito no plenário, parece-me que o 
normal seria que a próp.ria Mesa providenciasse a retirada dessas 
referências que, confessadamente, são inadequadas à figura desse 
ilustre magistrado. 

E quero concluir, Sr. Presidente, lembrando que esta não ê 
apenas a opinião de Victor Russomano, Os mais autorizados juristas 
brasileiros, especializados em Direito do Trabalho, manifestaram·se 
no mesmo sentido. Cito Evarísto de Morais Filho, Cesarino Jr., José 
Gomes Catharino e muitos outros; o primeiro denunciou pressões 
econômicas internacionais com o objetivo de suprimir a estabilidade 
para atender a seus interesses no Brasil e nomeou expressamente a 
Missão Americana Abbink, que visitou o Brasil em 1948, ocasião em 
que sugeriu a supressão da estabilidade como ponto de partida para 
suas conversações. E foi publicado em toda a imprensa. 

Ouçamos: 

"Na imprensa, o Diário de Notícías. de 19 de julho de 
1966, entre outros. noticiava a chegada ao Brasil de Mr. 
Gross, representante de grupos financeiros, para examinar a 
possibilidade de compra de empresas brasileiras por aqueles 
grupos. Como condição. impunha-se a eliminação do 
instituto da estabilidade trabalhista. Refere·se. ainda. a 
telegrama em que foram relacionadas as empresas que esta­
riam dispostas a fazer investimentos no Brasil, desde que f os. 
se eliminada a estabilidade. E a revista norte-americana 
"Latin American and World", em seu n"' \8, de 1965, noticia· 
va: "Empresas estrangeiras têm feito gestões junto ao 
Governo Brasileiro para suprimir a estabilidade da legislação 
social do País." 

Portanto, a matéria e incontestavelmente verdadeira. Existe 
toda essa documentação que a confirma e não há dúvida que, hoje, 
todos reconhecem que o problema da desnacionalização das empre­
sas foí, evidentemente, facilitado com a nova legislação. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ex' me permite um 
aparte'? 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - Eu apelo para o 
Senador Paulo Brossard para que não mais aparteie o orador. por­
que o seu tempo já está findo, e foi por uma concessão especial ao 
Senador Marcos Freire que eu admiti o seu aparte. 



7680 Segunda-feira S DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seoào 111 Oezen\bro de 1977 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Eu peço que. 
apenas V. Ex• permita que ele complete o seu aparte. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS)- Apenas para dizer, Sr. 
Presidente, sern entrar no mérito, na sabedoria da providência adota­
da, do Funda de Garantia, que o fato mencionado pelo nobre 
Senador Franco Montara é desses que dispensam prova, dada a sua 
notoriedade. As publicações são tantas, as declarações são tão 
inequívocas que, efetivamente, se trata de um fato notório. [sto, sem 
entrar no mérito da solução adotada. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
V. Ex•. nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Peço a V. Ex• que 
conclua o seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concluo, Sr. 
Presidente, agradecendo a contribuição de todos, e penso que este 
debate serviu para tornar patente um dos aspectos mais graves dos 
desvios da nossa legislação. E mais do que isso, ele reveJa, como disse 
o Ministro Mozart Russomano, que essa introdução só foi possível 
pelo regime autoritário instaurado no País. Se. houvesse um regime 
democrático, com a força dos sindicatos, com a força do Congresso 
na sua plenitude, não teria sido ínstitufdo no Brasil esse Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, que substituiu uma estabilidade que 
deveria ser aperfeiçoada e não eliminada. Ê o pensamento de quase 
todos os cultores do Direito do Trabalho no Brasil. E penso, tam­
bém, que o grande aspecto positivo foi a grande homenagem que 
hoje recebeu, peta voz de quase todos os parlamentares de ambas as 
legendas, essa figura de professor e de jurista que é Mozart Victor 
Russomano, que honra o Direito do Trabalho no Brasil e honra o 
Brasil em todos os congressos internacionais de que tem participado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: · 

Um Antônio nascido em Portugal, há pouco mais de um século, 
imigrou, menino pobre de dez anos, para o Brasil, começando sua 
vida, criança ainda, como sapateiro. 

Dentro deste ofício, instalaria seu primeiro estabelecimento 
comercial. Da sapataria modesta passaria para um armazém de secos 
e molhados. Impelido por seu espirito comercial, e com o seu instinto 
de poupança, amp11a progressivamente um patrimônio próprio, o 
que lhe permite montar, também. uma pequena indústria de 
descaroçador de algodão. Ao seu lado, estabeleceria uma serraria. 

Mais adiante, associando·se a outros, implantou uma fábrica e 
refinaria de óleo de algodão, sendo portanto, um píoneíro n-:sst 
ramo. Alguns anos após, adquire a massa falida do Banco União, 
proprietário da indústria Votorantim, da qual terminaria como seu 
(mico proprietário e que se constituiria na base de seu formidável 
impêrio industrial, 

Esse Antônio- Antônio Pereira Ignácio- é invocado, nesta 
oportunidade, para homenagear outro Antônio, seu neto- Antônio 
Ermírio de Moraes- que, hoje, é um dos dirigentes do Grupo Voto­
rantlm, escolhido pela revista Visão, o "Homem de Visão", 1977. 

Entre um e outro Antônio, houve um José, genro do primeiro e 
pai do segundo, que este Senado tão bem conheceu e que tanto 
homou esta instituição - o Senador Josê: Ermfrio de Moraes. 
Sentou ele nestas mesrnas cadeiras, tendo tido a honra - como eu, 
agora - de, nesta Casa, representar Pernambuco, Estado natal de 
nós ambos. Sobre a sua personalidade e sua atuação, já nos mani­
festamos, quando proferimos da tribuna parlamentar, após sua mor­
te ern 1973, a oração fúnebre em nome do nosso Partido. Por outro 
lado. os anais do Congresso Nacional falam, por si sós, da figura ex~ 
cepcional que ele foi, e cujos dotes e qualidades-- em partes comuns 

à sua excelentíssima esposa D. Helena- legou, em grande porção, 
aos seus descendentes. 

Como ele, seus filhos, José Ermfrio de Moraes Filho, Antônio 
Ermirio de Moraes, Ermírio Pereira de Moraes, Helena e Clovis 
Seripillitti souberam ampliar e engrandecer o patrimônio que 
proveio daquele pioneiro do desenvolvimento brasileiro e do serviço 
social na indústria, que foi o primeiro Antônio, chegado ao Brasil, 
em fins do século passado. 

Entre os dois Antônios, muitas lutas, sacrifícios e esforços se 
registraram. A pertinácia e capacidade administrativa do avô 
permaneceram vivas nos seus filhos e seus netos, de tal forma que 
hoje o conglomerado Votorantim se constitui num dos maiores 
grupos privados do País, com urna significativa participação em 
nosso produto interno bruto (PIB). Suas empresas estão espalhadas 
por 17 Estados e abrangem os mais variados setores, como cal e ci­
mento, metalurgia, química, refratários, tecidos, agricultura e pecuá­
ría, administração de bens, seguros, construc;;ão civil, transportes, 
energia elétrica, arma~éns gerais et~. 

Fiel ao ideal de Josê Ermírio de Moraes, o filho não se esquece 
de que a atividade econômica a que se dedica com os irmãos, é, 
sobretudo, para "dar ao Pais, o direito de ser respeitado e admirado 
no concerto das nações civilizadas". 

Por isso mesmo, Antônio Ermirio de Moraes opõe-se, tão 
energicamente, à desnacional\zação da economia brasileira, não hesi­
tando em criticar medidas governamentais que sejam corarárias à 
nossa soberania, que não pode ser entendida apenas do seu ponto de 
vista estritamente político. 

Assim. tem considerado errada a permissibilidade oficial ao 
admitir a aquisição de firmas brasileiras por parte das multi­
nacionais. A esse respeito, é textual a sua afirmativa; 

"Estou convenddo de que a longo prazo o resultado 
obtido é inteiramente maléfico, pois, via de regra, exdui da vi­
da empresarial o outorgado brasileiro." 

Como registra a Gazeta Mercantil do último dia 23, Antônio 
Ermirio de Moraes identifica na fase do "milagre brasileiro" as 
raízes da crise porque passa atualmente a empresa nacionaL Com 
efeito, em nosso entender, o setor privado foí submetido a um proces-­
so de desaceleração, em benefício das multinacionais, a que neces­
sariamente teria que se contrapor o fortalecimento compensatório 
dos empreendimentos estatais. Por isso. orgulha-nos, mais ainda, 
que. numa época de tantas dificuldades e tantas transigências,· o 
Grupo Votorantim, constituída de dezenas de empresas, mantém-se 
com capitaliOO% nacional. 

Administrador obstinado e eficiente, Antônio Ermirio de 
Moraes foi. há pouco tempo, inclufdo, por cinco mil dirigentes de 
empresas consultados pela publicação "Balanço Anual", entre os lO 
principais líderes empresariais do País. 

Terão sido as mesrnas características de, sua maneira de ser e de 
fazer, que terão, agora, feito recair sobre ele o troféu sfmbolo da 
homenagem que lhe tributou a revista Visão, a lhe ser entregue no 
próximo dia 12, em cerimônia no Hotel Glória, do Rio de Janeiro. 
Antônio Ermírio será saudado, na oportunidade, pelo Senador José 
de Magalhães Pinto, agraciado com o mesrno titulo, em 1976 pr6;ti· 
mo passado. Esse precedente demonstra, por si só, como, nos últi· 
mos anos. os promotores dessa iniciativa têm distinguido, com 
acerto, as personalidades de maior projeção nas áreas empresarial, 
política, educacional e administrativa. 

Engenheiro metalúrgico, Antônio Ermírio não se omite de se 
pronunciar sobre aspectos por vezes explosivamente políticos da 
problemática brasileira, por mais controvertidos que sejam, no 
próprio meio em que vive. Assim, em recente conferência que fez, no 
lnstituto de Engenharia de São Paulo, o "Homem de Visão, 1977" 
considerou justo que o Governo atue, pelo menos, a curto e médio 
prazos, como empresário, desde que se trate de "investimento de 
grande vulto, acima das possibilidades da empresa nacional". 
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No que se refere ao capital estrangeiro, Antônio Ermírlo de 

Moraes adverte que o importante é fazer com que as empresas 
"tragam de fato seu próprio capital e não venham para o Brasil ape~ 
nas com know--how, porém de bolsos vazios". 

Como essa sua posição coincide com a que temos defendido! 
No exercício do mandato legislativo que recebemos do povo, já 

tivemos cn ... ejtl de levantar nossa voz, neste mesmo sentido, Che­
gamos, mesmo, em 1971, a apresentar projeto de lei, íofeli:tmente 
não aprovado pela Câmara dos Deputados, determinando que só 
poderiam se benefidar de incentivos fiscais e financeiros empresas 
que- fossem constituídas, pelo menos, com dois terços de capital 
nacional. Isso não apenas não vem sendo observado, mas chegou~se 
áté a derrubar-se. depois de 64, dispositivo de lei que estabelecia que 
os recursos destinados ao Nordeste, através da SUOE:'IJE, só pude-,. 
sem beneficiar as que fossem integralmente brasileiras. 

No Instituto de Engenharía, em recente conferência proferida, 
advertiu muito oportunamente que .. é preciso que os brasileiros se 
policiem mutuamente, abandonando a megalomania definitivamente 
e lembr:.mdo para sempre que ser homem de visão à cust<t de cofre!~ 
públicos é tarefa das mais fáceis". 

A Gazeta Mercantil, na edição jâ referida, assinala, com toda 
propriedade, que 

"Agora, eleito o Homem de Visão do ano, Antônio 
Ermirio seguramente poderâ dizer que não o foi à cu5ta dos 
cofres públicos." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este o brasileiro ilustre que 
queríamos homenagear nesta sessão, integrando o Senado Federal· 
no jUbilo dos que, num mundo tão avaro "lll reconhecer os méritos 
dos vivos, presenciam um ato de justiça a quem, como Antônio 
Ermfrio de Moraes, fez·se credor de nossa admiração pessoal e do 
reconhecimento e du admiração dos que acompanham, de perto, o 
esf01 ''o e os óbices do processo de desenvolvimento brasileiro. 

J l "Homem de Visão 1977", pois, as nossas felicitações, e a 
cer!..:La de que Antônio Ermírio e seus irmãos continuarão a dignifi­
car a tradição dos seus antepassados, entre os quais o nosso saudoso 
José Ermirio de Moraes, que fez de sua vida, com os frutos do tra­
balho que se tornou comum à sua família, o exemplo mais eloqüente 
do sadio n~1d.;.u d1,.no, de que o Brasil precísa. 

Era o quethha a r< ·r. (Muíto bem!} 

O SR. PRES.DENTE (Petrônio Portella)- <!oncedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.}- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Ministro Ney Braga informou, há días, que o programa de 
construção de campi universitários beneficiou, durante o exercido 
de 1977, mais de cem escolas superiores particulares, com recursos 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS) no valor de 
2, I bilhões de cru:teiros. 

Entre as Universidades beneficiadas, se inclui a Universidade 
Federal do Estado de Sergipe, que tem encontrado total apoío por 
parte do atual Governo. 

Informou o Ministro Ney Braga que estão tendo andamento no 
MEC outros projetos de auxflio financeiro a escolas privadas de 3'~' 

Grau e que, uté o final deste Governo, prevê-se a conclusão de 4,5 mi~ 
Jhões de metros quadrados de ãrea construida, consumindo inves· 
timentos da ordem de sete bilhões de cruzeiros. 

Disse, ainda, o Ministro da Educação que "o projeto de constru­
ção e instalação dos campus universitários - uma exigência da 
estrutura acadêmica pela reforma universitária- contou, em 1976 e 
neste ano, com recursos que benefrciaram mais de vinte instituições 
federaís e hospitais universitários". 

As declarações foram feitas pelo Ministro da Educação e Cultu­
ra quando acompanhava o eminente Presidente Ernesto Geisel na 
visita que este fez à Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeíro, 
onde o Chefe do Governo recebeu homenagem mâxíma daquela 
secular instituição carioca. O Ministro Ney Braga assegurou, ainda, 

que em março próximo serâ inaugurado o Hospital das Clfnlcas, na 
Ilha do Fundão. iniciativa da maior relevância para a população e, 
e<;pecialmente, para o ensino médico na Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

Na ocasião, estudantes de medicina entregaram ao Ministro 
Ney Bwga um memorial. Examinando o documento. o Ministro da 
Educação informou que todas as reivindicações nele contidas jã 
foram antecipadamente resolvidas pelo Governo e uma "outra parte 
seria atendsda quando estiver funcionando o Hospital das Clínicas, 
da UFRJ, na Ilha do Fundão. 

A cada ano as realizações na área do MEC se multiplicam e são 
cumpridos. integralmente, os compromissos do eminente Presidente 
Ernesto Geisel, graças à fecunda atúáçào e ao espírito criativo do 
Ministro Ney Braga, cuja gestão já proporcionou aos estudantes 
brasiléiros benefícios sem precedentes! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Uma Comissão Especial para decidir quanto a validade ou não 
da absorção do lnstituto de Pré· História pelo Museu de Etno!ogía e 
Arqueologia, da Universidade de São Paulo, é o que nos sugere, em 
carta, o jornalista Paulo Duarte que, há quase 40 anos vem se 
dedicando ao estudo do homem pa!eoamericano. 

Paulo Duarte, cuja cultura é reconhecida em São Paulo e em 
outro~ Estados, foi um dos fundadores do Instituto de Pré-Históría. 
Para presidir essa Comissão Esped-al, indica ele o professor José 
Goldenberg, professor de física da USP, nome admirado e 
respeitado em todo o País. A propósito, o professor Goldenberg foi 
um dos membros do Conselho Universitário que se manifestaram 
contra a desintegração do lnstilUto de Pré-História. 

O Instituto, fundado em 1959, vínha realizando, sob a direção 
de Paulo Duarte, importantes descobertas pré~históricas: num 
sambaqui, da llha de Santo Amaro, os restos do homem mais antigo 
da Amê.rica do Sul -o Homem de Maratuá, com cerca de oito mil 
anos, medidos pelo carbono 14. 

Por essas razões. Paulo Duarte protesta, com veemência, contra 
o artigo 138 do anteprojeto dos Estatutos e do Regimento Geral da 
Universtdade de São Paulo. segundo o qual o Instituto de Prê~Histó­
ria ):Ht~sa a integrar o Museu de Etnülogia e Arqueologia. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores. 
Tendo em vista a importâncía dLl assunto para a cultura 

brasileira, fa.lemos. desta Tribuna, um apelo à Reitoria da 
Universidade de São Paulo para que examine com profundidade a 
conveniência ou nào de integrar o Instituto de Pré~História ao 
Museu de Etnologia e Arqueologia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - A Pr~idência 

convoca sessão extraordinária a realizar~se amanhã, às 11 horas, 
destinada ao encerramento dos trabalhos da presente Sessão 
Legislativa. 

Está encerrada a sessão. 
I Le~onta-se a sesJàlJ âs /4 horas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. D!NARTE 
MARIZ NA SESSÃO DE J.JJ.77 E QUE.' ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE· 
R/ORMENTE 

O Sll. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronun~ia. o 
seguinte discurso.)- Sr. &~id~r-tc._.St~-~~.:~·-~~i,;,i~~~~: ;-::" 

Vinha me inscrevendo, há -dias,, ·par.a,:.~ ~~J~~;~t:l:t.útido 
f:uer uma apreciação e, ao mesmo tempo, retificar uma'notrcia. pu~ 
blicada no O E.çtado de s_ Paulo sobre a revolução comunista de 
1935, na parte que se refere ao Rio Grande do Norte. Transcreveu 
aquele importante órgão da imprensa brasileira trecho de um livro 
de autoria do americano Foster Dulles Jr., ainda não publicado, no 
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qual citava, entre outros fatos, ter o então Major Josué Freire coman­
dado a Polícia Militar durante a resistência a!i oferecida aos comu­
nistas e for~as do Exército vindas d~ Recife e Alagoas terem tomado 
parte na repressão aos mesmos. 

Sr. Presidente. quero apenas retificar, para que não se deturpem 
acontecimentos jâ incorporados à História, registrados no livro "As 
Revoluções Brasileiras". de autoria do escritor e comentarista Hélio 
Silva, e nas· memórias do ex-Presidente Café Filho. 

A transcrição feita no O Estado de S. Paulo, referente ao Rio 
Grande do Norte, representa um equívoco que precisa ser corrigido. 

Apenas três setores combateram e foram responsáveis pela 
derrota dos comunistas no Rio Grande do Norte que chegaram a 
ocupar o Governo do Estado durante dois dias: a Polícia Militar, sob 
o comando do seu bravo Comandante Cel. Luiz Julio; a resistência 
dos sertanejos do Seridó sob o meu comando, composta de cerca de 
cento e oitenta homens e a Polícia da Paraíba que o Governador Ar­
gemito de Figueiredo, num gesto de compreensão e coragem, 
quando o seu próprio Estado estava sob ameaça, deu ordem para 
que um grande contingente avançasse sobre Natal pelo litoral. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores: 
Nenhum outro elemento tomou parte na repressão comunista 

durante os dias de luta em tenitório norte-rio-grandense. 
Sabemos o que houve no Rio de Janeiro, onde, no t6v RI. co­

munistas assassinaram companheiros dormindo. E graças à bravura 
do General Eurico Gaspar Dutra e dos seus comandados, foi restabe­
lecid<t a ordem naquela unidade militar. 

Tambem no Campo dos Afonsos foi a presença do Brigadeiro 
Eduardo Gomes, símbolo de heroísmo da nossa Pátria que, jâ ferido, 
evitou que fosse ocupada pelos comunistas aquela importante base 
militar. 

Em Recife. por pouco, a Cidade não foi dominada. Além de ou­
tros, destacaram~se pela bravura e pela ação os Capitães E.verardo 
Barros de Vasconcelos, Frederico Mindêlo e Malvino Reis. 

Mas, Sr. Presidente, Srs, Senadores, jâ que faço essa rêtifícação, 
não posso deixar de rne reportar aos acontecimentos atuais de uma 
Revolução que se prolonga e cuja finalidade, não é demais repetir 
toda vez que, sobre ela se faça menção, nào foi outra senão a de com­
bater o comunismo, que já estava às portas do Poder, e a corrupção 
que se alastrava por todos os recantos do Pais. Quanto à situação 
comunista, temos o depoimento de todos os Ministros Militares 
durante esses 13 anos de sistema revolucionãrio. Todos Ministros 
Militares, sem exceção, até hoje. seja do Ex.êrcito, da Marinha ou da 
Aeronáutica, em seus repetidos pronunciamentos vem alertando o 
País para o perigo da infiltraçã(_) comunista no Pais. 

Também, nas diversas regiões militares, nào se têm poupado os 
seus Comandantes, de alertar o País para o perígo comunista. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não serã com condescendência, 
que muitos chamam de compreensão, que deixaremos de combater a 
ameaça comunista. De condescendência em condescendência foi que 
chegamos a março de 1964. 

Naqu<::la época vi a revolução comunista nas ruas do Rio de 
Janeiro; vi quebrada a hierarquia milítar, marinheiros, em plena rua 
da Cidade. rasgando íornais, visitando sindit:atos e insubordinando­
se contra a ordem, contra seus superiores. 

O que os ffiilítares têm feito, até hoje, é nos alertar, a nós os 
civis, e também aos seus companheiros ck armas. 

Conforta-me a convicção de que, dentro dos quartéis, entre os 
militares, há compreensão exata ãos riscos que este País corre da 
ameaça comunista. pois não há uma Ordem do Dia, nesta' época, não 
há um documc;nto_entre-os _chefes mílita~s que não lembre aqueles 
acortteCirôentOs e {Jue·wtrc~ a ai:-e!Wão para essa ameaça, dando 
verdadeiras aulas àqueles que estão chegando, para assegurar a 
ordem e a tranqüilidade deste País. 

Conseqüentemente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é oportuno 
que, mais uma vez, repetidaffieôte, se traga ao conhecimento da opi-

níão pública brasileira, o alerta para o risco que corremos de ver 0 
nosso País. amanhã, mergulhado num regime que não consulta as 
nossas tradições e que se choca com a educação democrática do povo 
brasileiro, 

O Sr. Teotôni() Vilela (ARENA - AL)- Permite V. Ex• um 
ap<trte? 

O SR. Dl:-lARTE MARIZ (ARENA - RN) - Com muito 
prazer. 

O Sr. TeotônitJ Vi1ela (ARENA - Al)- Nobre Senador Di­
narte Mariz. V. Ex~ estã chamando a atenção do Senado para o pe­
rigo que corre o Pais de enveredar na senda do comunismo. Esse 
alerta que V. Ex' faz sobressalta-me profundamente. Ontem, pela 
manhã. ouvi, atentamente, o discurso de Sua Excelência o Senhor 
Presidente Ernesto Geísd. No discurso, o Presidente da República 
afirma que se dâ no Brasil uma evolução pacifica - expressão que 
\!'>lá !<1, contida no discurso ~ uma evolução pacífica da socíedadc 
hrast!cir;1, c que, em virtude dessa evolução pacífíca, Suu Ext>eléncia 
prnpÚ\: a substituiç~o das leis de e.~ceçào. NJo creio que o Senhor 
Presidente da República esteja fazendo uma aventura. Não sei se 
V. Ext aprecia o discurso do Senhor Presidente como uma temeri­
dade para .a Nação, Creío que este Senado deveria exultar com o pro­
nunciamento de Sua Excelência, como tantas vezes tenho ouvido a 
Bancada da A RENA se levantar para defender atos de exceção. No 
momento em que Sua Excelência propõe a extinção desses atos, em 
resposta o que ouço é o alerta, do nobre colega sobre o perigo comu~ 
nista no Brasil. Faço questão de me manifestar nestes termos porque, 
tendo ao longo de tanto tempo defendido a determinação de Sua 
Excelênc1a o Senhor Presidente da República, em implantar a ordem 
constitucional democrática no País, não me sinto bem ao ouvir, cons~ 
tanternenle. esse grito de pavor por algo que a autoridade mâxíma do 
País, que é a voz do Senhor Presidente da Repúblíca, declara, de ou~ 
tros modos, inexistente. quando propõe a implantação de um regime 
democrático em substituição às leis. de exceÇao. Perdoe-me V. Ex• a 
minha veemência, m!lS é o grito que está dentro de mim e que ouço 
todo o dia, levantar-se no corpo da Nação. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Nobrç 
Senador. o aparte de V. Ex• é oportuno, vou respondê-lo co.m as pró­
prias palavras do Chefe da Nação. 

Sr. Presidente, não sei por que o meu nobre colega vinculou o 
discurso do eminente Presidente Ernesto Geisel à situação comunista 
no País. Não ví. em todo o discurso de Sua Excelência, uma só 
palavra que contrarie os objetivos do meu discurso. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- AL)- Mais uma prova de 
que ele não existe. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Nem uma só 
vez. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA - AL) - Se existisse, Sua 
Excelêncía teria alertado ... 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Quando o 
Senhor Presidente da República disse que podíamos. já, dispensar os 
atos institucionais- vou ler as palavras de Sua Excelência ... 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENn.- AL)- E. lhe fico muito agru­
dccldo. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Naturalm•nto. 
V. b.• ouviu. mas não releu. Ouvi e reli.., 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- Al)- Graças a Deus, tenho 
regular mernóría. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - E também 
ínteligência. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA - AL) ~ Muito obrigado a 
V, Ev 
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O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Passo a ler as 
pa!uvra~ do cminl!nte Senhor Presidente d<.~ República quando 

referia·se aos atos adicionais: 

"Cogita-se de pór um termo a leis de exceção, neces­
sárias em algumas fases de nossa transição revolucionária, 
mas que, com a evolução pacifica da vida nacional, já podem 
se tornar dispensáveis, substituindo-as por adequadas 
salvaguardas constitucionais que permitam garantir a 
manutenção e o melhor funcíonamento do regime 
democriitica e a ordem." 

O Sr. Teotônio Vileht (ARENA - AL) - O regime 
democrático não é um regirne de exceção; o regime democrático, 
também. como toda e qualquer salvaguarda tem que ter salvaguarda 
democrática. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - AL)- Sr. Presidente. 
não vejo aqui nenhuma vinculação. O que vejo ê o contrário, é o 
Presidente advertindo que precisa de instrumentos de salvaguarda 
para assegurar a ordem e a continuidade democrática. 

O Sr. Teotônio Vilehl (ARENA- AL)- V. Ex• acha que o 
sou? Acha que também falo em nome de comunistas? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA RN) 
Absolutamente. Apenas acho que V. Ex• se equivoca quando quer 
vincular a palavra do Presidente ao meu pronunciamento. 

O Sr. Teotônio VUela (ARENA- AL)- Acho absolutamente 
estranho. nobre Senador, que depois de um pronunciamento que fez 
ontem o Senhor Presidente da República. V. Ex• levante a questão 
do perigo comunista, hoje, nesta Casa. como um revide ao 
pronunciamento do Senhor Presidente da República. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Cheguei a esta 
Casa, Sr. Presidente e Srs. Senadores, vindo de um ambiente que 
combatia os comunistas. Cheguei a esta Casa. Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, tr:ucndo. aínda na mente. um pouco do cerco comunista 
de que fui vítima. Não sou anticomunista de gabinete~ sou 
anticomunista de fuzil na mão. 

Seja Presidente da República o eminente Presidente Ernesto 
Geisel. que não tem nada com o que eu estou pronunciando, seja 
quem for, enquanto eu estiver nesta Casa, ocupando esta tribuna, 
serei um homem que advertirá a sociedade brasileira contra a amea­
ça dos comunistas que, disfarçadamente, procuram chegar ao 
Governo deste País. foi por inadvertência, depois de 1935, que 
tivemos de fazer uma Revolução. para evítar que eles chegassem ao 
poder. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA - AL) ~ De 1935 a 1964, o 
Pais viveu uma época de regularidade democrãtica. V. Ex• viveu 
intensamente esse período; todos nós outros, também. vivemos 
intensamente esse período. A freqllência intímorata de V. Ex• em se 
tornar o dono do unticomunismo nucional é que me espanta. hoíe. 
sobretudo, depois do pronunciamentO do Senhor Presidente da 
Rcpúhlk:a. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - V. Ex• me 
perdoe, o antícomunismo cresceu sem dono. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- AL}- V. Ex• é o dono do 
anticomunismo nacional. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Não sou o 
dono. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA - AL) - V. Ex• fala com 
tanto vigor e tanto personalismo sobre o comunismo que considera 
que os anti;;omunistas de gabinete, porque não tiveram o dom de 
nascer no Rio Grande do Norte, não são anticomunistas. Só V. Ex• 
ê anticomunista, E mais nada. V. Ex• me perdoe mas a sua 
argumentação não me comove. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Não é um dom. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. 'fazendo soar a 
campainha.) - Solicito aos Srs. Senadores que. ao apartearem, 
requeiram o aparte, para que não haja discussão paralela, que 
díliculta o serviço de taquigrafia. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores. essa é a minha luta, essa ê a mínha vida, esse é o meu 
caminho. Se outros têm outros caminhos, que os percorram e 
palmilhem outras estradas, mas a minha estrada, o meu caminho, a 
minha luta é defender a democracia e oondeoar o comunismo. ~esse, 
hoje como foi no passado e continuará ser no futuro, o objetivo que 
incorporei à minha vida. 

Quando empunhei arma contra os comunistas e pude telegrafar. 
dando notícias ao entào Presidente da República, dos acçmtecimen­
tos, não era eu um corre!igionârio de Sua Excelência, não eslava ali 
por dever político, estava ali, sim, por dever cívico. Era um c-idadão 
que não aceitava as idéias comunistas e quando tive oportunidade de 
me encorttrar pela prímeira vez com aquele eminente estadista, o 
saudoso Presidente Getúlio Vargas, ele me disse: 

''O Sr. j<i me prestou um grande serviço", 

E numa pausa que fez, retificava: 

"Não a mim, mas ao Pais. Quando eu estava sem notícia 
do Rio Grande do Norte. quando nós sabíamos que o Estado 
tinha sido dominado pelos comunistas, recebia do Sr. um 
telegrama informando que estava combatendo os comunistas 
à porta da Capital, depois. de infringir-lhes pesadas derrotas." 

Esse foi o depoimento do eminente Chefe de Estado naquela 
época. 

Não era eu, Sr. Presidente e Srs. Senadores, correligionário de 
Sua Excelência. Ainda há pouco tempo, na presença do Senador 
Daniel Krieg.er t! do saudoso Víctorino Freire, num almoço em casa 
do Brigadeiro Eduardo Gomes, este dirigindo-se a mim disse: a 
primeira vez que eu ouvi<! falar no nome do Sr. foi pelo ent.?to 
Ministro João Gomes que, visitando-me quando me achava enfermo 
de ferimentos s.ofrídos, dizia-me: 

"Tivemos uma boa noticia: recebí um telegrama de um 
cidadão chamado Dinarte Mariz. comunicando que estava 
combatendo os comunistas às portas da Capital." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, talvez seja esse o motivo pelo 
qual alguns me julgam intolerante: o de ter pegado em armas, o de 
ter sido quase cercado, o de ter combatido, o de ter mandado sepul· 
tar - isso eu digo até com constrangimento. que não é esse o meu 
temperamento - o de ter mandado sepultar alguns daqueles que eu 
combatia naquela hora. Sinto que foi a condescendência e a omissão 
no curso da história que nos levou à ameaça de 1935, e posterior· 
mente, a de 1964, dentro de cujos acontecimentos nós ainda nos en· 
contramos. 

O Sr. Teotônio VUela (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Pois não. 

O Sr. Teotônio VJlela (ARENA - AL) - Nobre SenaQor 
Dínarte Mariz, eu não combato V. Ex• por ter lutado contra o 
comunismo. nem por ser anticomunista. A figura de V. Ex• se 
destaca nos episódios de t935. Nào ê essa a razão de ser do meu 
aparte, e sím. em que V. Ex' está insistindo em que há condescendên­
cia. A mim me parece que está achando que o Governo atual é 
condescendente. Daí a sua alerta. O Governo está senhor da 
situação. tanto assim. que os jornais publicam uma lista até, dos 
comunistas. segundo nosso conhecimento, existentes na Adminis­
tração Pública. Isto não ... 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Veja V. Ex•: 
quem está chamando de condescendente não sou eu. 
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O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- AL)- Foi V. Ex• que aca· 
bou de falar em condescendência, e que a condescendência tem 
conduzido. E a !>Ua palavra hoje eu só posso interpretá-la como a!go 
que quer dizer que o atua! regime continua condescendente, ou que 0 

atual Governo continua condescendente. No entretanto, os 97 comu. 
ni~lí:ls apontados oào \:riarnm nenhum pavou dentro do Governo e 
nem dentro da opinião pública. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Eu acho que 
agora V. Ex.• est{l defendendo os comunistas. 

O Sr. Teotônio Vileia {ARENA- AL)- A interpretação fica a 
cargo de V. Ex• e não me molestará qualquer conclusão que tire, 
porque o meu pensamento estâ tão claro, hoje, junto à opinião pU­
blica brasileira, que, creio, o Senador Dinarte Mariz não será capaz. 
de me levar ao pelourinho. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARI::NA- RN)- Ao contrário, 
eu respeito o ponto de vista de V. Ex• ... 

O Sr. Teotônio VIlela (ARENA - AL)- Pode insistir na sua 
tese e procurar ligações minhas com quem quer que seja. Minha vida 
é bastante limpa ... 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Não é preciso 
que V. Ex.• o diga ... 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA - AL)- Digo, e ·digo claro, 
porque talvez V. Ex• não tenha raciocinado bastante, a respeito. As 
nossas fronteiras são muito bem delimitadas. O que me estranha, 
nobre Senador, não é o seu vigor pessoal no combate ao cornunismo; 
de man~ira alguma! O que me estranha é V. E~• procurar o dia de 
hoje para ·dar mais uma vez, um grito de pavor a este Pais, dizendo 
que estamos à beira do comunismo. Ê isto que estranho, depois de o 
Presidente da República dizer que a Nação está evoluindo pacifi­
camente. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a carn· 
painha.)- Solicito a V. Ex• que condua o seu discurso, pois dispõe, 
apenas, de einco minutos. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Agradeço e vou 
concluir, Sr. Presidente. 

Não quero discutir com o nobre Senador por Alagoas, o meu 
eminente amigo, Teotônio Vilela. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- AL)- Muito obrigado. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN)- Acho que ele 
procurou confundir alhos com bugalhos ... 

O Sr. Teotônio VUela (ARENA- AL)- V. Ex• acabou ainda 
há pouco, de fazer um elogio à minha inteligência. Além do mais sou 
agricultor. Conheço o que é alho e o que é bugalho. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Não é possível 
tirar-se qualquer ilação do que estou falando e o discurso do Senhor 
Presidente .da República. cuja orientação, todos nós, da ARENA, 
seguimos, firme e corretamente. Mas, se o Presidente merecesse uma 
advertência quanto à situação comunina do Pais, eu estaria no de­
ver. então, de fazê-la não só da tribuna mas também pessoalmente. 
Agora, entretanto. não vejo· razões para isso. Quando o Presidente 
anuncia que já é tempo de retirar os atos de exceção, de acrescenta 
que deixará instrumentos necessários par~ assegurar a ordem e a 
transqüilidade ao Pais. Conseqllentemente, não há nenhuma vincula~ 
ção entre o que estou dizendo' e o que disse o Sr. Presidente, no seu 
di\\CUTMJ. 

Minhas palavras, estou certo, serão compreendidas. por todos 
aqueles que desejam ver a nossa Pátria imune do perigo comunista. 

Repito, mais uma vez. enquanto Deus me der e11ergia e vigor 
para falar no povo brasileiro, minha advertência continuarâ. 

A Nação deve estar tranqüila sob os cuidados, a ação vigilante e 
o patriotismo dp Presidente Ernesto Geisel. Espero, Sr. Presidente. 
que o Brasil continue na sua luta pelo desenvolvimento, que é a 
maneira mais efíciente de evitar-se o comunismo. (Muito bem! 
Palmas.) 

ATA DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

136• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AO I• 
DIA DO MtS DE DEZEMBRO DE 1977 

Às onze horas do dia primeiro do mês de dezembro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, reúne.se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen~ 
tes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e 
Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Saldanha Derzi e Otto Lehmann, 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Danton 

Jobim apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 13, 
de !977, que tomba a casa em que morou o Duque de Caxias, na rua 
Conde de Bonfim, no Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente 
Ata que, uma vez apmvada, serâ assinada pelo senhor Presidente. 

137• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AO I• 
DIA DO M~S DE DEZEMBRO DI:: 1977 

Às dezoito horas do día primeiro do mês de dezembro do ano de 
mi! noi.-ecentos e setenta e sete, reúne·se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Ada\berto Sena, Presidente, presen-

tesos Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Salda· 
nha Derzi. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

t lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Salda­

nha Derzi apresenta a redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n"' 120/77 {n9 3.891·8/77, na Casa de 
origem), que dispõe sobre as atividades e serviços turísticos; estabele· 
ce condições para seu funcionamento e fiscalização: altera a redação 
do art. 18 do Decreto·lei f19 L439, de 30 de dezembro de 1975, e dâ 
outra.~ providêm:ias. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

138• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA). REALIZADA AO I• 
DIA DO MtS DE DEZEMBRO DE 1977 

Ãs dewito horas e dez mínutos do dia primeiro do mês de de­
zembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reCme·Se a Comis-. 
.~ào de Redaç~o sob a Presidência do Senhor Senador Helvídio 
Nunes, Více.Pre~idente, presentes os Senhores Senadores Saldanha 
Derzi, Otto Lehmann e Dirceu Cardoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Adalberto Sena. Presidente, e Danton Jobim. 
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t lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Decreto 

Legi~lativo n9 28/77 (n9 \10-B/77. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o te:~.:to do Acordo Comercial, celebrado em Brasilia, a 22 de 
junho de 1977, entre o Governo da República Federativa, do Brasil e 
o Governo do Império do Irã; e do Projeto de Resolução n" 130, de 
1977, que autoriza a Prefeitura Munícípal de Araxá (MG) a realizar 
operação de crédito no valor de Cr5 988.000,00 (novecentos e oiten­
ta e oito mil cruzeiros) para os fins que especifica; 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de 
Resolução n" 128}77, que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio 
Branco (AC) a elevar em Cr5 19.240.632,00 (dezenove milhões, 
duzentos e quarenta mil e seiscentos e trinta e dois cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada: e do Projeto de Resolução 
n9 131/77. que autoriza a Companhia de Construções Escolares do 
Estado de São Paulo a realizar operação de crédito, no valor de 
Cr5 1.425.000.000,00 (hum bilhão, quatrocentos e vinte e cinco mi­
lhões de cruzeiros), para o fim que especifica: e 

t) pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, do Projeto de Resolu~ 
çào n" 129j77. que autoriza a Prefeitura Municipal de Contagem 
(MG) a realilar operação de crédito, no valor de CrJ I 1.526.727,60 
(onze milhões, quinhentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte e sete 
cru7e!ros e sessenta centavos). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vel aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente. 

)J90 REUNIÃO(EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA AO I• 
DIA DO M~S DE DEZEMBRO DE 1977 

Às dezoito horas e quinze minutos do dia primeiro do mês de 
dezembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalber­
to Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio 
Nunes, Vice-Presidente. Otto lehmann e Saldanha Derzi. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

t lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Helvi­

dio Num:.~ apresenta a redação final do Projeto de Resolução n" 132, 
de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de João Pessoa (PB) a 
realizar operação de crédito, no valor de Cr$ 233.948.547,90 
(duzentos e trinta e três milhões, novecentos e quarenta e oito mil, 
quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e noventa centavos), para o 
fim que especifica. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. -
Adalberto Sena. 

140• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AO I• 
DIA DO MtS DE DEZEMBRO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia primeiro do 
mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se 
a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalber!o Sem1, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helví­
dio Nunes. Vice-Presidente, Saldanha Derzi e Otto Lehmann. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

t lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de Resolu­

ção n" 133. de 1977, que autoriza a Fundação Universidade Estadual 
de Maringá. Estado do Paranã. a realizar operação de crédito, no 

valor de CrS 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros), 
para os fim que especifica: e 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de 
Resolw;ào n" 134. de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Paulo a elevar em CrS 1.596.530.816,65 (um bilhão, quinhentos 
e noventa e seis milhões, quinhentos e trinta mil, oitocentos e dezes­
seis cruzeiro!> e sessenta e cínco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada: do Projeto de Resolução n9 135, de 1977, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Paulo a elevar em CrS 131.649.460,00 
(cento e trinta e um milhões, seiscentos e quarenta e nove mil e 
quatrocentos e sessenta cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada: do Projeto de Resolução n~>\36, de 1977, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Paulo a elevar em Cr5 738.359.000,00 
{setecentos e trinta e oito milhões, trezentos e cinqUenta e nove mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar. dã-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza. Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada. será assinada p~lo Senhor Presidente. -
Adalberto Sena. 

14i'REUNIÀO(EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA AOS 2 
DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 1977 

Às onze horas e vinte minutos do dia doís do mês de dezembro 
do ano de mil novecernos e sétenta e sete, reúne-se a Comissão de 
Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presi­
dente. presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presi­
dente, e Otto Lehrnann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Saldanha Derzi e Danton Jobim. 

1: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Otto 
lehmann apresenta a redação final das em~ndas do Senado ao Proje­
to de lei da Câmara nQ 128, de 1977 (n9 4.364·8/77, na Casa de 
origem), que dispõe sobre o Magistério da Marinha, e dá outras 
providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por en~errada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que uma \'CZ :1provada, .~erá as..,inada pelo Senhor Presidente. -
Adalberto Sena. 

142• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 2 
DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 1917 

Às onze horas e trinta minutos do dia dois do mês de dezembro 
do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de 
Redação sob a Presidência do Senhor Senador A.dalberto Sena, Presi­
dente, presentes os Senhores Senadores He\vidio Nunes, Vice-Presi­
dente, Saldanha Derzi e Otto Lehmann. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

l:.lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 
seguintes redações finais: 

a) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de 
Resolução n~' 137, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Sertãozinho (SP) a elevar t:m CrS 5.886.365,10 (cinco milhões, 
oitocentos e oitenta e seis míl. trezentos e sessenta e cinco cruzeiros e 
dez centavos) o montante de sua dívida consolidada; e 

b) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Resolu­
ção n~> 138, de 1977. que autoriza a Prefeitura Municpal de Bonito 
(MT) a elevar em CrS 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerr'ada a reuniao, 
lavrando eu. Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ara 
que, uma vez aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 
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143• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS2 
DIAS DOMES DE DEZEMBRO DE 1977 

Às. doze horas do dia dois do mês de dezembro do ano de mil 
novecentos e setenta e 'iete, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Pre'->Jd-ência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen­
te-. os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, Otto 
Lehmann. Danton Jobim e Saldanha Derzi. 

Ê lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comis~ào aprov<l o parecer em que o Senhor Senador Danton 

Jobim 3presenta a redaç;io final do Projeto de Lei do Senado n~' 97, 
de !97! (n9 680-C/72. na Cãmara dos Deputados), que dispõe sobre 
a obrigatoriedade do voto nas eleições sindicais, e dá .outras pro­
vidênci;ts. 

Nada mais havendo a tratar. dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza. Assistente, a presente Ata 
que. uma vel aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. -­
Adalberro Sena. 

144• R F UNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA A0S2 
DIAS DO MêS DE DEZEMBRO DE 1977 

Ãs de?essete horas do día dois do mês de dezembro do ano de 
mil novecento~ e set~ntJ e sete, reúne·se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Helvidio Nunes, Vice-Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Otto Lehmann, Saldanha Derzi e 
Dirceu Cardoso. 

Deixam de comparecer, por motivo ju~tificado, os Senhores Se­
nadores Adalberto Sena, Presidente. e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprov;1 o parecer em que o Senhor Senador Dirceu 

Cardoso apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legis­
taüvo no 30j77 (n"' 109-8{77. na Câmara dos Deputados}, que apro­
va o texto do Acordo de Cooperação Econômica e Técnica, cele­
br~do em Bagdá, a I I de maio de 1977. entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República do fraque. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
laHando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. -
Hehídio Nunes. 

145• REU~IÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 2 
DIAS DO MIOS DE DEZEMBRO DE 1977 

Ãs dezessete horas e dez minutos do dia dois do mês de dezem­
bro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comiss~o de 
Redação sob a Presidência do Senhar Senador Adatberto Sena, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvfdio Nunes, Vice­
Presidente, Saldanha Derzi e Otto Lehm.ann. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 

Danton Jobim. 
f:: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Helvidio Nunes, do Projeto de 

Resolução n9 139/77. que autoriza a Prefeitura Municipal de Bc:lo 
Horizonte (MG) a elevar em Cr$ 43.096.000,00 (quarenta e três 
milhões. noventa e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada: do Projeto de Resolução n11 142/77, qoe autoriza a 
Prefeitura Municipal de Reserva (PR) a. realizar operação de crédito, 
no valor de Cr$ 5.826.050,00 (cinco milhões, oitocentos e vinte e seis 
m1l e cinqüenta cruzeiros). para os fins que especifica; do Projeto de 
Resolução n~' 145/77. que autoriza a Prefeitura Municiapl de Unha­
res (ES) a realizar operação de crédito no valor de CrS 7.520.647,74 
(sete milhões, quinhentos e vinte mil, seiscentos e quarenta e sete 
cruzeiros e setenta e quatro centavos} para os fins que especifica; do 
Projeto de Resolução n~' 146/77. que autoriza a Fundação de Saúde 
e Serviço S .. lcial do Estado de Alagoas a realizar operação de crédito, 
nn va\Ôr de Cri 8.280,000,00 (oito milhões e duzentos e oitenta mil 
çruzeiros). para o fim que especifica; e 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de 
Resolução n~' 140/77. que autoriza a Prefeitura Municipal de São 
José do Rio Preto (SP) a elevar em CrS 22.357.23&,1.8 (vinte e dois 
milhões, trezentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e trinta e oito 
cruzeiros e dezoito centavos} o montante de sua dívida consolidada; 
do Projeto de Resolução n~' 141/77. que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Cuba tão (SP} a realizar l.lma operação de crédito no valor de 
Cri 23.375.991,41 (vinte e três milhões, trezentos e setenta e cinco 
mil. novecentos e noventa e um cruzeiros e quarenta e um centavos), 
para o fim que específica do Projeto de Resolução n9 143/77, que 
autoriza o Hospital das Clfnicas da Universidade de São Paulo a 
realizar operação de crédito no valor de CrS 200.000.000,00 
(duzentos milhões de cruzeiros), e do Projeto de Resolução 
n~' 144/77, qua autoriza a Prefeitura Municipal de lndaiatuba (SP) a 
realizar operação de crédito no valor de Cri 6.461.054,60 (seis mi­
lhões. quatrocentos e sessenta e um mil. cinqüenta e quatro cruzeiros 
e sessenta centavos) para os fins que especifica. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu. Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pe\o Senhor Presidente. 

146• REt.:N1Ã0 (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 2 
DIAS DO MêS DE DEZEMBRO DE 1977 

Ás dezoito horas e quinze minutos do dia dois do mês de dezem­
bro do ano de míl novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de 
Redação, sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Pre­
sidente, presentes os Senhores Senadores Helvidio Nunes, Vice-Presi­
dente: Otto lehmann e Saldanha Derzi. 

Deixa de comparecer. por motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Sal­

danha Derzi apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~' 147, de 1977. que autoriza a Universidade Estadual de Mato 
Grosso a elevar em CrS 750.000,00 (setecentos e cinqUenta mil cru­
zeiros) o montante de dua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

147• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA),'REAUZADA AOS 2 
DIAS DO MtS DE DEZEMBRO DE 1977 

Ãs dezoito horas e quarenta e sete minutos do dia dois do mês 
de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Co­
missão de Redação, sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto 
Sena. Presidente, presentes os Senhores Senadores VirgHio Távora e 
Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvfdio Nunes, Vice-Presidente, Otto Lehmann e Dan­
ton Jobim. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Cotni5sào aprova o parecer em que o Senhor Senador Virgllio 

Távora apresenta a redação final do Projeto de Resolução~~~ 148, de 
\977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar 
em CrS 22.693.000,00 (vinte e dois milhões, seiscentos e noventa o 
três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

148• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 2 
DIAS DOMES DE DEZEMBRO DE 1977 

Às dezoito horas e cinqüenta minutos do dia dois do mês de 
dezembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação, sob a Presidência do Senhor Senador Adal· 
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berto Sena. Presidente. presentes os Senhores Senadores Helvídio 
Nunes. Vice-Presidente; Otto Lehmann e Saldanha Derzi. 

Deixa de comparecer. por motivo justificado. o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

E: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova 8S pareceres em que são apresentadas as se­

guintes redações finais, pelo Senhor Senador Helvídio Nunes: 
a) do Projeto de Resolução n"' 149, de 1977, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de Jaboatão (PE) a elevar em 
CrS 340.270.000.00 (trezentos e quarenta milhões, duzentos e 
setenta rnil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada; e 

b) do Projeto de Resolução n"' !50, de 1977, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar em 
CrS 9.922.000,00 (nove milhões, novecentos e vinte e dois mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar. dâ-se por encerrada a reunião. 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza. Assistente, a presente Ata 
que. uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

149• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 3 
DIAS DO Mf.S DE DEZEMBRO Dt 1977 

Às dezenove horas do dia três do mês de dezembro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, reóne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen­
tes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, Otto 
Lehmann e Saldanha Derzi. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Otto 

Lehmann apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 151, 
de 1977, que autoriza a Prefeítura Municipal de Sào Paulo a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de USJ 100,000,000.00 
(cem milhões de dólares norte-americanos), para aplicação na linha 
Leste-Oeste da Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRO. 

Nada mais havendo a tratar, dá·se pm encenada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente. a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

150• REUNIÃO (EXTRAORDINÃR\A), REALIZADA AOS J 
DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 1977 

Às dezenove horas e dez minutos do dia três do mês de dezem· 
bro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne.se a Comissão de 
Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presí· 
dente. presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice~Presi· 
dente. e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

f: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador 

S<lldanha Der li apresenta a redação final do Projt::to de Resolução 
n~> !53, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso 
a realizar operação de crédito no valor de Cr$ 296.&&8.980,00 
(duzentos e noventa e st:is milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e 
novecento~ e oitenta cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando cu. Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinad~ pelo Senhor Pres1dente. 

151• REUN\ÃO(EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA AOS 3 
DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 1977 

Ás vinte e duas horas e quarenta e cinco minutos do dia três do 
mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne·se 
a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adal­
berto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio 
Nunes, Vice-Presidente, Otto Lehmann e Satda~ha Derzi. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

b lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Otto 

Lehmann apresenta a redação final do Projeto de Resolução n"' 152, 
de 1977, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 
(trinta milhões de dólares norte-amencanos) para aplicação na 
Linha leste-Oeste da Companhia do Metropolitano de São Paulo 
-METRO. 

Nada mais havendo a tratar, dá~se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

152• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA AOS 3 
DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 1977 

Ãs vinte e duas horas e cinqOenta minutos do dia três do mês de 
dezembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adal~ 
berto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores He]vidio 
Nunes, Vice-Presidente, Saldanha Derzi e Dírceu Cardoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehman11 e Danton Jobim. 

E: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de 

Resolução n9 154, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do 
Amazonas a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 15,000,000.00 (quinze milhões de dólares norte-americanos) 
para ser aplicado na pavimentação da Rodovia AM-010 (Manaus­
ltacoaflara); 

b) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de 
Resolução nl' 155, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a realizar opera~ão de empréstimo externo no 
valor de USS 20.000,000.00 (vinte milhões de dólares norte·ameri~ 
canos) para ser aplicado no Programa Rodoviário do Estado. 

Nada mais havendo a tratar, dá·se por encerrada a reunião. 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, urna vez aprovada, será assinda pe!o Senhor Presidente. 

153• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 3 
DIAS DO Mf::S DE DEZEMBRO DE 1977 

Ás vinte e três horas e cinqOenta minutos do dia três do mês de 
dezembro do ano de mil noveceJ)tos e setenta e sete, reúne·se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena. Presidente. presentes os Senhores Sena'rlores 
Helvídio Nune~. Vice·Presidente, e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador 

Saldanha Derzi apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena· 
do n~' 156, de 1977 (n"' 4.279-C/77, na Câmara dos Deputados), que 
regula cs casos de dissolução da sociedade conjugal e do casamento. 
seus ereitos e respectivos processos, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião. 
lavrando eu. Maria Carmen Castro Souza, Assistente. a presente Ata 
que, uma vez aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente. 

154• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 4 
DIAS DO Mf::S DE DEZEMBRO DE 1977 

Às onze horas e vinte minutos do dia quatro do mês de 
dezembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sobre a Presidência do Senhor Seliador 
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Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helví­
dio Nunes, Vice-Presidente, Dirceu Cardoso e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

f: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 
seguintes redações finais: 

a) pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 135, de 1977-DF, que autoriza a criação de empresa 
pública, sob a denominação de Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Distrito Federal- EMA TER/DF, e dâ outras 
providências; e do Projeto de Resolução n"'" 157, de 1977, que 
autoriza, através do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária -INCRA, a alienação de terras públicas localizadas no Ter­
ritório Federal de Roraima; e 

b) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Resolu­
ção n"' 158, de 1977, que autoriza, através do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a alienação de terras 
públicas localizadas no Território Federal do Amapá. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 81, 
de·J977 ( CN), que submete à deliberação do Congresso Nacio-­
nal texto do Decreto-lei n9 1.563, de 29 de julho de 1977, que 

' .. acrescenta os parágrafos 5"', 6"' e 7"', ao Artigo 11, do De­
creto-lei n"' 1.376, de 12 de dezembro de 1974, que "dispõe 
sobre a criação de fundos de investimentos, altera a legisla~io 
do Imposto sobre a Renda relatha a incentivos fistais, e dá ou­
tras providências''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 15 
DE SETEMBRO DE 1977 

Ãs dezesseis horas do dia quinze de setembro do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, no Auditório do Senado Federal, presen~ 
tes os Srs. Senadores Braga Junior, Renato Franco, Alexandre 
Costa, José Sarney, Dinarte Mariz, Milton Cabral, Heitor Dias t 

Evandro Carreira e os Srs. Deputados Moacyr Dalla, Ribamar 
Machado, Homero Santos, Carlos Alberto de Oliveira, Joaquim 
Bevilácqua, Júlio Viveiros e Antônio Carlos, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 82, de 
1977 (CN). que submete à deliberação do Congresso Nacional texto 
do Decreto· lei n9 I .563, de 29 de julho de 1977, que "acrescenta os 
parágrafos 59, 6"' e 79, ao artigo li, do Decreto-lei n"' 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974, que ''dispõe sobre a criação de fundos de investi· 
me,vtos, altera a legislação do Imposto sobre a Renda relativa e 
incentivos fiscais, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Altevir Leal, Dirceu Cardoso e Marcos Freire e os Srs. 
Deputados Antônio Morimoto, Adriano Valente, Marcondes Gade.. 
lha e José Costa. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente. Senador Renato Franco, Vice­
Presidente no exercício da Presidência, concede a palavra ao Sr. 
Deputado Moacyr Dalla, Relator da matéria, que emite parecer fa­
vorável nos termo~ do Projeto de Decreto Legislativo. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para 
constar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão. lavrei q presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e vai à publicação. 

CO~ISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo r parecer sobre o Projeto de Lel 
n" 24, de 1977 (CN), que "autorila a PETROBRÁS 
Fertilizantes s; A a, RBS condições que estabelece, participar 
do capital de outras sociedades''. 

'2• REUNIÃO, REALIZADA EM 17 
DE NOVEMBRO DE 1977 

As dezesseis horas do dia dezessete de novembro do a.do de mil 
novecentos e setenta e sete, no Auditório do Senado Federal, presen­
tes os Srs. Senadores Cattete Pinheiro, Domício Gondim, Heitor 
Dias, Jarbas Passarinho, Milton Cabral, Murilo Paraíso, Virgílio 
Távora, Itamar Franco, Cunha Lima e Adalberto Sena e os Srs. 
Deputados Célio Marques Fernandes, Nunes Rocha, Passos Porto, 
Humberto Lucena e Israel Dias·Novaes, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n"' 24, de 1977 
(CN), que "autori.ta a PETROBRÁS Fertilizantes SJA a, nas condi· 
ções que estabelece, participar do capital de outras sociedades". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Su. Senador 
Luiz Cavalcante e Deputados Darcílio Ayres, Henrique Brito, Os­
sian Araripe. Júlio Viveiros, Pedro Faria e Cotta Barbosa. 

Em seguida, é dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que 
logo após é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente, Deputado Humberto Lucena, 
,concede a palavra ao Sr. Senador Virgílio Távora, Relator da maté-
ria, que emite parecer favorável ao Projeto. . 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem quaisquer 
restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, ))ara cons­
tar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis· 
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n" 112, de 1977 (CN), que .. submete à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Oec:reto--fei 
n9 37, de 18 de nonmbro de 1966, aos casos que espE!clfica, ex· 
tingue créditos tributários, e dá outras providências''. 

I• REUNIÃO(INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 2 DE DEZEMBRO DE 1977 

Ãs dezesseis horas e trinta minutos do dia dois de de2:embro do 
ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Canipos, 
presentes os Srs. Senadores Altevir Leal, Domfcio Gondim, Heitor 
Dias, Lourival Baptista, Luiz Cavalcante, Saldanha Derzi, Virgílio 
Távora, Cunha Lima e Roberto Saturnino, e os Srs. IJeputados 
Moacyr Dalla, Jair Brasileiro, Angelino Rosa, Murilo Rezende, 
Jorge Moura e Athiê Coury, reúne-se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 112, de 1977 (CN), que 
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n"' 1.58 I, de 3 de novembro de J 977, que "exclui a aplicação do 
artigo li do Decreto·lei n9 37, de 18 de novembro de 1966, aos casos 
que especifica, extingue créditos tributârios, e dâ outras providên~ 
cias". 

Deixam de comparecer, por moti~o justificado, os Srs. Sena­
dores Renato Franco e Evandro Carreira, e Deputados Wilmar 
Guimarães, Vicente Vuolo. João Cunha e Aloisio Santos. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Sr. Senador Lourival Baptista, que declara instalada a 
Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Sr. Presidente escla­
rece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 

Distribuídas as cédulas. o Sr. Presidente convida para funcionar 
como escrutinador o ~r. Deputado Athiê Coury. 
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Procedida a eleição. verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Jorge Moura 
Em branco 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Moacyr Dal!a 
Em branco 

Assumindo a Presidência, o Sr. Deputado Jorge Moura agra­
dece, em nome do Deputado Moacyr Da!la e no seu próprio, a honra 

14 votos com que foram distinguidos e designa o Sr. Senador Virgílio Távora 
Ot voto para relatar a matéria. 

14 votos 
Ot voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Srs. Deputados Jorge Moura e Moacyr Dali a. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Eliete de Souza Ferreira, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 
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Presidente: 

Petr6nio Portella (ARENA- Pl) 

19'-Vice-Presidente: 

José lindoso (ARENA- AM) 

29-Vice-Presidente: 

Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

19-Secretário: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

29'-Secretário: 

Mauro Benevides (MDB- CE) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

MESA 

39'-Secretário: 

Henrique de La Rcx:que (ARENA- MA) 

.49'-Secretário: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

Suplentes de Secretório, 

Altevir Leal (ARENA- AC) 

Evandro Carreira (MDB- AM) 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 
Local• Anexo 11- Térreo 
Telefones, 223-6244 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

Dezembro áe 1977 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder 
Eurico Rezende 

Vice-Líderes 
Heitor Dias 

Hel'lídio Nunes 
José Sarney 
Mattos Leão 

Osires Teixeira 
Otto Lehmonn 

Saldanha Derzi 
Virgílio T óvora 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MAIORIA 

Lide r 
Franco Montoro 

Vi"·líderes 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

lázaro Barboza 
Danton Jobim 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Loca h Anexo 11 - Térrea 
Telefone, 225-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Mario 
Vice-Presidente, Otair Becker 

Titulares 

1. Otair Becker 
2. Benedito Ferreira 
3. ltolívio Coelho 
4. Murilo Paraíso 
5. Vasconcelos Torres 

1. Agenor Maria 
2. Roberto Soturnino 

Suplentes 
ARENA 

1 . Oinarte Mariz 
2. Saldanha Derzi 
3. Mattos Leão 

MDB 
1. Adalberto Seno 
2. Evelósio Vieira 

Assistente, Clóudio Carlos Rodrigues Costa - Ramais 301 
e 313 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramaló23 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Oinarte Morit 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Titulares 

1. Heitor Dias 
2. Jarbas Passarinho 
3. Di norte Mariz 
4. Teotônio Vilela 
5. Brago Junior 

1. Agenor Mario 
2. Evandro Carreira 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Otair Becker 

MDB 
1. Evelósio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assiste11te: lêdo Ferreird da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- AneJCo 11 - Ramal 623 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA- (CCJ) 

( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
1•-Vice-Presidente, Accioly Filho 
29-Vice-Presidente: leite Chaves 

Titulares 

1. Accioly Filho 
2. GUstavo Capanema 
3. Daniel Kríeger 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dias 
6. Helvidio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalívio Coelho 
9. Otto lehmann 

10. Osires Teixeira 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 
5. Orestes Quércia 

Suplentes 
ARENA 

1. Mattos leão 
2. Lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Ferreira 

MDB 
1. franco Montoro 
2. lózaro Barboza 
3. Cunha lima 

Assistente: Maria Helena Bue~o Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas~feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 
Vice~Presidente: Itamar Franco 

Titulares Suplentes 
ARENA 

l. Heitor' Dias 1. Augusto Franco 
2. Murilo Paraíso 2. José Sarney 
3. Cattete Pinheiro 3. Braga Junior 
4. Osires Teixeira 4. Altevir leal 
5. Saldanha Derzi 5. Luiz Cavalcante 
5. Wilson Gonçalves 
7. Virgílio Tóvora 
8. Alexandre Costa 

MDB 
1. Itamar Franco 1. Evandro Carreira 
2. lózaro Barboza 2. Nelson Carneiro 
3. "Adalberto Sana 

Assistente, Ronaldo Pacheco de Oliveira -Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
<0416 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Milton Cabral 1. Cattete Pinheiro 
2. Arnon de Mello 2. Augusto Franco 
3. José Guiomord 3. José Sarney 
4. Luiz Cavalcante 4. Domicío Gondim 
5. Murilo Paroiso 5. Jarbas Passarinho 
6. Vasconcelos Torres 
7. Dinarte Mariz 
8. Otair Becker 

MDB 
1. Franco Montoro 1. AgenoÍ" Maria 
2. Marcos Freire 2. Orestes Quércio 
3. Roberto Saturni no 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice~Presidente: Evelósio Vieira 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Tarso Dutra 1. Helvídio Nunes 
2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 
3. João Calmon 3. Arnon de Mello 
4. Otto lehmann 4. Heitor Dias 
5. Jarbas Passarinho 
6. Caffete Pinheiro 

MDB 
1. Evelósio Vieira 1. Franco Montoro 
2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 
3. Adalberto Sena 

Assistente: Cleide Marta B. F. Cruz- Rama1598 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
locah Sala "Clóvis Bevilócqua•- Anexo 11 - Ramal 623 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Paulo Brossard 
Vice-Presidente: Domicio Gondim 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Teotônio Vilela 1. Cattete Pinheiro 
2. Alexandre Costa 2. Heitor Dias 
3. Wilson Gonçalves 3. Lourival Baptista 
4. Domício Gondim 4. Daniel Kríeger 
5. Helvídio Nunes 5. José Guiomard 
6. lenoir Vargas 6. José Sarney 
7. Mattos leão 7. Saldanha Derzi 
8. Ruy Santos 
9. Braga Junior 

10. Tarso Dutra 
11. Virgílio Távora 
12. Magalhães Pinto 

MDB 
1. Paulo Brossard 1. Danton Jobim 
2. Evelósio Vieira 2. Dirceu Cardoso 
3. Gilvan Rocha 3. Evandro Carreira 
4. Roberto Saturnino 
5. Cunho lima 

Assistente, Cdndido Hippertt- Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
Local, Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Jessé Freire 1. Braga Junior 
2. Ruy Santos 2. Virgílio Tóvora 
3. lenoir Vargas 3. Osires Teixeira 
4. Jarbas Passarinho 4. Domlcio Gondim 
5. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

MDB 
1. Franco Monforo 1. Lázaro Barboza 
2. Orestes Quércio 2. Cunha Lima 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11 :00 horas 
Local, Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 -Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Milton Cabral 1. José Guiomard 

2. Domício Gondim 2. Murifo Paraiso 

3. Arnon de Mello 3. Virgilio T óvora 

4. luiz Cavalcante 

5. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Monforo 

Assistente, Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sala ''Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 

e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO (CR) 

~5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Adalberto Seno 

Vice·Presidente: Helvidio Nunes 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Helvídio Nunes 1. Virgílio T óvora 

2. Otto Lehmann 2. Arnan de Mello 

3. Saldanha Derzi 3. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Danton Jobim 1. Dirceu Cardoso 

2. Adalberto Seno 

Assistente: Maria Carmen· Castro Souza - Rama1134 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 12:00 horas 

Local, Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 -'-- Ramal 623 
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COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 
1•-Vice-Presidente, Saldanha Derzi 

29-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Magalhães Pinto I. Accioly Filho 

2. Ale::ac:andre Costa 2. Fausto Castelo-Branco 
3. Virgílio Távora 3. Helvidio Nunes 
4. Jessé Freire 4. Domicio Gondim 
5. Arnon de Mello 5. Jarbas Passarinho 
6. Saldanha Derzi 6. Luiz Cavalcante 
7. José Sarney 
8. João Calmon 
9. Augusto Franco 

10. Otto Lehmann 
MDB 

I. Danton Jobim 1. Marcos Freire 
2. Gilvan Rocha 2. Paulo Brossard 
3. Itamar Franco 3. Roberto Saturnino 
4. leite Chaves 
5. Nelson Carneiro 

Assistente, Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniõe~erças-feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "Rui Sorbosa" - Anexo JJ - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 
Vice-Presidente: Altevir Leal 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Altevir Leal 1. Saldanha Derzi 
2. Ruy Santos 2. ltalivio Coelho 
3. Cattete Pinheiro 3. Osires Teixeira 
4. Fausto Castelo-Branco 
S. Lourival Baptista 

MDB 
1. Adalberto Seno 1. Benjamim Farah 
2. Gilvan Rocha 2. Cunha lima 

Assistente, Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA 
NACIONAL - (CSN) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. José Guiomard I. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Távora 3. Dinarte Mariz 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

MDB 
I. Adalberto Sena I. Agenor Maria 
2. Benjamim Farah 2. Dirceu Cardoso 

Assistente, Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 haras 
local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
CIVIL- (CSPC) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Farah 

Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. lenoir Vargas 1. Alexandre Costa 

2. Accioly Filho 2. Gustavo Capanemo 

3. Augusto Franco 3. Mattos Leão 

4. Heitor Dias 

5. Saldanha Derzi 

MDB 

1. Benjamim Farah 1. Danton Jobim 

2. Itamar Franco 2. lózaro Barboza 

Assistente, Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 h9ras 

local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 

e 716 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, 
COMUNICAÇOES E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente~ Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 1. Oito lehmann 
2. Luiz Cavakante 2. Teot6nio Vilela 
3. Braga Juniqr 3. Wilson Gonçalves 
4. Lourival Baptista 
5. Mattos Leão 

MDB 
1. Evandro Carreira 1. lózaro Barboza 
2. Evelásio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente, Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
Local: Solo ''Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, 
ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe, Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11 - 1 érreo 
Telefone, 225-8505 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do 
Congresso Nacional 

2) Com~ssôes Temporárias para Apreciação de Vetos 
3) Cornissôes Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentória 

(art. 90 do Regimento Comum). 

Assisten1·es de Comissões 

Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67 4; 
Alfeu de Oliveira - Ramal 67 4; 
Cleide Maria 8. F. Cruz- Ramal 598; 
Mauro Lopes de Só- Ramat"310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAl~ 
PARA O ANO DE 1977 

HORAS TERÇA SA.l.AS ASSISTEliTE HORAS QUINTA 3 A L AS .ASSIS~ENTE 

C.'r. RUY BIJLBOSA BO!IALI<l 09~00 C.P. CLOVIS LBVILA.CQVA ClNDIDO 

10100 
Raul.• - 621 • 716 Re.loal - 62) 

C.J..R. CtDVIS BBVItlCQUA LIDA 09:)0 c.s.p.c. mJY BARBOSA SONIA 
Ballal. ... 62) Ramalo - 621 a 71 

C.A. Cl.DVIS BBVIL(CQU.t Ct.(UDIO C.E.e. CLOVIS !!E:VILI.CQUA. CL!IDE 
10:)0 

Ramal .. 62) COSTA 10;00 Ramal - 62) 

c.a.a. RUl' h.nBOSA 
R&mau - 621 a 716 

CINDIDO c.n.p. RUY BARBOSA 

Rasnah - 621 • 71 
RON.U.DO 

HORAS ~:JARI' A SAL AS ASSISWTB c.L.s. CLCVIS BIVILACQUA DAHIBL 

ll;OO 
fW!.&l - 62) 

09:00 c.s.N. RUY BAIIBOSA LBDA RUY BAREOSA c.s. IJ!DA Rall&l8 - 621 • 716 Re.tt.a.l.a-621'&11 

c.c.J CLOVIS BBVIIJ.CQUA lfARIA 12:00 c.a. CLOVIS BBVIl.tCQUA WARIA 

10:00 Bamal ~ 62) """"'• ~- 623 CARJ!IU( -C.Jt.B. RUY BAli.BOSA 
BOJULW 

a.-.11! - 621 • 716 ., 
lO: lO c.:a. RUY I!AUQSA 

IWUBL 
baia - 621 • 716. 

EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 


